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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
N.* 2.090 DE 30 DC outubro om. 10 72

Aprova o Regimento da Secretaria de Segurança Publi -

ca, e dá outras providencias.

O Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, item II, da

Lei n? 3,751, de 13 de abril de 1960, combinado com o

artigo 69 da Lei n9 5.767, de 20 de dezembrode 1971,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria de

Segurança Publica, assinado pelo respectivo titular que com este baixa.

Art. 29 - As funções em comissão da Secretaria de

Segurança Publica, segundo seu símbolo, numero e denominação, são as

constantes do anexo I deste Decreto.

Parágrafo Único - As funções em comissão de Secre -

tário-Datilografo. serão distribuirias, a critério do Secretario de Segurança

Publica, entre os orgíos componentes da estrutura básica daquela Secreta -

ria.
Art» 3V - Ficam extintas aã funções de provimento em

comissão da Secretaria de Segurança Publica, anteriormente criadas e rela-

cionadas no anexo 11 deste Decreto.

Art. 49 - Para efeito de pagamento de gratificação de

presença, o Conselho Superior de Informações e Operações Policiais

{ CONSIOP ) e o Conselho de Transito do Distrito Federal (CONTHANDIFE)

ficam incluídos na alínea b, do artigo 19, do Decreto n9 1.932, de 03 de ja-

neiro de 1972.

Art. 59 - Fica eicluido o Conselho Superior de Polf -

cia-SEP- dos efeitos do Decreto n9 1.932, de 03 de janeiro de 1972, por ter

sido extinto.

Art. 69 - O Secretário de Segurança Publica terá di -

reito a um Assistente Militar e um Ajudante de Ordens, que faraó jus a uma

gratificação de representação de gabinete na base de 75% (setenta e cinco )

por cento do símbolo FC-4»

Art. 79 - Fica o Secretário de Segurança Publica res-

ponsábel pelo acompanhamento e controle da implantação de que dispõe este

Decreto,

Art. 89 .- As despesas com a execução deste Decreto

serão atendidas com os recursos orçamentários consignados à Secretaria de

Segurança Publica do Distrito Federal.

Art. 99 - Este Decreto integra o Livro II nos termos do

artigo 39 do Decreto n9 1.891, de 21 de dezembro de 1971.

Art. 109 - Este Decreto entrará em vigor na data da

sua publicação, revogados o Decreto n9 825, de 30 de setembro de 1968 , e

demais disposições em contrario-,

Distrito Federal. em 30 de outubro de 1972 ;

849 da República e 139 de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

FILHO

ANTONIpfltVANCINI FRAGOMENI

AIMÊ ALCEÍBfADE^SILVEIRA LAMAISON

REGIMENTO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

TÍTULO l '

DA COMPETÊNCIA E ESTRUTURA BÍSICA

DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CAPÍTULO l

DA COMPETÊNCIA

Art. I B - A Secretaria de Segurança Publica (SEP), ór-
gão integrante da estrutura básica da administração do Distrito
Federal, incumbe, no âmbito de sua jurisdição e respeitadas as
competencias atribuídas por lei a outros órgãos de segurança:

a) p Ianejar, coordenar, executar, control ar e superv i -
sionar as atividades de natureza p o l i c i a l , objeti-
vando assegurar o livre exercício dos Poderes cons-
tituídos, a ordem e a segurança publica;

b) promover o intercâmbio p o l i c i a l com organizações con-
géneres, nac i ona i s ou estrange Í ros;

c) proceder a apuração de i nfrações pena i s e desempe-
nhar quaisquer outras atribuições de p o l i c i a j u d i c i e i
ria;

d) colaborar na organização e execução de serviços polj_
c i a i s relacionados à prevenção e repressão da crimina.
l idade interestadual ;

e) administrar os estabelecimentos penais e promover a
implantação de métodos e técnicas modernas na pó l tt_i_
ca carcerária;

f) organ Í zar, p I ane jar e executar os serv j cos concerneri
tes à engenharia de trafego e transito em geral;

g) estruturar e executar os serviços de perícia e ídentj.
f i cação datiloscópica, c i v i l e c r i m i n a l ;

h) executar, setor ia l mente, as at i v idades re I at i vás a
administração de pessoal, material, orçamento, con
tab i l idade e outros serviços auxiliares da Secreta,
ria;

i) emprestar amp l a cooperação as autor í dades adm i n i s-
trativas e judiciárias, no tocante à aplicação de
medidas legai s e regu I amentares;

j) promover o aprimoramento cultural e profissional -
dos servidores policiais, mediante a instituiçao de
cursos de formação, tre i namento e aperfe i çoamento
fune i onal; e

k) desempenhar quaisquer outras atribuições que se
enquadrem no âmbito de sua competência geral ou
especi f i ca.

CAPÍTULO I I

DA ESTRUTURA BÁSICA

Art. 2S - A Secretaria de Segurança Publica (SEP), com

poes-se, bas i camente, de:

A - ÓRGÍOS CENTRAIS

l - Gabinete do Secretario (GAB);
I I - Polícia C i v i l do Djstrito Federal (PCDF);

I I I - Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DtTRAN)

B - ÓRGÍÍOS AUTÓNOMOS SEM PERSONALIDADE JURÍDICA

l - Departamento de Administração Geral (DAG);
I I - Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF); e

III - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal (CBDF)

C - ÓRGÍOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

t - Conselho Superior de Informações e Operações Po l j.

ciais (CONSIOP); e
M - Conselho de Transito do Distrito Federal (CONTRAN-

DIFE).

TÍTULO l l

DA FINALIDADE, COMPETÊNCIA E ESTRUTURA
DOS ÓRGÍOS CENTRAIS

Do Gabinete do Secretário

Art. 3a - O Gabinete tem por finalidade prestar assistên-
cia direta ao Secretário de Segurança Publica em assuntos ^e'a~
cionados à coordenação pot ít i co-admi nistrat i vá, representação, co_
muni cação social, registro, licenciamento e fiscalização de ar-
mas, munições e explosivos, e outros, de natureza reservada, com
pet indo- 1 he* a direção, supervisão e controle das atividades dos

órgãos que o integram.

Art. 4a - O Gabinete compreende:

l - Assessor i a de Assuntos Especiais
I I - Assessor Í a de Comunicação Social

III - Comissão Permanente de D i s c i p l i n a
IV - Secretaria
V - Seção de Controle de Armas, Munições e Explosivos.

obietivando

aperfeiçoamento das atividades dos órgãos integrantes da Secreta.
r i a de Segurança Pub l i ca e cumpr i r encargos de natureza reserva.
da que lhe forem cometidos pelo Secretário.

Da Assessoria de Comunicação Social

Art. 6fi - A Assessoria de Comunicação Social compete:

l - elaborar planos, programas e projetos de comunica-
ção socj ai t de acordo com as normas estabe lec idas
pela Assessoria de Comunicação Social do Gabinete
do Governador, submetendo-os a aprovação do Secrete
rio;

I I - executar os planos e programas, a que se refere o
i tem anter i or, e ava l i ar os resu l tados obt i dos com
vistas a alterações ou rep l anejamentos que se fize_
rem necessar i os;

I I I - promover programas de relações internas, de cara-

ter i nf ormat i vo-educat i vo, v i sando ma i or uni ao e

cooperação dos funcionários no sentido da raciona-
| izaçao do trabalho, combate ao desperdício, e do
apr i mora mento da ef e ici ene i a e rentabí l idade;

IV - formar, perante a opinião publica, boa imagem da
Secretaria e dos elementos que a integram;

V - exercer outros encargos que lhe forem atr i bu idos p£
Io Secretario.

Da Comissão Permanente de Disciplina

Art. 79 - A Comissão Permanente de D i s c i p l i n a compete apii
rar, através de processos disciplinares ou de sindicâncias, as
transgressões imputadas a autor idades e servidores pó l ici aí s, su_
gerindo ao Secretario de Segurança Publica a aplicação das pena-
lidades previstas na legislação específica.

Parágrafo único - A Comissão será integrada por três me»
bros - um Presidente e dois Vogais, de preferencia Bacharéis em
Direito - e terá um Secretário.

• SECA" o iv

Da Secretaria do Gabinete

Art. 8« - A Secretaria do Gabinete compete;

l - receber, protocolar e encaminhar ao Chefe de Gabine
te toda a correspondência e expediente a serem des-
pachados pelo Secretario;

I I - preparar e distribuir a correspondência oficial, in-
terna e externa, do Gabinete;

I I I - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pé.
Io Chefe de Gabinete.

Da Seçao de Controle de Armas, Munições e Explosi-
vos f

Art. 9fi - À Seçao de Controle de Armas, Munições e

Expl os i vos compete:

l - fiscalizar e controlar o comércio e o uso de ar-
mas, mun í coes e exp l os í vos no D Í str i to Federa l , cujn
príndo e fazendo cumprir o disposto na legislação

propri a;

l l - promover o recebimento, guarda e conservação de
armas, mun i coes e exp l os Í vos apreend i dos, ̂ prov i dejri
ciando, apôs, o seu encami nhamento ao órgão compe-
tente;

I I I - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Chefe de Gabinete.

>
CAPÍTULO l l

Da Assessoria de Assuntos Especiais

Art. 5a - A Assessoria de Assuntos Especiais compete emi-
tir pareceres, contribuir com estudos e suae

Da Polícia C i v i l do Distrito Federal

Art. 10 - A Polícia C i v i l do Distrito Federal tem por fi-
nalidade promover o policiamento velado, preventivo e repressi-
vo, na Capital da República e áreas que d e l i m i t a m o^Dístrito Fe-
deral, competindo-1 he a gestão, execução, coordenação, supervi^-
são, controle, orientação e pesquisas de assuntos relativos as
atividades de polícia judiciária, técnica e cientifica, bem
assim de administração de estabelecimentos penais.

Art. I I - A Polícia C i v i l compreende:

l - Assessoria de Técnica P o l i c i a l (ATP);
II - Corregedoria Geral de Polícia (CGP);

III - Escola de Polícia de Brasília (EPB);
IV - Coordenação de P o l í c i a Técnica (CPT);
V - Coordenação de Polícia J u d i c i á r i a (CPJ);

VI - Coordenação de Estabelecimentos Penais (CEP);
V I I - Serviço de Administração

Parágrafo único - A competência do Serviço de Administra-
ção á â referida nos itens e alíneas do artigo 80 deste Regimen-

to.

SECXO l

Da Assessoria de Técnica P o l i c i a l

Art. 12 - À Assessoria de Técnica P o l i c i a l compete promo-
ver estudos tendentes ao aperfeiçoamento técnico dos serviços pó
I J c i a i s a cargo da P o l í c i a C i v i l e assessorar o Diretor da Polj_
cia C i v i l em assuntos da área de sua competenc ia.
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Da Corregedor i a Gera l de Po l i c i a

Art. 13 - À Corrcgedoria Geral de Polícia compete proce -
der a correição e fiscalização, sob qualquer aspecto, das at i v_i_
dades desenvolvidas pelos funcionários e órgãos policiais, o
controle do funcionamento de diversões publicas, e o exercício
da função Í ntermed í adora entre o Poder Jud i c i ar i o e a Pol i c i a Cj_

Art. 14 - A Corregedor i a Gera l de Po l i c i a compreende:

l - Serviço de Correição e Fiscalização
l.a-Seçao de Correição
l.b-Seçao de Controle e Fiscalização

II - Serviço de Concessões de Diversões Publicas
I I I - Cartório
IV - Deposito de Objetos Arrecadados

Art. 15 - Ao Serviço de Correição e Fiscalízaçao compete;

l - através da Seção de Correição;

a) proceder periodicamente a correição em todos os
órgãos da Policia C i v i l , sob o duplo aspecto admi-
nistrativo e de polícia judiciaria;

b) promover estudos no sentido da padronização de for_
mu l ar Í os, l i vros e documentos d i versos, bem como só
bre a lotação de pessoal necessária ao normal fun
cionamento dos órgãos da Polícia C i v i l ;

c) exercer outros encargos que I he forem atr ibu idos pe_
Io Corregedor Geral de Policia.

l l - através da Seçao de Controle e Fiscal izaçao:

a) fiscal izar a atuaçao de autoridades e servidores pó
liciaís, no desempenho das atividades concernentes
a po l i c i a judiciaria, comun icando a autor idade s_u
per i or as i rregul ar idades porventura constatadas;

b) conhecer de denur.c i as, que Í xá s ou reel ama coe s sobre
d disciplina do pessoal, providenciando quanto a
sua imed i ata apuração e submetendo o assunto, ao
f i na l, a autor i dade competente para dec idí r;

c) exercer outros encargos que I he forem
pelo Corregedor Geral de Policia.

atr ibu idos

Art. 16 - Ao Serviço de Concessões de Diversões Publicas

compete:
I - instruir e preparar os processos de concessão _p£

rã funcionamento de casas ou locais de diversões
publÍ cãs;

II - organizar e manter atualizado o cadastro^de todos
os estabelecimentos e locais destinados a explora-
ção de diversões públicas no Distrito Federal;

III - promover rigorosa fiscalização do funcionamento de
diversões públicas no Distrito Federal, cumprindo
e fazendo cumprir as normas legais e regulamenta -
rés a respeito do assunto; (

IV - propor ao Corregedor Geral de Policia a interdição,
permanente ou temporária, de estabelecimentos ou
locais de diversões públicas que sejam encontra-
dos írregularraente;

V - exercer outros encargos que Jhe forem atribuídos
pelo Corregedor Geral de Policia.

Parágrafo único - Os órgãos de fiscalização das Secreta-
rias de Finanças e de Saúde do Distrito Federa^, emprestarão
amplo e irrestrito apoio ao Serviço^e Concessões de Diversões
Públicas no exercício de sua competência especifica.

Art. 17 - Ao Cartório compete:

I - preparar os autos de inquéritos, processos ou sin-
dicâncias sobre fatos cuja apuração seja deferida a
Corregedoria Geral de Policia;

I I - exercer outros encargos que ^he forem atribuídos
pelo Corregedor Geral de Policia.

Art. 18 - Ao Depósito de Objetos Arrecadados compete:

l - receber, guardar e conservar objetos, instrumentos
ou valores arrecadados pelas Delegacias, não vin-
culadas a inquéritos ou processos acautelando-os -
até decisão final quanto à sua destinaçao;

I I - exercer outros encargos que lhe forem atri bui dos pe_
l o Corregedor Gera l de Po l i c Í a.

Da Escola de Polícía

à Criminalist i ca. Identificação e Medicina Legal.

Art. 24 - A Coordenação de Polícia Técnica compreende:

l - l nst i tut o de Cr i m j na l í st Í ca
II - Instituto de Identificação

III - Instituto de Medicina Legal

SUBSECfo I

Do Instituto de Cr imi na l íst iça

Art. 25-0 Instituto de Cr imi nal íst iça tem por final ida
de prover os meios técnicos e científicos imprescindíveis aos
órgãos da Secretaria de Segurança Publica, especialmente àque -
lês que exerçam atividades de polícia judiciária, compet j ndo-l he
a gestão, execução, orientação e pesquisas de assuntos ineren-
tes a Criminal istica.

Art. 20 - O Instituto de Cr im ina l íst iça compreende:

l - Seçao de Expediente e Arquivo
II - Divisão de Perícias

I I I - Divisão Técnica

§ Ia - A Divisão de Perícias compreende:

a) Seção de Perícias Externas
b) Seção de Perícias Internas
c) Seçao de Perícias Grafotécnicas e Contábeís
d) Seçao de Perícias de Laboratório

§ 2B - A Divisão Técnica compreende;

a) Seçao de Merceologia e Cadastração Técnica
b) Seçao de Arqu i vo Monodat i l ar
c) Seção de Fotografia e Desenho
d) Seçao de Pesquisas

Art. 27 - A Divisão de Perícias compete:

l - através da Seçao de Perícias Externas:

a) realizar exames periciais em todo e qualquer lo-
cal, ob jet i vando a colheita de elementos para a
caracterização de i nf rações penais;

b)

c)

promover levantamento pericial em locais de acideri
tes de trafego, com vitima, desabamentos, incên-
dios e expl osoes;

exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pé
Io D i retor do l nst i tuto .

II - através da Seção de Perícias Internas;

a) proceder a avaliações diretas e indiretas em mate-
riais e objetos, assim como a constatação em ape-
trechos e acessórios de jogo e no instrumental utj_
l izado para a pratica de infrações penais contra o
patrjmoni o;

b) organizar e executar as atividades do centro de es
tudos bal i st i cos;

c) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor do Instituto.

I I - através da Seçao de Perícias Grafotécnicas e Conta;
beis:

a) efetuar exames documentoscopi cos e grafotécnicos em
qualquer material gráfico manuscrito, dati lografa-
do ou impresso, bem assim em selos estampilhas, pá
pel-moeda, papeis de credito e moedas metal iças;

b) realizar perí elativ contabilidade públi-
empresar Í ai ou bancar ia, visando a caracter Í za

çao de fraudes em escritas contãbeís e lançamen-
tos corre latos;

c) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor do Instituto.

IV - através da Seçao de Perícias em Laboratório:

a) realizar exames e perícias em armas brancas e de fo
go, pecas de munição, explosivos, agressivos quími
cos, maqu i nas i nferna j s e objetos em gera l;

b) proceder a pesqu i sãs m Í croscop i cãs e exames sobre
vestígios materiais diversos, tais como manchas de
sangue, pel os, fibras, põe i rãs e detritos;

c) executar a anã l i se quimíca, m!neral .ou orgânica,
especial ou aplicada, bem como determinações f is i
co-quimicas;

d) promover exames toxicologicos, ensaios bioquímicos
e i muno logi cos, em especial sobre manchas de san-
gue e outros humores;

e) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor do Instituto.

Art. 28 - A Divisão Técnica compete;

l - através da Seçao de Merceologia e Cadastração Tecn i

Art. 29-0 Instituto de Identificação tem por finalida-
de emprestar irrestrito apoio aos órgãos da P o l i c i a C i v i l , pro-
vendo os meios técnicos necessários aã exercício de suas at Í vida
dês de p o l i c i a judiciária, e executar os serviços de ídent if icagõ
civil e criminal, no Distrito Federal.

Art. 30-0 Instituto de Identificação compreende;

l - Seçao de Expediente e Arquivo
i l l - Serv i ço de I dent i f í cação

I I I - Serviço de Preparação e Arquivo

§ Ia - O Serviço de Identificação compreende;

a) Postos de I dent if i cação

§ 2a - O Serviço de Preparação e Arquivos compreende;

a) Seçao de Preparação
b) Seçao de Classificação
c) Seção de Pesquisas Dat i l oscóp iças
d) Seçao de Arquivo de índice Nominal
e) Seçao de Acqu i vo de Prontuários

Art. 31 - Ao Serviço de Identificação compete:

l - através dos Postos de Identificação:

a) proceder a colheita de impressões digitais com vi£
tas a instrução dos processos de fornecimento de
atestados de antecedentes, ou de cédulas de i dent i
dade;

b) promover a tomada de impressões digitais destina -
das a identificação criminal de pessoas indicia -
das em i nquer i t os ou processos i nst aunados pel as
autoridades policiais;

c) exercer outros encargos que lhe forem
pelo Diretor do Instituto.

atribuídos

Art. 32 - Ao Serviço de Preparação e Arqu i vos compete:

l - através da Seçao de Preparação:

a) preparar os cartões de índi cê nomi na l , ass i m como
as cédulas de identidade e atestados de antecederi
tes a serem fornecidos, efetuando a sua rigorosa
conferencia;

b) exercer outros encargos que I he forem atr i bu i dos
pelo Diretor do Instituto.

I I - através da Seçao de Classificação:

a) classificar e subcl ass if içar as individuais dat Í -
loscopicas, segundo o sistema técnico aprovado pe-
lo Diretor do Instituto.

b) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor do Instituto.

I l l - através da Seção de Pesquisas Dat i l oscóp iças:

a) organizar e manter atualizados os arquivos de indi
viduais dat i loscopicas do Instituto, consoante Õ"
critério fixado em normas técnicas específicas;

b) realizar pesquisas em individuais dat i l oscóp i cãs ,
classificadas e subcl ass if içadas pela seçao compe-
tente^ providenciando quando for constatada a
ex i st ene ia de f or mu l as i dent i cãs nos arqu Í vos;

c) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor do Instituto.

através da Seção de Arquivo de índice Nominal;

organizar e manter atualizado o arquivo de fichas
de índice nominal das pessoas identificadas no
Distrito Federal ;

exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor do Instituto.

através da Seçao de Arquivo de Prontuários:

organizar e manter atualizado o arquivo de prontuá
rios, civis e criminais, do Instituto.

exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor do Instituto.

IV -

a)

b)

V -

a)

b)

SUBSECXO l 1 1

Do Instituto de Medicina Legal

Art, 33-0 Instituto de Medicina Legal tem por final ida
de emprestar apoio tecnico-cienti f iço aos órgãos da Polícia Ci-
vil, provendo os meios necessários ao desempenho de suas at i v ida
dês de p o l i c i a jud i c i ar Í a, compet i ndo-I he a gestão, execução, o-
rientaçao e pesquisas de assuntos relativos à Medicina Legal.

Art. 34-0 Instituto de Medicina Legal compreende:

l - Seção de Expediente e Arquivo

I I - St-ção de Perícias no Vivo

Art. 19 - X Escola de Polícia compete
gestão, execução, superv i são, control e e pesqu i sãs de assuntos
re I at i vos à formação, tre i namento, aperfe i çoamento e especialj -
zação técníco-científiça e cultural dos funcionários po l i c i a i s
civis da Secretaria de Segurança Publica.

Art. 20 - A Escola de Polícia compreende:

l - Seção de Expediente e Arquivo
M - Serviço de D idatÍ ca

III - Serviço de Adestramento Técnico

Art. 21 - Ao Serviço de Didática compete:

l - colaborar no planejamento e aplicação de cursos^cqi
ferenc i as e sem i nar i os que i mportem na formação,
tre i namento, aperfe i çoamento ou espec i a l Í zaçao cfe
funcionários policiais civis;

l l - organizar e manter atua lizâda a biblioteca da Esco
Ia de Polícia, se lec Í onando l Í vros e outras pub l i -
cações que contenham matéria de interesse dos ser-
viços policiais da Secretaria de Segurança;

I I I - promover a divulgação interna de assuntos que
possam i mportar no aperfe i çoamento das at Í v i dades
polÍ ci ai s;

I V - exercer outros encargos que I he forem atr i bu i dos pe_
Io Diretor da Escola de Policia.

Art. 22 - Ao Serviço de Adestramento Técnico compete:

l - promover o preparo físico e a instrução de defesa
pessoa l, segundo a espec i a l i dade operac Í onal dos
d j versos órgãos- da Secretar i a de Segurança;

II - realizar o adestramento dos servidores no uso e
manejo dos diferentes tipos de armamento policial i

I I I - exercer outros encargos que lhe forem atr ibu idos pe_
Io Diretor da Escola de Policia.

SECSO IV

Da Coordenação de Policia Técnica

Art. 23 - A Coordenação de Polícia Técnica tem por fjnaĵ
dade prover os me Í os i nd i spensave i s ao fune i onamento^dos orgajs
que I he são subord Í nados, competi ndo-lhe a coordenação, supervi -
são, controle, orientação e pesquisas de assuntos relacionados a

a) organizar e manter atualizado o cadastro de todo
o material que, no campo da Cr imi nal íst iça possa
servir como vest igio-padrao de confronto, visando
a melhor orientação das investigações periciais;

b) exercer outros encargos que I he forem atr ibu idos
pelo Diretor do Instituto.

I I - através da Seção de Arquivo Monodotílar:

a) organizar e manter atualizado o arquivo de dat i l o-
gramas de dei i nquentes habituais contra o patrimo
nio, de forma a possibi l itar a rápida e segura i-
dentifícaçao dos mesmos, mediante fragmentos de
impresses d i g i ta i s col h i das nos l oca Í s de ocorren
cia de Í nf rações penais;

b)

Ill - através da Seção 'de Fotografia e Desenho:

exercer outros encargos que I he forem atr ibu idos
pelo Diretor do Instituto.

a)

b)

c)

executar os se r v í cos de fotografia e mícrofoto-
graf i a espec i a l i zados, dest i nados a i l ustraçao dos
l audos produz idos no l nst i tuto, bem ass Í m os ne-
cessarios aos trabalhos de pesquisas nele realiza
dos;

efetuar a confecção de desenhos, plantas e croquís
indispensáveis a apresentação dos laudos e demais
traba l hos do l nst í tuto;

exercer outros encargos que I he forem
pelo Diretor do Instituto.

atr Í bui dos

IV - através da Seçao de Pesquisas:

a) pia ne jar e executar estudos e pro jet os rei aci o na-
dos com i mu no l og ia do sangue, a b i oqu i mi ca, a fau-
na mi crobiana e outros assuntos que direta ou i ndj_
retatnente possam interessar a Criminal istica;

b) realizar pesquisas sobre a utilização de métodos
instrumentais de analise aplicada ao estudo dos
microvest ig i os;

c) exercer outros encargos que I he forem atr ibu idos
pelo Diretor do Instituto.

SUBSECKO I I

Do Instituto de Identificação

III - Seçao de Perícias no Morto
IV - Seção de Laboratório

Art. 35 - Á Seção de Perícias no Vivo compete:

l - realizar perícias no vivo sobre lesões corporais ,
conjunção carnal, aborto, puerperio, aborto supos-
to, estupro,^atentado ao pudor, sanidade física e

^mental, contagio venéreo, verificação de Idade e
de paternidade, identificação médico-lega l e i n-
fortunistíca;

II - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor do Instituto.

Art. 36 - H Seçao de Perícias no Morto compete:

l - realizar todos os trabalhos periciais necessários
ao estabe lec imento da causa determi nante do ob ito,
sob o duplo aspecto - clinico e jurídico;

I I - proceder ao emba[samamento de cadáveres, quando ne
cessar i o, e exercer outros encargos que lhe forem
atribuídos pelo Diretor do Instituto.

Art. 37 - A Seção de Laboratório compete;

a) proceder a exames anatomo-patológ icos, bacter ioló-
0 gícos e hematológicos em material humano, necess^
r Í os a complementaçao de laudos per Í c i a i s no campo
da Med j c i na Lega l;

b) exercer outros encargos que I he forem atribu idos
pelo Diretor do Instituto.

SECADO V

Da Coordenação de Policia Judiciaria

Art. 38 - A Coordenação de Polícia Judiciária tem por fi-
nal ̂ dade prover os me i os i ndi spensave is ao fune i onamento dos
orgaos^que I he são subord i nados, compet i ndp-1 he a coordenação,su
pervísao, controle e orientação das atividades de polícia judi -
ciaria desenvolvidas pelas Delegacias Policiais e Delegacias Es-
pecial izadas.

Art. 39 - À Coordenação de Polícia Judiciária compreende:

l - Delegacias P o l i c ia i s
I I - De legac i as Espec i a l i zadas

l II - Postos P o l i c i a i s
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Art. 40 - As Delegaci as Pol i c iai s são as segu Í ntes;

I - Ia Delegacia Po icia - Plano Piloto - Asa Sul
I I - 2a Delegacia Po i c i a - Pleno Piloto - Asa Norte

I I I - 3a De legac ia Po icia - Cruze i ro
IV -10a Delegacia Po i c i a - Península Sul
V - I I a Delegacia Po i c i a - Núcleo Bandeirante

V I -12a Delegacia Po i c i a - Taguatinga
V I I -1 3a De legac i a Po i c i a - Sobrad i nho

V I M -14a Delegacia Po icia - Gama
IX -15a Delegacia Po icia - Ceilândia
X -16* Delegacia Po i c i a - Planaltina

XI -18a Delegacia Po i c i a - Brazlãndía

Art. 41 - As Delegacias Especializadas são as seguintes:

l - De|egac Í a de Horn i c id Í os
I I - Delegacia de Roubos e Furtos

I I I - Delegacia de V i g i l â n c i a e Capturas
IV - Delegacia de Menores

Das Delegacias P o l i c i a i s

Art. 42 - Às Delegacias P o l i c i a i s no âmbito das jurisdi -
coes a serem fixadas pelo Secretario de Segurança Publica e
respeitadas as competenci as atribuídas por este Regulamento aos
órgãos especializados, compete a direçae, execução e orientação
dos serviços concernentes a p o l i cia judi c!ar i a.

Parágrafo único - As Ínfrações pena i a cuja apuração seja
atribu ida as De legac i as Especi ai izadas, serão objeto, em quaj_
quer hipétese, das providências preliminares à sua elucidação
pela Delegacia P o l i c i a l da jurisdição em que ocorrerem, cabendo
a esta emprestar irrestrito apoio as d i l i g e n c i a s e investigações

que se f j zerem necessar i as.

Art. 43 - As Delegacias Policiais compreendem:

l - Seçao de Administração
II - Serviço de Vigilância e Investigações Criminais

II.a Seção de Vigilância
l l.b Seçao de Investigações Criminais

I I I - Cartor i o

Parágrafo único.- As Delegacias Policiais do Cruzeiro, Nu
cleo Bandeirante, Ceilandia, Península Sul, Sobradinho, PlanaltT
na e Brazlandia, alem do Cartório e da Seçao de Administração ,

contarão apenas com uma Seçao de Vigilância e Investigações Crj_

m Í na Í s.

Art. 44 - Aos Servi cos de V i 9 i l anc i a e l nvest igaçoes CrJ_

minais compete:

l - através das Seçoes de Vigilanc i a:

a) executar o policiamento velado preventivo, median-
te a realização de rondas diárias;

b) exercer outros encargos que 1 he forem atr ibu idos
pé Io De legado-Chefe da De legac Í a.

l l - através das Seçoes de Investigações Criminais:

a) realizar investigações destinadas a elucidar a
prat i ca de i nfrações pena i s ocorr Í das na júri sd i -

çao da Delegacia;

b) exercer outros encargos que I he forem atribu idos
pelo Delegado-Chefe da Delegacia.

Art. 45 - A competenc i a das Seçoes de Vigilanc i a e lnves-
tigaçoes Criminais, a que se refere o parágrafo único do artigo
43 e a d Í ser i mi nada nos itens e alineas do art igo anter i or.

SUBSEÇSO l l

todo o

Das Delegaci as Especi a|i zadas

Art. 46 - As Del egac i as Especial i zadas, com júri sd
-v.— „ território do Distrito Federal, compete a direçao,
çao, or i entaçao e control e das at i v Í dades espec Í a i s de
" J i ci ar ia que I he são atribu idas por este regulamento,

10 o irrestrito apoio às Delegacias Policiais,^nas d i l
nvestÍgaçoes necessárias a apuração de infrações pena

i petencia daquelas, observadas, em qualquer caso, as
ç is fixadas em ato a ser baixado pelo Diretor da Polic*

SUBSEÇSO l 1 1

içao em
execu -
pol icia

assim
igenci as
is de
cond i -

a C i v i l .

pete:

Da Delegacia de Homicídios

Art. 47 - A Delegac ia de Horni cídi os compreende:

l - Seçao de Administração
I I - Serviço de Homicídios Dolosos

I I I - Serviço de Homicídios Culposos
IV - Cartório

Art. 48 - X Delegaci a de Horn i c íd i os compete:

l - através do Serviço de Homicídios Dolosos:

a) proceder d i l Í gene i as e investigações necessárias a
perfe ita caracter i zacao da autor i a, não determ Í na
da pelas Delegacias Policiais, de crimes de homicj_
d i os dolosos, tentados ou consumados;

b) exercer outros encargos que l he forem atribu idos

pelo De legado-Chefe.

I I - através do Serviço de Homicídios Culposos:

a) proceder d i l i gene ias e i nvest igaçoes necessar ias a
perfeita caracterização da autoria, não determina-
da pelas Delegacias Policiais, de crimes de homicj.

d i os euIposos;

b) exercer outros encargos que I he forem atr ibu idos
pelo Delegado-Chefe.

SUBSEÇSO IV
Da Delegacia de Roubos e Furtos

Art. 49 - A De legac i a de Roubos e Furtos compreende:

I - Seçao de Administração
II - Serviço de Repressão a Furtos de Veículos

l l l - Seção de Roubos e Furtos
IV - Seção de Falsificação e Defraudaçoes

V - Cartório
VI - Seçao de Carcerayero

Art. 50 - Ao Serviço de Repressão a Furtos de Veículos coni

l - proceder as diligencias e investigações necessárias
o e 1uc Í dação de furtos de vê i eu l os prat i cados no
Distrito Federal, ou emprestar amp la colaboraçao a
órgãos poli ci ai s de outras unidades federat j vás, no
s.entido da localização e apreensão de veículos fur-
tados e dos responsáveis pela infração penal;

I I - organizar e manter atual i lado o cadastro de i nf orma.
coes relativas a furtos de veículos, centralizan-
do todos os dados pertinentes a esse tipo de i l í c i -
to de modo a perm i t i r a rap i da e segura Í dent i f Í c<a
çao das pessoas ou quadr Í l hás responsavê is median-
te o estudo comparativo de métodos ou técnicas usa-

das na sua real izaçao;

I I I - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pé.
Io Delegado-Chefe da Delegacia.

AVt. 51 - A Seçao de Roubos e Furtos compete:

l - proceder a d i l i gene i as e i nvest i gaçoes necessar i as
-i à perfeita elucidação de crimes de roubo e de fu£

to, sem prejuízo das providencias preliminares ase
rem efetivadas, de imediato, pela Delegacia Poli
ciai em cuja jurisdição ocorrerem;

II - exercer outros encargos que lie forem atribuídos pé.
Io Delegado-Chefe da Delegacia.

Art. 52 - A Seçao de Falsificação e Defraudaçoes compete;

l - promover d Í l i gene i as e i nvest i gaçoes adequadas à
elucidação de crimes de estelionato e outras frau-
des, sem prejuízo das providencias preliminares a
serem efetivadas, de imediato, pela Delegacia Polj^
ciai em cuja jurisdição ocorrerem;

I I - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Delegado-Chefe da Delegacia.

Art. 53 - A Seçao de Carceragem compete:

I - proceder a buscas pessoais nas pessoas apresentadas
para recolhimento aos locais de custódia da Delega,
cia, ret irando-1hes documentos, dinheiro e outros
valores, os quais deverão ser acautelados e resti-
tuídos na oportunidade da liberação, bem como quaj_
quer objeto ou peça do vestuário que possa ser
usada para fuga ou auto-eli m í nação;

I I - promover recolhimento ou solturas, mediante ordem
escrita da autoridade competente, e real izar a
guarda, vigilância e movimentação dos custodiados;

1 1 1 - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Delegado-Chefe da Delegacia.

SIIBSECKO V

Da Delegacia de Vigilância e Capturas

Art. 54 - A De l egac ia de V i g i l anc i a e Capturas compreende:

l - Seçao de Administração
I I - Seção de Localização

I I I - Seçao de Capturas
IV - Seçao de Mendicância e Vadiagem
V - Seção de Cadastro Policial

V I - Cartório

Art. 55 - X Seção de Localização compete:

l - centra l i zar os ped i dos e prov i denc i ar quanto a
descoberta do paradeiro de pessoas, promovendo as
diligencias e investigações cabíveis;

l l - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Delegado-Chefe da Delegacia.

Art. 56 - A Seçao de Capturas compete:

l - cumprir os mandados de prisão e colaborar, quando
solicitada pela autoridade competente, na captura de
desertores, i nsubm Í ssos e forag í dos da just i ca;

I l - exercer outros encargos que I he forem atr i bu i dos
pelo Delegado-Chefe da Delegacia.

Art. 57 - A Seçao de Mendicância e Vadiagem compete;

l - prevenir e reprimir, em reforço a açao das De l ega_
cias P o l i c i a i s , a mendicância quando praticada por
ociosidade ou cupidez;

II - prevenir e reprimir a vadiagem, encaminhando a as_i_
I os, a lbergues e qua i squer outros estabelec i mentos
de igual natureza e fins, os inval idos que, abando,
nados e sem me í os próprios de subsistência, sejam
encontrados na via publica;

III - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Delegado-Chefe da Delegacia.

Art. 58 - X Seção de Cadastro Policial compete:

a) organizar e manter atualizados os arquivos e, ca-
dastros p o l i c i a i s referentes a hotéis e casas de
hospedagem;

b) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pé.
Io Delegado-Chefe da Delegacia.

SUBSECÃO VI

Da Delegacia de Menores

Art. 59 - A De legac i a de Menores compreende:

l - Seção de Administração
II - Seçao de Vigilância

III - Seção de Investigações
IV - Cartório

Art. 60 - A Seçao de Vigilância compete:

| - promover a vigilância e fiscalização em todos os
locais onde haja aglomerações de menores abandona-
dos, entregues à mendicância e vadiagem;

outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Delegado-Chefe da Delegacia.

Art. 61 - A Seção de Investigações compete:

l - realizar, por iniciativa própria ou em colabora -
cão com as Delegacias Policiais, investigações só.
bre fatos delituosos cuja autoria seja atribuída a

menores;

I I - exercer outros encargos que lhe forem atri bui dos
pelo Delegado-Chefe da Delegacia.

SUBSECÃO V I I

Dos Postos Policiais

Art. 62 - Os Postos Policiais, órgãos de apoio às ativida.
s desenvolvidas pelas Delegacias Policiais, serão instalados ,

„ critério do Secretário de Segurança Publica, nas jurisdiçoes on
de o aumento da densidade demográfica ou a amplitude da área geo
gráfica exijam maior empenho dos serviços policiais.

Parágrafo único - Para efeito de subordinação, os Postos
Policiais ficarão vinculados à Delegacia Policial de jurisdição

onde forem i nstal ados.

SUBSECÃO V I I I

Dos Cartórios

Art. 63 - Aos Cartórios compete;

l - preparar os autos de Í nquer itos,_processos e s i nd_i.
câncias de infrações cuja apuração caiba a Delega-

cra;

H - receber e recolher à repartição competente as impo;
tâncias relativas à fiança arbitrada pela autorida.
de pol i c i a l processante;

III - responder pela guarda de objetos, instrumentos e
armas apreendidas, enquanto não forem encaminhadas
ao setor próprio da Corregedor i a Geral de Policia;

IV - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Delegado-Chefe da Delegacia.

M - exercer

SEÇÃO VI

Da Coordenação de Estabelecimentos Penais

Art. 64 - A Coordenação de Estabelecimentos Penais tem

por finalidade prover os meios necessários ao funcionamento dos
órgãos que lhe são subordinados, competindo-lhe a coordenação, su_
pervísao, controle, orientação e pesquisas de assuntos concer -
nentes a administração dos presídios do Distrito Federal e ao
aperfeiçoamento de sua política carcerária.

Art. 65 - A Coordenação de Estabelec Í mentos Pena i s com-
preende:

l - Centro de Internamento e Reeducaçao (CIR)
II - Núcleo de Custódia de Brasília (NCB)

III - Serviço de Segurança Externa dos Presídios (SSEP)

Do Centro de Internamento e Reeducaçao

Art. 66 - Ao Centro de lnternamento e Reeducaçao compete
dar cumprimento a medidas privativas de liberdade decorrentes da
sentença penal condenetoria, observados os termos da legislação
especifica vigente, e providenciar quanto a manutenção de assis-
tência social e de ensino tecnico-profissíonal aos detentos ou
redusós.

Art. 67-0 Centro de Internamento e Reeducaçao compreen-
de:

l - Serviço de Administração
I I - Serviço de V i g i l â n c i a Interna

III - Serviço de Assistência ao Interno

SUBSECÃO l l

Do Núcleo de Custodia de B r a s í l i a

Art. 68 - Ao Núcleo de Custódia de Brasília compete rece-
ber e manter sob custodia as pessoas presas a díspoaçao da justj_
ca, ate final decisão do órgão judiciário competente, e provide]!
ciar a respeito da assistência social aos custodiados.

Art. 69-0 Núcleo de Custódia de Brasília compreende:

l - Serviço de Administração
I I - Serviço de Vigilância Interna

I I I - Serviço de Assistência ao Interno

SUBSECKO I I I

Da competência dos órgãos do Centro de^lnterna_
mento e Reeducaçao e do Núcleo de Custodia

Art. 70 - Aos Serviços de Administração compete:

a)

b)

c)

d)

organizar e manter atual izado o arquivo de prontua.
rios dos i nternos ou custod i ados, registrando as
alterações referentes à sua conduta disciplinar;

receber, expedir, protocolar, distribuir e encam_i_
nhar toda a correspondência e expediente;

promover a requisição e distribuição de material
necessário ao perfeito funcionamento dos órgãos in
tegrantes do CIR ou do Núcleo de Custódia;

proceder^r igorosa fiscalização sobre a utilização,
manutenção e conservação das viaturas bem como so-
bre a atuaçao dos motoristas para os quais estabe-
lecera e controlar' e c l d l •

requisitar, receber, guardar, distribuir e contro-
I ar os géneros dest i nados a a l í mentação dos i nter-
nos ou custod i ados;

controlar e fiscalizar os serviços de preparo de
alimentos, bem como o uso e conservação do mate -
rial da cozi nhã e refeitor io;

ef etuar levantamentos semana is do consumo de gene.
ros alimentícios e do estoque existente;

exercer outros encargos que I he forem atr i bu idos
pel o 'D i retor .

Art. 71 - Aos Serviços de V i g i l â n c i a Interna compete:

l - proceder a buscas pessoais nos apresentados para
i nternamento ou custod i a, ret i rando- 1 hes documenta
dinheiro e outros valores, os quais deverão ser a-
cautel ados e rest i tu i dos, mediante ordem escr i ta
do D i retor, nas oportunidades por ele fixadas;

I I - manter sob sua guarda e responsabilidade os doc_u
mentos, d i nhe i ro e outros vá I ores, refer i dos no
item anterior;

I I I - executar a vigilância sobre todos os internos fau
custodiados, em qualquer local do perímetro do
C\K ou do Núcleo de Custódia, visando a manuten -
çao da ordem e disciplina e a observância do silen
cio noturno;

f)

g)

h)

l V - exercer outros encarg
pelo Diretor.

os que I he forem atr i bu i dos

Art. 72 - Aos Serviços de Assistência ao Interno compete;

a) organizar e manter os serviços de assistência med_i_
ca, odontológica, enfermaria e farmácia, destina-
dos aos internos ou custodiados;

b)

d)

organizar e manter núcleos de ensino destinado a
alfabetização e ao aprendizado técnico- profissio-
nal dos internos e detentos;

controlar e fiscalizar o uso, manutenção e conser«
cão de ferramentas, maquinas e outros apetrechos
dos núcleos de ensino;

dês

exercer outros encargos que l he forem
pel o Diretor.

SUBSECSO IV

atr ibu ido

Do Serviço de S«gurança Externa dos Presídios

Art. 73 - Ao Serviço de Segurança Externa dos Presídios
compete;

l - d i r i g i r , superv i s i onar, contro l ar e f i sca l Í zar as
atividades de segurança externa do CIR e do Núcleo
de Custodia, a cargo de ef et i vos da Pol i c i a M í l i-
tar do Distrito Federal .

II - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pé l o Coordenador de Estabe l ec i mentos Pena Í s .

CAPÍTULO I I I

Do Departamento de Transito

Da finalidade e competência do Departamento de
Trans ito

Art. 74-0 Departamento de Transito tem por finalidade o
exercício da polícia administrativa de transito no Distrito Fede_
rã l, competindo- 1 he a gestão, execução, supervisão, controle e
orientação das atividades relacionadas a engenharia de trafego ,
registro e licenciamento de veículos, seleçao e habilitação de
condutores, fiscal izaçao e pol iciamento, e outras que estejam
inseridas em sua competência especifica.
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Art. 7 5 - 0 Departamento de Trânsito compreende:

l - Serviço de Administração
M - Assessor ia Técnica

I I I - Divisão de Engenharia de Transito
(V - Divisão de Habilitação de Condutores
V - Divisão de Policiamento e Fiscalização

VI - Divisão de Registro e Licenciamento de Veículos
V I I - Serviço de Divulgação Técnica

V I M - Junta Administrativa de Recursos de lnfrações

SECXO l

Da Assessor Í a Técnica

Art. 76 - A Assessor i a Técnica compete assessorar o Dire-
tor do DETRAN em assuntos inerentes às atividades do Departamen-
to, curando da racionalização e produtividade dos seus serviços.

SECXO I I

Da Divisão de Engenharia de Transito

Art. 77 - A Divisão de Engenharia de Transito compreende:

I - Seção de Administração
II - Seção de Controle e Análise de Estatísticas

III - Serviço Técnico de Trafego
IV - Seção de Sinalização

Art. 78 - \ Divisão de Engenharia de Transito compete:

I - através da Seção de Controle e A n a l i s e de Estatisti_

cas:

a) promover o levantamento estatístico e analise de
dados relativos a acidentes de transito, objetivari
do corrigir as incidências e propor aos órgãos com
peteptes medidos que resultem na segurança do
trafego;

. b) colher amostras de fluxo de frequência de veículos
nas vias públicas e elaborar cálculos e métodos
de contagem de incidência de trafego;

c) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor da Divisão.

II - através do Serviço Técnico de Trafego:

a) efetuar os serviçoa de desenho de gráficos,p l antas

e croquis, para execução de trabalhos pela Seção
de Si na lizaçao;

b) exercer outros encargos que I he forem atr i bu i dos
pelo Diretor da Divisão.

I I I - através da Seção de Sinalização:

a) d i r i g i r e fiscalizar os sistemas de sinalização
do Distrito Federal, projetados pela Seção Técnica
de Trafego;

b) exercer outros encargos que I he forem atr i bu i dos
pelo Diretor da Divisão.

SECXO 1 1 l

Do Serviço de Administração

Art. 7 9 - 0 Serviço de Administração compreende:

l - Seção de Comunicações
I I - Seção de Material e Transportes

Art. 80 - Ao Serviço de Administração compete:

l - através da Seção de Comunicações:

a) receber, distr ibu ir ou expedi r, numerar, fichar ,
c I ass if içar e autuar requerimentos, ofici os e ou-
tros papeis, e formar processos, aplicando a ori-
entação tecn i ca e normat i vá emanada do Departamen-
to de Administração Geral;

b) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Chefe do Serviço.

I I - através da Seção de Material e Transportes:

a) promover a requisição e distribuição do material ne_
cessar Í o ao perfeito funcionamento dos órgãos in
tegrantes do Departamento;

b) proceder rigorosaxfiscaiização sobre a utilização^
manutenção e conservação das viaturas, bem como
sobre a atuaçao dos motoristas para os quais esta-
belecera e control ara escal as de serv i ço;

c) exercer outros encargos que I he forem atr i bu i dos
pelo Chefe do Serviço.

SECXO IV

Da Divisão de Habilitação de Condutores

81 - A Divisão de Habilitação de Condutores compreen.Art.

l

b)

IV - através da Seção de Supervisão e Controle de Apreji
dízagem:

a) registrar e fiscalizar as escolas de aprendizagem
de condutores de veículos, cumprindo e fazendo cum
pr i r as normas especif Í cãs do Cod i go Na c Í ona l de
Transito, bem como as emanadas do Conselho de Trân
sito do Distrito Federal (CONTRA NO l FE) j

b) exercer outros encargos que I he forem
pelo Diretor da D i v i s ã o .

atribuídos

preende;

- Seção de Matriculas
- Seção de Emissão de Documentos
- Seção de Registro de Prontuários
- Seção de Supervisão e Controle de Aprendizagem
- Seção de Exames Técnicos e Práticos

82 - \ Divisão de Habilitação de Condutores compete:

- através da Seção de Matriculas:

receber, conferir é encaminhar ao setor competente/
os documentos exigidos pela legislação vigente
para a instrução dos processos de seleçao e h a b i l j _
tacão dos candidatos à Carteira Nacional de Habt \t_

tacão;

promover a formação de processos de registro de
carteiras de habilitação expedidas pelas demais
unidades da Federação, bem como aquelas relaciona-
das a troca de carteiras por termino de validade
do exame de sanidade física e mental;

c) exercer outros encargos que I he forem atr ibu idos
pelo Diretor da Divisão.

M - através da Seção de Emissão de Documentos:

a) emitir a Carteira Nacional de Habilitação, Certífj.
cado lnternac i onal de C i rculaçao, a Caderneta de
Passagem nas Al fandegas, e outros documentos neces_
sarios a habilitação de condutores de veículos;

b) exercer outros encargos que I he forem atribuidos
pelo Diretor da Divisão.

I l l - através da Seção de Registro de Prontuários:

a) organizar e manter atua! izado o cadastro dos condjj
tores de veículos que exerçam suas atividades no
Distrito Federal;

b) controlar e fiscalizar as atividades dos conduto -
rés de veículos, através do registro em prontuari os
das a lteraçoes reI at Í vás a í nfrações de trans i to

e outras de interesse do Departamento;

c) exercer outros encargos que I he forem atr ibuido
pelo Diretor da Divisão.

V - através da Seção de Exames Técnicos e Práticos:

a) proceder ao exame de candidatos a Carteira Nacio -
na l de Habilitação, no tocante a h a b i l i d a d e de
condução, bem como ao conhecimento mecânico do
veiculo, e da sinalização legal das vias de transj_
to;

b) exercer outros encargos que I he forem atr ibu idos
pelo Diretor da Divisão.

SEÇÃO V

Da Divisão de Policiamento e Fiscalização

Art. 83 - A Divisão de Policiamento e Fiscalização coin

l - Seção de Fiscalização e Apreensão
I I - Seção de Registros de Multas e l nf rações

I I I - Seção de Segurança e Prevenção de Acidentes
IV - Deposito de Veículos Apreendidos

Art. 84 - A Divisão de Policiamento e Fiscalização compete;

l - através da Seção de Fiscalização e Apreensão:

a) executar, em estreita cooperação com a Companhia de
Transito da PMDF, os serviços de policiamento e
fiscalização do transito, obedecendo os planos a
esse respeito elaborados pela Coordenação de Infor-

mações, Planejamento e Operações do CONSIOP;

b) promover o registro das oficinas de veículos, exis_
tentes no Distrito Federal, e sobre elas exercer rj_
gorosa fiscalização quanto ao cumprimento do
disposto na legislação de transito;

c) efetuar apreensão de veículos, dentro das hipote -
sés previstas no Código Nacional de Transito, res-
ponsabilizando-se por sua guarda e conservação du
rante o tempo em que permanecerem no deposito pró-
prio do DETRAN;

d) exercer outros encargos que I he forem atr i bu i dos
pelo Diretor da Divisão.

I I - através da Seção de Registros de Multas e Infra,
coes:

a) organizar e manter atuatizado o arquivo de talões
de multa aplicadas, pelo setor competente da D í v j_
são de Policiamento e Fiscalização, aos conduto -
rés de veículos infratores das normas do Código Na
cional de Transito;

b) expedi r not ifi caçoes telegrafiças aos condutores ou
proprietários de veículos multados pelo DETRAN, de
forma a propiciar a interposição de recursos aos
interessados, no prazo assinado na legislação espe
cífíca;

c) exercer outros encargos que lhe forem atr ibu idos pe_
Io Diretor da Divisão.

I l l - através da Seção de Segurança e Prevenção de Aci-
dentes :

a) promover a constante colheita de dados relaciona-
dos aos locais de maior incídencia,de acidentes
de trafego, a fim de encaminha-los posteriormente,
ao setor competente da Divisão de Engenharia de -
Trans ito;

b) estudar e propor medidas a Divisão de Engenharia
de Transito destinadas a evitar a ocorrência de
acidentes de transito, inclusive no que tange a

necessidade de maior sinalização das vias publicas
no Distrito Federal;

c) exercer outros encargos que I he forem atr ibu idos

pelo Diretor da Divisão.

IV - através do Depôs ito de Vê ieu l os Apreend ídos:

a) receber, guardar e conservar os veículos apreendi -
dos pelo órgão competente da Divisão até ulterior
decisão quanto a sua destinaçao;

b) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor da Divisão.

Da Divisão de Registro e Licenciamento de
Veículos

Art. 85 - A Divisão de Registro e Licenciamento de Veicu-

I os compreende:

l - Seção de Conferencia de Documentos
I I - Seção de Registro e Cadastro

I I I - Seção de Emplacamento
IV - Seção de Vistoria

Art. 86 - A Divisão de Registro e Licenciamento de Veícu-

los compete:

l - através da Seção de Conferencia de Documentos:

a) receber e conferir documentos relativos a proprie-
dade de vê i eu l os automotores, e exped i r os cert i f i
cados respect Í vos;

b) exercer outros encargos que I he forem atr i bu í dos
pelo Diretor da Divisão.

I I - através da Seção de Registro e Cadastro:

a) organizar e manter atualizado o cadastro de veícu-
los licenciados no Distrito Federal;

b) proceder o registro das alterações concernentes a
ba i xás, cancel amentos, remoções e transferencias de
propriedade, bem como mudanças de características
de veículos;

c) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor da Divisão.

I I I - através da Seção de Vistoria:

a) promover vistoria em veículos, objetivando verifj_
car do preenchimento, em relação aqueles, de todos

os requisitos exigidos pela legislação de transito;

b) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor da Divisão.

IV - «través da Seção de Emplacamento:

a) executar o e*placamento de veículos;

b) manter e controlar o estoque de placas, plaquetas
e mater Í a i s i mpresc i nd i vê Í s ao exerc feio de suas
at i v i dades, fazendo l evantamentos per i od i cos e
eu i dando, em tempo hab i l f dos supr Í mentos necessjj
rios;

c) exercer outros encargos que lhe forem
pelo Diretor da Divisão.

atribuídos

SECSO V I I

Do Serviço de Divulgação Técnica

Art. 87 - Ao Serviço de Divulgação Técnica compete organj_
zar, d i r i g i r e controlar as campanhas educativas de transito, bem
como desempenhar as funções de comunicação social do DETRAN.

Da Junta Administrativa de Recursos de l nf ra_
coes

Art. 88 - A Junta Administrativa de Recursos de Infraçoes
(JARl), integrada na estrutura do Departamento de Transito, tem
a finalidade e composição definidas na legislação de transito vi
gente.

CAPÍTULO IV

Das Seçoes de Administração e das de Expe -
d i ente e Arqu i vo

Art. 89 - As Seçoes de Administração e as de Expediente e
Arquivo compete:

a) receber, exped i r, protocol ar, d i str t bu Í r e encam i -
nhar toda a correspondência e expediente;

b) promover a requisição e distribuição do material ne_
cessar i o ao perfeito funcionamento dos órgãos em
que se integrem;

c) proceder rigorosa fiscalizarão sobre a utilização,

manutenção e conservação das viaturas, bem como so_
bre a atuaçao dos motoristas para os quais estahe-

d) apurar a frequência dos funcionários e realízar es
cal as de fer ias;

e) exercer outros encargos que I he forem
pelo titular do órgão.

atr i bu i dos

Parágrafo único - As un idades admi n jstrat i vás,
refere este artigo, ficarão subordinadas, técnica e n
te, ao Departamento de Administração Geral.

que se
normat i vatten

^ao bera l -

DA FINALIDADE, COMPETÊNCIA E ESTRUTURA DOS
ÓRGÍOS AUTÓNOMOS, SEM PERSONALIDADE JURÍDI
CA

CAPÍTULO l

Art. 90 - A Polícia M i l i t a r e o Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, são órgãos dotados de relativa autonomia admi-
nistrativa e financeira, observados os mesmos termos e l imites
fixados por este regulamento em relação ao Departamento de Admi-
nistração Geral, e terão a sua estrutura e organização defini -
das em regulamento próprio.

Parágrafo único - A relativa autonomia, a que se refere e_s
te art i90, não exclu i a supervisão e control e administrat ivo da
Secretaria de Segurança Publica, a quem competira, também e com
exclus i v idade, pIanejar e coordenar as operações rot ineiras de
policiamento ostensivo referente a transito, e outras julgadas
relevantes pelo Titular daquela Pasta.

CAPÍTULO l l

Do Departamento de Administração Geral

SECXO l

Da finalidade e competência
Art. 9 1 - 0 Departamento de Administração Geral (DAG), Ó£

gao autónomo, nos termos e limites estabelecidos neste R e gu l ame ri
to, tem por finalidade prover os meios necessários ao funciona -
mento dos órgãos da Secretaria de Segurança Publica, competin -
do-lhe -as atividades de gestão, execução, supervisão, controle/
orientação e pesquisas de assuntos concernentes a administração
de pessoal, material, orçamento, contabilidade e outros servi -
cos auxiliares da SEP.

Parágrafo único - Respeitada a autonomia a que se refe-
re este artigo, o Departamento de Administração Geral ficara siJ
bordinado a orientação técnica e normativa dos órgãos centrais
do s í stema.

SECSO H

Da estrutura

Art. 92-0 Departamento de Administração Geral (DAG) com
preende: „

l - Divisão de Pessoal
II - Divisão Financeira

III - Divisão de Material
IV - Divisão de Transportes
V - Serviço de Movimentação de Documentos

V l - Seção de Conservação e Reparos

Art. 93 - A Divisão de Pessoal compreende:
l - Seção de Expediente e Arquivo

I I - Seção de Direitos e Deveres
I I I - Seção de Registros Funcionais
IV - Seção de Registros Financeiros

Art. 94 - A Divisão Financeira compreende:

U - Seção de Expediente e Arquivo
I l - Seção de Orçamento

I I I - Seção de Contabil idade
IV - Tesouraria

Art. 95 - A Divisão de Material compreende:
l - Seção de' Expediente e Arquivo

I I - Seção de A q u i s i ç ã o e Movimentação
I I I - Seção de Património
IV - Almoxarifado

Art. 96 - A Divisão de Transportes compreende:
l - Seção de Expediente e Arquivo

I I - Seção de Revisão e Controle
I I I - Seção de Manutenção
IV - Seção de Recuperação
V - Seção de Lavagem e Lubrificação

VI - Seção de Peças

Da competenc Í a dos órgãos

Art. 97 - A Divisão de Pessoal compete;

l - através da Seção de Direitos e Deveres:

a) emitir pareceres sobre a aplicação, em casos con
cretos, da legislação de pessoal referente a di-
reitos, vantagens, deveres e responsabil idade de
servidores da SEP;

b) opinar acerca de pedidos de reconsideração e recur_
sós de ato ou decisão administrativos, que versem
assuntos de sua competência;

c) organizar e manter atual izado o fichário de legis_
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laçao e jur i sprudenci a at inentes a pessoa l;

d) assessorar o Diretor da Divisão ea todas as questões
relativas a pessoal e orientar as demais seçoes a res-
peito de promoção, acesso, aproveitamento, transferen-
cia e aposentadoria de servidores;

e) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo
Diretor da Divisão.

t -através da Seção de Registros Funcionais:

a) organizar e manter atua l izado o fichário de cargos efe
tivos, cargos e funções em comissão, e de lotação ideal
e real de pessoal;

b) proceder a l avretura dos assentamentos i nd Í v i dua i s dos
servidores, neles transcrevendo os principais atos ou
fatos referentes à sua vida funcional;

c) fornecer as dema i s seçoes elementos i nformatí vos de
fatos registrados nos assentamentos individuais e,sem-
pre que solicitado, destes emitir atestados ou declara
coes;

d) promover levantamentos dos dados necessarÍ os à i nstru-
çao dos processos de promoção, acesso, aproveitamento e
aposentadoria de servidores da SEP;

e) instruir e preparar os processos relativos a provimen-
to e vacância de cargos e funções;

f) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo
Diretor da Divisão.

t - através da Seçao de Registros Financeiros:

a) organizar e manter atualizadas as fichas financeiras in
d i v i d u a i s dos servidores, com base em rigoroso contro-
le do boletim de frequência mensal;

b) fornecer à Seçao do Orçamento, os dados necessários à
elaboração da proposta orçamentaria anual, no tocante a
previsão de despesas com pessoal, obedecendo aos pró -
gramas de trabalho aprovados pelo Secretario de Segurai
ca PÚbliça;

c) efetuar a consiganção e a classificação dos descontos em
-folha de pagamento, exercendo a fiscalização necessária;

d) providenciar quanto ao pagamento do pessoal, e exercer
outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Diretor
da Divisão.

Art. 98 - Compete à Divisão Financeira:

I - através da Seção de Orçamento:

a) coordenar a elaboração da proposta orçamentaria da
SEP;

b) orientar os diferentes órgãos da Secretaria na
confecção de suas propostas parciais;

c) preparar o orçamento de desembolso, promovendo sua
constante atualízação;

. d) acompanhar a execução do Orçamento, prestando à
Coordenação de Contabilidade as informações que
juI gar conven i entes;

e) providenciar a abertura doa créditos adicionais que
se fizerem necessários ao bom andamento dos traba-
lhos da Secretaria;

f) exercer outras atribuições que se enquadrem no ambj^
to de sua competência especifica.

I I - através da Seção de Contabilidade:

a) proceder ao empenho das despesas realizadas pela
Secretar ia;

b) providenciar a real i zaçao dos lançamentos conta-
bei s e f i nance i ros;

c) d i l i g e n c i a r no sentido do processamento e liquida-*
çao dos compromissos financeiros da Secretaria;

d) Íncumbir-se do preparo das ordens de pagamento;

e) efetuar o exame e liquidação^ à vista dos lancameri
tos constantes da escrituração, de todos os procesj
sós de comprovação de despesa;

f) submeter a quem de direito, devidamente formaliza-
dos, os processos de concessão de ad Í antamentos;

g) manter registros cronológicos dos processos relati
vos a ad i antamentos;

h) efetuar a tomada de constas dos responsavê is por
adiantamento e por outras formas de aplicação de
dinheiros publicos;

i ) efetuar, d i ar i amente, o l ançamento das despesas rea_
l i zadas nel a Tesourar i a;

J j elaborar balancetes mensais de movimentação dos
recursos aplicados pela Secretaria;

l) propor, através da Seçao do Orçamento, a abertura
de cred i tos ad i c i ona i s;

m) exercer quaisquer outras atribuições que se Í nsj_
ram na esfera de sua competenc Í a espec íf í ca.

I l l - através da Tesourar Í a:

a) receber supr Í mentos e real i zar pagamentos, de con-
formidade: com as normas em vigor;

b) encaminhar a Seçao de Contabi l idade, diariamente ,
cop ia do balancete de mov Í mento reg i strado no
Livro-Caixa;

c) proceder ao arquivamento da documentação relativa
a recebimento de valores e pagamento de despesa;

d) manter devidamente atualizada a conferência do
extrato de contas bancárias;

e) desempenhar outras atr i bui coes que I he forem come-
t idas pel o D i retor da D j visão ou que se i ncluam no
campo de sua competência especifica.

Art. 99 — n Divisão de Material compete:

l - através da Seçao de Aquisição e Movimentação:

a) elaborar os expedientes relativos a* licitações pa-
ra aqu is i çao, ai i enaçao ou permuta de mater i ai s;

b) proceder a aqu i si çao dos mater ia is necessari os a
Secretaria;

c) promover a distribuição do material adquirido, se-
gundo as prev i soes ;de consumo dos d i f crentes organs;

d) organizar e manter atua l i zado o cadastro de fornece_
dores, com base em i nformaçoes or i undas do órgão
central do sistema;

e) exercer outros encargos que I he forem atr ibu í dos pe_
l o D iretor da D i v i são;

II - através da Seçao de Património:
a) organizar e manter o cadastro geral de todo o mate_

rial permanente da SEP, efetuando o registro de
procedência, valor, localização e demais caractere
t iças que poss í b i l item a sua perfe ita i ndi v idua t i -
zação, bem como o eventual responsável pela sua
uti l izaçao, guarda e conservação;

b) proceder, semestral mente, o levantamento dos bens
moveis, semoventes e imóveis, sob a responsabil ida_
de ou de propriedade da SEP, elaborando inventa
r Í os a serem submet i dos a aprec i açao do D i retor da
Divisão;

c) propor ao Diretor da D i v i são, por i nteresse ou
conveniência das repartições da SEP, a recuperação
permuta, cessão, a l i enaçao ou ba i xá de mater i a l em
desuso, Í nservivê l, imprestável ou dêsnecessar i o;

d) promover e examinar balancetes patrimoniais periodj_
cos e realizar, anualmente, o balanço geral do
património da SEP;

e) promover a conferencia da carga de material de
cada órgão, sempre que ocorrer a subst i tu i çao do
respectivo titular;

f) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor da Divisão.

I l l - através do Almoxarifado:

a) conferir e atestar o recebimento, guardar, conser-
var e fornecer o material adquirido, de acordo com
as requisições formuladas pela Seçao de Aquisição e
Movimentação;

b) elaborar quadro demonstrativo mensal do material re_
cebído, indicando os saldos ou deficiências porveji
tura existentes para o mês seguinte;

c) processar o levantamento do material estoque, apre_
sentando, trimestralmente, o respectivo balancete;

d) exercer outros encargos que I he forem atr ibui dos
pelo Diretor da Divisão.

Art. 100- A Divisão de Transportes compete:

l - através da Seção de Revisão e Controle:

a) proceder a rigorosa inspeçao nos veículos encaminha.

dos à Divisão de Transportes, estabelecendo prog-
nósticos quanto à necessidade de reparos, troca de
peças ou execução de outros serviços, e, a esse
respeito, solicitar do Diretor da Divisão a expe-
dição de ordem de serviço aos setores competentes;

b) exercer severa fiscalização sobre os trabalhos rea_
l Í zados pé l as dema Í s seçoes nos vê i eu l os, prov i den_
ciando sejam os serviços refeitos quando a sua
qualidade e presteza da execução não atinjam os
níveis técnicos satisfatórios, cientificando do
fato o Diretor da Divisão;

c) executar outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor da Divisão.

l l - através da Seçao de Manutenção:

a) proceder a regulagem de motor, freios, embreagem , .
faróis e testes do sistema e letriço examinando o
funcionamento do câmbio e diferencial e suspensão,
substituindo as peças defeituosas;

b) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor da Divisão.

I l l - através da Seçao de Recuperação:

a) efetuar a recuperação de motores, exceto os servi-
ços de ret if í ca;

b) promover reparos totais em cambio e diferencia), e
no sistema de suspensão;

* c) proceder a reparos no s Í sterna e letr i co;

d) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor da Divisão.

IV - através da Seção de Lavagem e Lubrificação:

a) executar a lavagem e lubrificação dos veículos da
SEP, dentro da escala periódica fixada pelo Dire-
tor da Divisão;

b) comunicar, imediatamente, ao Diretor da Divisão ,
qualquer irregularidade verificada em vê icu lo,quan>
to ao aspecto de sua normal lavagem e l ubr if Í caçacf

c) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pe_
Io Diretor da Divisão;

V - através da Seçao de Peças:
a} organizar e manter atua l izado o cadastro de peças

que estejam sob a sua guarda, exercendo rigorosa
fiscalização quanto a sua distribuição;

b) controlar, através de levantamentos diários, o
fornecimento de peças, individualizando a viatura
em que forem empregadas e o destino das peças de-
feituosas e substituídas;

c) promover balancetes mensais das peças recebidas e
em estoque, e o balanço anual do acervo sob sua
responsabil idade;

d) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor da Divisão.

Art. 101 - A Seção de Conservação e Reparos compete:

a) executar e f i seal i zar os serv í cos rei at i vos a p i n-
tura de paredes, alvenaria, carpintaria, marcena -
ria e instalações hidráulicas e e letri cãs de inte-
r*esse da SEP, segundo programa de trabalho aprova-
do pelo Diretor do Departamento de Admi nistraçao Ge_

ral;

b) exercer outros encargos que lhe forem atribuídos
pelo Diretor do Departamento.

Art, 102 - Ao Serviço de Movimentação de Documentos compe.

a) receber, distribuir ou expedir, numerar, fichar ,
c l assif içar e autuar requer intentos, of ici os e
outros papéis, e formar processos, aplicando^ ^ a
or Í entaçao tecn i ca e normat i vá emanada do órgão
central do sistema;

b) guardar e conservar livros, documentos e processos
considerados conclusos, mediante despacho de auto-
r i dade competente;

c) manter o reg Í stro numer i co e nomi na l, por repart i-
ção e por assunto, de todos os documentos e proces_
sós arqu i vados;

d) proceder a incineração de documentos, papeis e
processos arqu i vados jul gados sem vá I or, med i ante
expressa autorização do Diretor do Departamento;

e) exercer outros encargos que I he forem atribu idos
pelo Diretor do Departamento.

SECXO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PERTINENTES AO DAG

Art. 103 - O Departamento de Administração Geral elabora-
o plano de aplicacao para cada uma das dotações globais subme

endo-o a consideração do Governador por intermédio das Secreta-
rias do Governo e Finanças, para exame e aprovação, e posterior

Art. 104 - A Secretaria de Finanças fará suprimen
as despesas da Secretaria de Segurança Publica, através

encaminhamento a registro do Tribunal de Contas do Distrito Fede
ral.

ento para
do Depar

tamento de Administração Geral, dentro dos limites trimestrais ~
que lhe forem atribuídos no orçamento de desembolso aprovados pá.
rã o exercício.

Parágrafo unico^- O suprimento somente poderá ser requ i sj_
tado apôs a ̂ apresentação do balancete do mês anterior, até o
dia 10 do mês subsequente, demonstrando que a escrituração se eri
contra devidamente regularizada.

Art. 105 - A aplicação dos suprimentos far-se-a de confor
midade com a legislação vigente, através do regular processamen-
to de despesa.

Art. 106 - Os pagamentos serão, obrigatoriamente, efetua-
dos por intermédio de cheques nominais, osqjais serão sempre
assinados pelo Tesoureiro e o Diretor do Departamento.

Parágrafo único - A emissão de qualquer cheque deverá ser
em qualquer hipótese, fundamentada em processo prévio que a jus-
tifique.

Art. 107 - O Saldo anual dos suprimentos será, compulsória
mente, recolhido a Divisão do Tesouro da Secretaria de Finanças-
no ultimo dia útil do exercício.

TÍTULO IV

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÍOS DE
DELIBERAÇÃO COLETIVA

CAPITULO l

Do Conselho Superior de Informações e Opera-
ções Pol i c i ai s

Art. 1 0 8 - 0 Conselho Superior de Informações e Opera-
ções P o l i c i a i s (CONSIOP) é órgão de deliberação coletiva dest i na_
do a estabelecer as diretrizes do sistema p o l i c i a l do D i s t r i t o Fe
dera l, compet i ndo-l he, ainda, o estudo a aprovação do planeja -
mento de operações p o l i c i a i s que envolvam, conjunta ou separada-
mente, efetivos da Polícia Militar, Polícia C i v i l e Corpo de Bom
beiros, a apreciação das questões disciplinares e as relativas a
avaliação do mérito do p o l i c i a l c i v i l .

Art. 109 - - O Conselho Superior de Informações e Operações
P o l i c i a i s será presidido pelo Secretario de Segurança Publica,sen
do membros natos o Chefe de Gabinete do Secretario, os Direto-
res da Polícia C i v i l , dos Departamentos de Transito e de Adminis,
traçao Geral, os Comandantes-Gera i s da P o l i c i a M i l i t a r e do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal e o Coordenador da Coordena
cão de Informações, Planejamento e Operações.

Art. 110 - Os membros do Conselho Superior de Informações
e Operações P o l i c i a i s , bem como o seu Secretario, perceberão gra.
tifícaçao por reunião a que comparecerem.

Art. Ill - O exercício das atividades da Secretaria do
CONSIOP, será cometido a servidor da Secretaria de Segurança Pu-
blica, designado pelo Presidente do Conselho.

Art. I I 2 - 0 Conselho Superior de Informações e Operações
P o l i c i a i s fixara suas normas de funcionamento era Regimento l nter_
no, a ser baixado através de Resolução.

SECXO l

Da Coordenação de Informações, PI a ne já mento e
Operações (CIPO)

Art. 1 1 3 - A Coordenação de Informações, Planejamento e
Operações, órgão executivo do Conselho Superior de Informações e
Operações Pol íciais, tem por final idade central i zar os serviços
de informações, realizar, com exclusividade, o planejamento glo-
bal do p o l i c i a m e n t o ostensivo ou velado, no Distrito Federal, in
elusive o pertinente ao transito, promover o intercâmbio de
informações com as Policias dos Estados e Territórios, super i n -
tender o sistema de Telecomunicações, bem como controlar e fisca_
l Í zar as atividades ligadas à segurança bancaria, de autor i da -
dês e de transportes de bens e valores.

Art. I 14 - A Coordenação de Informações, Planejamento e
Operações compreende :

l - Seçao de Expediente e Arquivo
I I - Divisão de 'informações (Dl)

III - Divisão de Planejamento (DIPLAN)
IV - Centro de Operações (COP)
V - Divisão de Telecomunicações (DITEL)

VI - Assessoría de Informações e Planejamento

Da Divisão de Informações

Art. 1 1 5 - Compete a Divisão de informações:

a) recol her dados e Í nformações referentes a pessoas
e fatos de interesse policial;

b) realizar pesquisas visando à obtenção de informa-
ções e i nf or me s que possam af etar a segurança Pu -
bl iça e a Administração do Distrito Federal;

c) anã l i sar, c l ass i f içar e d i fund ir as i nformações o_b
tidas;

d) encaminharia Divisão^de Planejamento os elementos
e informações necessárias ao planejamento de ope-
rações e de outras providencias de natureza pó l i-
cia);

e) co l aborar com o S i s t ema Naciona l de l nformações na
prestação de qua Í squer i nf ormaçoes e esc l arec i men-

-* tos que se relacionem com a Segurança Nacional;

f) desempenhar qua i squer outras atr ibu Í coes que se
enquadrem no campo de sua competência especifica.

Art. I 16 - A Divisão de Informações compreende:

l - Seção de Estudos e Processamento (SESP)
M - Seção de Investigações (SINVE)

III - Seçao de Arquivo Especializado (SAE)
IV - Serviço de Polícia Interestadual (POLINTER)
IV. a Seção de Anal ise e Processamento (SAP)
IV. b Seçao de Arquivo e Prontuários (SARP)

SUBSECJJO M
Da Divisão de Planejamento

Art. 117 - A Divisão de Planejamento compete;

a) realizar o planejamento de operações e atividades
p o l i c i a i s que exijam o emprego de elementos inte-
grantes das d i versas corporações v i ncu l adas à
Secretaria de Segurança Publica;

b) promover a coleta de elementos estatísticos relati-
vos à incidência criminal na área do Distrito Fede-
ral e adjacências;

c) acompanhar a execução dos planos e proceder à ava-
liação de resultados;

d) orientar os responsa vê is pel a execução dos pi anos
e l abonados;

e) organizar e manter arquivos, mapas, gráficos, qua-
dros demonstrativos, bem como outros elementos que
concorram para o rápido conhecimento da situação e



Página 6 BRASILIA, quarta-feira, 1° de novembro de 1972

para o eficiente emprego dos meios disponíveis;

f) executar outras atribuições que se relacionem com
sua esfera de competenci a especi f i ca.

Art, 118 - A Divisão de Planejamento compreende:

l - Seçao de Planejamento
II - Seçao de Controle

SUBSEÇÃO l l l

Do Centro de Operações

Art. 119 - Ao Centro de Operações compete;

a) comandar as operações aprovadas pelo CONSIOP;

b) diligenciar no sentido de assegurar o emprego con -
junto e harmon i oso de efetÍ vos pertencentes as di-
wersas corporações policiais;

c) organ i zar e f isca l i zar as at Í'vÍ dades at Í ncntes a
segurança de bancos, autor idades e transportes de
vai ores;

d) superintender e orientar a utilização de efeti vos do
Grupamento de Operações Especiais;

e) organi zar e supervi s i onar os serviços de piantao
geral;

f) exercer outras dtr ibu Í coes cju o m na °r"bj_
ta de sua competência ospeci'

Art. I20-0 Centro de Operações CQJnpréende:

l - Serviço de Segurança Bancaria e Transportes de Va1c>
rés (SBTV)

I I - Grupamento de Operações I.spec i u is (í.»QE)

SUBSECÃO IV

Da Divisão de Telecomunicações

Art. 121 - Compete a Divisão de Telecomunicações:

a) planejar, instalar, coordenar/ e manter em funciona_
mento todos os elementos e meios de telecomunicações
da SEP;

b) adotar as providencias necessárias ao eficiente fun
c ionamento da rede de telecomunicações;

c) executar os servi cos de i nstalaçao, manutenção, coti
servaçao, reparos e recuperação de equ i pamentos;

d) adotar providencias visando a garantir a comple-
ta e adequada utilização dos meios de telecomunica-»
coes sob sua responsab i t idade;

e) exercer outras atribuições que se enquadrem no ambj_
to de sua competência especifica.

Art. l 22 - A D i v Í são de Te lecomun i caçoes compreende:

l - Seçao de Expediente e Arquivo
II - Centro de Telecomunicações (CENTEL)

1 1 1 - Seçao de Manutenção de Equipamentos Eletronicos (SE_
ME)

IV - Seçao de Telefones e Redes Internas (SETRl)

Da competenc i a da Assessor i a de lnformaçoes e
Planejamento e dos órgãos integrantes das Divi-
sões e do Centro de Operações da CIPO

Art* 123 - A competência da Assessor Í a de Informações e
Planejamento e dos órgãos integrantes da infra-estrutura das Di-
visões e do Centro de Operações da CIPO, serão definidas por ato
do Secretario de Segurança Publica.

Parágrafo único - O ato a que «e refere este artigo, após
submetido a aprovação do Governador do Distrito Federal, terá a
sua divulgação restrita ao âmbito da Secretaria de Segurança Pu-
bliça, sendo considerado de natureza sígitosa, nos termos do DBT
creto Federal n<> 60.417, de I I de março de 1967.

DISTRITO FEDERAL

Art

TRANDIFE

terá suas
iprovado -

CAPÍTULO l \

DO CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

.124-0 Conselho de Trânsito do Distrito Federal -CO.N
• com a competência e composição definidas pelo Códi-

go Nacional de Transito e respectiva regulamentação, te
normas de funcionamento fixadas em Regimento Interno, a
por ato do Governador do Distrito Federal.

Art. 125 - Os membros do CONTRANDIFE perceberão gratifica^
çao por reunião a que comparecerem.

TÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL

CAPÍTULO l

DO SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 126 - Ao Secretário de Segurança Publica compete:

l - exercer a d i reçao gera l, coordenação, control e,f i s-
calixaçao e orientação das atividades afetas à
Secretaria de Segurança Publica;

I I - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Gove£
nador do Distrito Federal;

III - despachar pessoalmente com a autoridade referida
no item anterior, acerca de assuntos de interesse
da Secretaria de Segurança Publica;

IV - presidir o Conselho Superior de Informações e Opera,
coes Policiais (CONSIOP), homologando ou vetando ,
total ou pare i a l mente, as dec Í soes do mesmo, convo-
cando-o sempre que julgar necessário;

V - estabelecer díretrizes para a elaboração e execu -
çao orçamentaria da Secretaria de Segurança Publi-

ca;

V I - aprovar os planos anuais de trabalho dos diferen-
tes órgãos da SEP;

V I I - baixar portarias e instruções, bem assim "Normas Ge_
rã i s de Açao" desti nadas a complementaçao e fiel
cumprimento deste Regulamento;

V I I I - instaurar processos administrativos, sindicâncias e
inquéritos policiais, podendo atribuir a execução
destes a qual quer autoridade pó l Í ciai;

IX - avocar inquéritos ou sindicâncias, e exercer direta_
mente, quando necessário, qualquer das atribuições
cometidas aos Chefes dos órgãos integrantes da SEP;

X - propor ao Governador a nomeação, designação, pro-
moção, contestação, dem i ssao ou ré i ntegraçao de

servidores da Secretaria;

XI - comparecer ao Senado Federal quando convocado,nos
casos e para os fins indicados em lei;

X I I - referendar os Decretos atinentes a Secretaria de

Segurança Publiça;

X I I I - despachar com os dirigentes dos órgãos que lhe são
diretamente subordinados;

XIV - fixar, anualmente, os princípios doutrinários nor-
teadores das atividades policiais e de segurança pú
bl iça em geral, bem assim, os pertinentes ao apejr
feiçoamento, treinamento e especialização de pes-
soal pot ici a I;

XV - estabelecer o« percentuais das gratificações a
serem pagas pelo exercício das atividades de magis_
terio da Escola de Polícia;

XVI - propor ao Governador a designação e dispensa dos
membros do CONTRANDIFE, bem como dar posse àqueles;

XVII - regular, nos limites convenientes, as atividades o
peracionais das Polícia C i v i l e Militar, Corpo de
Bombe Í ros e Departamento de Trans ito, objet i vando
melhorar a eficiência e rentabilidade dos trabalhes
de pó l i c Í amento, prevent í vo e repress i vo, óstens i -
vo e vê I ado, através da atuacao conjunta e harmonJo
sã dos efeti vos daqueles órgãos;

X V I I I - dar posse, nos respectivos cargos em comissão, ao
Chefe de Gabinete, Diretor da Polícia C i v i l , Direto
rés de Departamentos, ao Coordenador da CIPO e aos
Comandantes-Gerais da P.M.D.F. e do C.8.D.F., nos
postos correspondentes;

XIX --designar servidores da Secretaria de Segurança PÚ-
bliça, para substituírem, eventualmente, em cargo
ou função em comissão, o seu titular enquanto per-
du^ar o afastamento deste;

XX - aprovar, ãd referendum do CONSIOP, os planos e
respect i vás ordens de operações pó l i c i a í s que, a
seu critério, necessitem de execução em situações
de urgência;

XX l - resol ver os casos omissos e as duvl das suscitadas
da execução deste Regimento, expedindo para esse
fim os atos necessar i os.

CAPÍTULO II

Do Chefe de Gabinete, Diretor da Polícia Ci-
v i l , D i reteres de Departamento e de lnst ítu-
to. Coordenadores, Chefes de D i vi são e Serv_r_
ço, e De legados-Chefes de Delegacia.

Art. 127 - Compete ao Chefe de Gabinete, Diretor da Polí-
cia Civil, Coordenadores, Diretores de Departamento e de Institii
to. Chefe de Divisão e Serviço, e De legados-Chefes de Delegacia:

l - exercer a direçao e a coordenação geral, bem como

Zovar os planos de trabalho dos órgãos que lhe
subordi nados;

I I - proferir despachos Í nter I ocutor i os em processos cjj
já decisão caiba a autoridade superior, e dec i só -
rios naqueles de sua competência;

III - baixar instruções e ordens de serviço fixando dire_
trizes para o perfeito desempenho dos trabalhos que
lhe estão aretos;

IV - promover o estudo e execução de planos tendentes
ao aperfeiçoamento dos serviços sob a sua responsa^
b j l idade;

V - manter a disciplina do pessoal, aplicando as san-
ções legais cabíveis que forem de sua alçada aos
servidores que lhe são subordinados, ou propor a
autoridade superior a aplicação daqueles que trans_
cendam a esfera de sua competência;

VI - exercer outros encargos que se insiram em sua com-
petência especifica e que lhe sejam atribuídas pe-
la autoridade superior.

Parágrafo único - Ao Diretor da Policia C i v i l incumbe, a
par do disposto nos itens deste artigo, remover servidores en -
tre os diversos órgãos que lhe são subordinados.

Art. 128 - Ao Diretor do Departamento de Administração Ge
ral, além do previsto no artigo anterior, competei

l - proferir despachos i nter l ocutor i os em processos c_u
já decisão caiba ao Secretário de Segurança Publi-
ca, e decisórios naqueles de sua competência, espe_

c i ai mente nos que versem reconhecimento de dividas
de exercícios anteriores, concessão de licença pa-
ra trato de interesses particulares e licença espe_
ciai a servidores da SEP;

I I - dar posse a candidatos nomeados para cargos efetj_
vos, bem assim a servidores designados para exer-
cer funções em comissão da SEP;

III - assinar atos de designação de local para exercício
e remoção de servidores, exceto os da Policia Ci-
vi l ;

IV - apresentar anualmente o plano de aplicação de re-
cursos da Secretaria, sob a responsabi l idade do
Departamento de Administração Geral;

V - submeter à aprovação-do Secretário de Segurança PJJ

a) provimento de cargos;
b) admissão e dispensa de contratados;
c) designação para funções em comissão do Departamento
d) realização de licitações para aquisição de material

ou prestação de serviços;

Art. I30-0 D Í ret

VI - ordenar pagamento de despesas e emitir ordens de
recolh i mento;

VII - prestar contas da gestão financeira do Departamento

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 129 - As Delegacias Policiais e as Especializadas séó
classificadas, segundo o acervo de trabalho que lhes compete exe.
cutar e a necessidade gradual da representação social, em 3
(três) tipos básicos, a saber:

l - TIPO A:

a) |9 Delegacia Policial - Plano Piloto - Asa Sul;
b) 29 Delegacia Policial - Plano Piloto - Asa Nor.

te;
c) 12" Delegacia Policial - Taguatinga;
d) Delegacia de Homicídios;
e) Delegacia de Roubos e Furtos;
f) Delegacia de Vigilância e Capturas*

II -'TIPO B:

a) 109 Delegacia Policial - Península Sul;
b) II* Delegacia Policial - Núcleo Bandeirante;
c) 14a Delegacia Policial --jGama;

d) I5> Delegacia P o l i c i a l - Ceilândia.

Ill - TIPO C:

a) 39 Delegacia Policial - Cruzeiro;
b) 139 Delegacia Policial -Sobradinho;
c) 169 Delegacia Policial - Planaltina;
d) 189 Delegacia Policial - Brazlândia;
e) Delegacia de Menores.

— .-„« ^.u...HtLcri^iu especifica
bem como de promover estudos e planejamento das atividades dos
órgãos respectivos objetivando o aperfeiçoamento de seus servi -

Art. 131 - Sao considerados de natureza p o l i c i a l - m i l itar ,
uma das funções de Assessor de Informações e Planejamento da
Coordenação de Informações, Planejamento e Operações do CONSIOP,
e outra, das de Assessor Técnico do DETRAN.

Art. 132 - O Secretario de Segurança Publica será substi-
tuído, consecutiva e sucessivamente, pelos Comandantes da Poli-
cia Militar, do Corpo de Bombeiros e pelo Chefe de Gabinete da
SEP, em seus impedimentos até 30 (trinta) dias.

Art. 133 - Os levantamentos periciais nos locais de aciden
tes de transito, sem vitimas, serão'executados por elementos da
Companhia de Transito da' PMDF, sob a orientação técnica do Ins-
tituto de Cr i minal1st iça da Secretaria de Segurança Publica.

Art. 134 - A implantação deste Regimento será coordenada
pela Comissão responsável pela sua elaboração na Secretaria de
Segurança Publica.

Distrito Federal, 30 de outubro

LAMA l SON
Secretario de Segurança PÚblir-* do DF

ANEXO :
ANEXO l A OUE SE REFERE O ARTIGO 29 DO DECRETO Na 2.090 DE 30
DE OUTUBRO DE l .972

FUNçgES EM COMISSÃO

6RGÃO: GABINETE DO SECRETÁRIO

N« 04

DENOMINAÇÃO: Assessor de Assuntos Especiais
Símbolo: FC-3

N» 01

DENOMINAÇÃO: Presidente da Comissão Permanente de Disciplina
Símbolo: FC-3

N2 02
DENOMINAÇÃO: Vogal da Comissão Permanente de Disciplina
Símbolo: FC-5

N9 01

DENOMINAÇÃO: Assessor de Comunicação Social
Símbolo: FC-6

NS 01

DENOMINAÇÃO: Secretário da Comissão Permanente de Disciplina
Símbolo: FC-8

N2 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seçao de Controle de Armas, Munições e Expio
si VOS

Símbolo: FC-l O

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Secretaria do Gabinete
Símbolo: FC-8

N2 01
DENOMINAÇÃO: Oficial de Gabinete
Símbolo: FC-IO

ÓRGÃO: POLÍCIA C I V I L DO DISTRITO FEDERAL

N» 01
DENOMINAÇÃO: Corregedor Geral de Polícia
Símbolo: FC-2

N2 01

DENOMINAÇÃO: Diretor da Escola de Polícia
Símbolo: FC-2

N» 01

DENOMINAÇÃO: Coordenador de Polícia Técnica
Símbolo: FC-2

DENOMINAÇÃO: Coordenador de Polícia Judiciária
Símbolo: FC-2

DENOMINAÇÃO: Coordenador de Estabelecimentos Penais
Símbolo: FC-2

DENOMINAÇÃO: Diretor do Instituto de Criminalístiça
Símbolo: FC-3

DENOMINAÇÃO: Diretor do Instituto de Identificação
Símbolo: FC-3

DENOMINAÇÃO: Diretor do Instituto de Medicina Legal
Símbolo: fC-3*'

DENOMINAÇÃO: Diretor do Centro de Internamento e Reeducação
Símbolo: FC-3

DENOMINAÇÃO: Diretor do NÓcleo de Custódia de Brasília

DENOMINAÇÃO: FC-3

N» 06

DENOMINAÇÃO: Delegado-Chefe de Delegacia (TIPO A)

Símbolo: FC-3

N2 04
DENOMINAÇÃO: Delegado-Chefe de Delegacia (TIPO B)

Símbolo: FC-4

N2 05

DENOMINAÇÃO: Delegado-Chefe de Delestflcia (TIPO C)

Símbolo: FC-5

N« 02

DENOMINAÇÃO: Assessor de Técnica Policial

Símbolo: FC-5
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NS 02

DENOMINAÇÃO: Assessor Técnico do Diretor da Escola de Polícia

Símbolo: FC-6

N» 03

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de V i g i l â n c i a e Investigações C r i m i

nais (TIPO A)

Símbolo: FC-6

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Perícias Externas
Símbolo! FC-8

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Perícias Internas
Símbolo: FC-8

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Perícias Graf otécni cãs e Contábeis
Símbolo: FC-8

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Matrícula
Símbolo: FC-9

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Emissão de Documentos
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Registro de Prontuários
Símbolo: FC-9

W 01

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Repressão a Furtos de Veículos

Símbolo: FC-6

N» 01

DENOMINAÇÃO: Diretor da Divisão de Perícias

Símbolo: FC-6

N» 01

DENOMINAÇÃO: Diretor da Divisão Técnica

Símbolo: FC-6

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço^d^ Correição e Fiscalização

Símbolo: FC-7

N> 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Didática

Símbolo: FC-7

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Adestramento Técnico

Símbolo: FC-7

NS 01

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Concessões de Diversões Publicas
Símbolo: FC-7

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de V i g i l â n c i a e Investigações C r i m i -

nais ( TIPO B)

Símbolo: FC-7

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Homicídios Dolosos

Símbolo: FC-7

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Homicídios Culposos
Símbolo: FC-7

NS 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Falsificações e Defraudações

Símbolo: FC-7

NS 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Roubos e Furtos

Símbolo: FC-7

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Localização
Símbolo: FC-7

N' 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Segfé t̂ Capturas
Símbolo: FC-7

Ni 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Mendicância e Vadiagem

Símbolo: FC-7.

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Cadastro P o l i c i a l
Símbolo: FC-7

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Perícias no Vivo
Símbolo: FC-7

N« 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Perícias no Morto
Símbolo: FC-7

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Laboratório
Símbolo: FC-7

N» 16
DENOMINAÇÃO; Chefe de Cartório
Símbolo: FC-8

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Segurança Externa dos Presídios
Símbolo: FC-8

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Merceologia e Cadastração Técnica
Símbolo: FC-8

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Arquivo Monodatilar
Símbolo: FC-8

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Fotografia e Desenho
Símbolo: FC-8

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seçãp̂ ) Pesquisas
Símbolo: FC-8

NS 05
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de V i g i l â n c i a
Símbolo: FC-9

N» 04
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Investigações Criminais
Símbolo: FC-9

N* 07
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Vigilância e Investigações Criminais
Símbolo: FC-9

N« 01
DENOtlINAÇXOl Chefe da Seção de Investigações
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Preparação
Símbolo: FC-9

N« 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Classificação
Símbolo: FC-9

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Pesquisa Dat i loscópica
Símbolo: FC-9

N» 01
DENOMINAÇÃO] Chefe da Seção de Arquivo de índice Nominal
Símbolo: FC-9

H* 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Arquivo de Prontuários
Símbolo: FC-9

N» 02
DENOMINAÇÃO: Chefe de Posto Policial
Símbolo: FC-IO

N» 10
DENOI.il NAÇÃO: Chefe de Posto de^dent i f icação
Símbolo: FC-IO

N« 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Carceragem
Símbolo: FC-13

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Depósito de Objetos Arrecadados
Símbolo: FC-13

ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

NS 04
DENOMINAÇÃO: Assessor Técnico
Símbolo: FC-5

NS 01
DENOMINAÇÃO: Oiretor da Divisão de Engenharia de Trânsito
Símbolo: FC-5

NS 01
DENOMINAÇÃO: Diretor da Divisão de Habilitação de Condutores
Símbolo: FC-6

NS 01
DENOMINAÇÃO: Diretor da Divisão de Policiamento e Fiscalização
Símbolo: FC-6

N= 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Fiscalização e Apreensão
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da
Símbolo: FC-9

Conferência de Documentos

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Segurança e Prevenção de Acidentes
Símbolo: FC-9

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Registro « Cadastro
Símbolo: FC-9

NS 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Registro de Multas e Infrações
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO) Chefe da Seção de Vistoria
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Enplacamento
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe do Depósito de Veículos Apreendidos
Símbolo: FC-13

6". SÃO: DEPARTAMENTO DE A3HI NISTRAÇÃO GERAL

DENOMI NAÇÃO: Pir
Símbolo: FC-4

DENOMINKÃO: liretor da Divisão de Material
3 ímbo l o : FC-4

DENOMINAÇÃO: Diretor da D iv i são Financeira
Símbolo: FC-4

NS 01
DENOMINAÇÃO! Circtor da nivisãa^c Transporto
3 inibo Io: FC-4

N» 01
DENOMINAÇÃO: Assessor Técnico
Símbolo: FC-5

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Tesouraria
Símbolo: FC-7

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Direitos e Deveres
Símbolo: FC-8

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Registros Funcionais
Símbolo: FC-8

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Registros Financeiros
Símbolo: FC-8

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Orçamento
Símbolo: FC-8

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Contabilidade
Símbolo: FC-8

NS 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Aquisição e Movimentação
Símbolo: FC-8

Ne 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Património
Símbolo: FC-8

DENOMINAÇÃO: Diretor da Divisão de Registro e Licenciamento de Veículos DENOMINAÇÃO: Chefe do Almoxarifado
çf«.knln. fC-ft e'_L-i_. .-<* oSímbolo:

DENOMINAÇÃO: Chefe de Serviço de Divulgação Técnica
Símbolo: FC-7

ímbolo: >C-8

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Movimentação de Documento
Símbolo: FO>-8

N» 02
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Assistência ao Interno
Símbolo: FC-8

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de V i g i l â n c i a Interna
Símbolo: FC-8

N» 03
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Administração
Símbolo: FC-8

N: 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serv Ley, de Identificação
Símbolo: FC-8

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Preparação e Arquivos
Símbolo: FC-8

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Perícias de Laboratório
Símbolo: FC-8

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Correição
Símbolo: FC-8

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Controle e Fiscalização
Símbolo: FC-8

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Administração
Símbolo: FC-7

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de. Comunicação
Símbolo: FC-9

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Material e Transportes
Símbolo: FC-9

NS 01

Símbolo: *FC-9

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço Técnico de Tráfego
Símbolo: FC-6

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Sinalização
Símbolo: FC-9

Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Exames Técnicos e Práticos
Símbolo: FC-9

N» 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Conservação e Reparos
Símbolo: FC-13

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Revisão e Controle
Símbolo: FC-IO

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Manutenção
Símbolo: FC-IO

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Controle e Análise de Estatísticas N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Recuperação
Símbolo: FC-IO

NS 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Lavagem e Lubrificação
Símbolo: FC-IO

NS 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Peças
Símbolo: FC-IO

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Supervisão e Controle de Aprendiza- N» 10

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Expediente e Arquiv
Símbolo: FC-IO

NS 16

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Administração
Símbolo: FC-13
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NB 08
DENOMINAÇÃO: Secretar!o-Dat11ógrefp
Símbolo: FC-IO

ÓRGÃO; COORDENAÇÃO DÊ INFORMAÇÕES, PLANEJAMENTO e OPERAÇÕES

N8 01
DENOMINAÇÃO: Coordenador de lpfprmacoes. Planejamento e Operações
Símbolo: FC-2

N« 03
DENOMINAÇÃO: Assessor de Informações e Planejamento
Símbolo: FC-4

N" 01
DENOMINAÇÃO: Diretor da Divisão de Informações
Símbolo: FC-4

DENOMINAÇÃO: Biretor da Divisão de Planejamento
SÍmbqlo: FC-4

i . .
N« 01 .
DENOMINAÇÃO: Diretor da Divisao.de Telecomunicações
Símbolo: FC-4

N* 01
DENOMINAÇÃO: Diretor do Centro de Operações i
S'«bolo: FC-4

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Polícia Interestadual (POLINTER)
Símbolo: FC-6

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Segurança Bancária e Transportes

de Vai ores
Símbolo: FC-7

N» 01
DENOMINAÇÃO: Comandante do Grupamento de Operações Especiais
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Estudo e Processamento
Símbolo: FC-8

N8 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Investigação
Símbolo: FC-8

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Ajjquivo Especializado
Símbolo: FC-8

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Análise e Processamento
Símbolo: FC-8

N" 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Arquivo e Prontuários
Símbolo: FC-8

N' 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Planejamento
Símbolo: FC-8

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Controle
Símbolo: FC-8

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Centro de Telecomunicações
Símbolo: FC-8

N' 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Manutenção de Equipamentos EletrS-

nicos
Símbolo: FC-8

N° 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Telefones e Redes Internas
Símbolo: FC-8

Distrito Federal, 30 de outubro de 1972

N= 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Divisão de Controle
Símbolo: FC-4

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Engenharia de Trânsito
Símbolo: FC-4

N2 14

DENOMINAÇÃO: Delegado-Chefe
Símbolo: FC-5

NU 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Seleção e Orientjção
Símbolo: FC-5

DENOMINAÇÃO: Chefe da Divisão de Informações
Símbolo: FC-5

NB~OI
DENOMINAÇÃO: Chefe da Divisão de Operações
Símbolo: FC-5

NB 02
DENOMINAÇÃO: Vogal da Comissão Permanente de Disciplina
Símbolo: FC-5

N: 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Divisão de Operações Especiais
Símbolo: FC-6 .'

N° 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço Didático
Símbolo: FC-6

NB 01
DENOMINAÇÃO: Diretor da Divisão de Pessoal
Símbolo: FC-6

N» 01
DENOMINAÇÃO: Diretor da Divisão de Material
Símbolo: FC-6

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Seleção
Símbolo: FC-7

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Habilitação
Símbolo: FC-7

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Policiamento e Fiscalização
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Registro e Cadastro
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Divulgação Técnica
Símbolo: FC-7

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Levantamento de Dados
Símbolo: FC-7

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Estudos e Projetos
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Divisão de Transportes
Símbolo: FC-6

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Contabilidade
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Telecomunicações
Símbolo: FC-7

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Homicídios
Símbolo: FC-7

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Psicotécnico
Símbolo: FC-8

N» 01

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Educação FÍsica
Símbolo: FC-7

N* 01

DENOMINAÇÃO: Tesoureiro
Símbolo: FC-8

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção Medica
Símbolo: FC-8

N» 01
D
S

NB 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Sinalização
Símbolo: FC-8

Na 15

DENOMINAÇÃO: Chefe de Cartório
Símbolo: FC-8

NB 01

DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Concessões de Diversões Publicas
símbolo: FC-8

NB 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Arquivos e Prontuários
Símbolo: FC-8

N> 01

DENOMINAÇÃO: Secretário da Comissão Permanente de Disciplina
Símbolo: FC-8

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Matrícula
Símbolo: FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Exames Práticos
Símbolo: FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Exames Técnicos
Símbolo: FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Emissão de Documentos
Símbolo: FC-9

N2 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Registro e Fiscalização de Escolas
Símbolo: FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Fiscalização Policial
Símbolo: FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Perícias e Laudos
Símbolo: FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de lnfrações e Apreensões
Símbolo: FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Registro e Prontuários
Símbolo: FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Registro de Veículos
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Vistoria e Emplacamento
Símbolo: FC-9

NB 09
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Vigilância e Investigações Criminai
Símbolo :FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Fotografia e Desenho
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Integração e Centralização
Símbolo: FC-9

AIMÉ ALCIBÍADÍS SlMElRA LAMAISON,. Ce l
Secretario de Segurança Publica do DF.

ANEXO II
ANEXO II A OUE SE REFERE O ARTIGO 39 DO DECRETO NB 2.090
DE 30 DE OUTUBRO DE l 972.

FUNÇÕES EM COMISSÃO

NB 02
DENOMINAÇÃO: Assessor de Técnica Policial
Símbolo: FC-3

NB 01
DENOMINAÇÃO: Presidente da Comissão Permanente de D i s c i p l i n a
Símbolo: FC-3

NB 01
DENOMINAÇÃO:-Corregedor de Polícia
Símbolo: FC-4

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Planejamento e Controle
Símbolo: FC-4

N> 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Divisão de Criminalística
Símbolo: FC-4

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Divisão de Identificação
Símbolo: FC-4

NB 01
DENOMINAÇÃO: Diretor do Instituto de Medicina Legal
Símbolo: FC-4

NB 01
DENOMINAÇÃO: Diretor da Escola de Polícia do Distrito Federal
Símbolo: FC-4

NB 01
DENOMINAÇÃO: Diretor do Núcleo de Custódia do Distrito Federal
Símbolo: FC-4

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Divisão de Seleção e Habilitação
Símbolo: FC-4

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Furtos, Roubos, Falsificações e De_
fraudações

Símbolo: FC-7

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Correição e Fiscalização
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Controle
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Vigilância
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Captura e Localização
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Mendicância e Vadiagem
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Perícias Internas
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Perícias Externas
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Laboratório
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção Técnica
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Polícia Interestadual (POLINTER)
Símbolo: FC-7

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Planejamento
Símbolo: FC-7

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Control
Símbolo: FC-7

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Diligências Especiais
Símbolo: FC-9

NB 01
DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Registros Funcionais
Símbolo: FC-9

F i nance iros

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Movimentação
Símbolo: FC-9

NB 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Aquisição
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Almoxarifado
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Manutenção
Símbolo: FC-9

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Recuperação
Símbolo: FC-9

N« 10

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Expediente e Arquivo
Símbolo: FC-IO

NO 09

DENOMINAÇÃO: Secretário Datilógrafo
Símbolo: FC-IO

NB 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Informações
Símbolo: FC-IO

NB 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Controle de Armas, Munições e Expio
s i vos (SAME)

Símbolo: FC-IO

Ni 01

DENOMINAÇÃO: Chefe da Seção de Expedição de Carteiras
Símbolo: FC-IO
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DENOMINAÇÃO: Oficiais de Gabinete
Símbolo FC-IO

N« 09
DENOMINAÇÃO: Chefe de Posto de Identificação
Símbolo: FC-13

N» 01
DENOMINAÇÃO: Chefe do Serviço de Zeladoria
Símbolo: FC-13

DECRETO N." 2.091 DE 30 DE outubro DE 10 72

Modifica o Anexo Único do Decreto ns

1.648, de 19 de março de l 971.

O Governador do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o arti-

go 20, inciso II, da Lei n = 3.751, de 13

de abril de I960, e tendo em vista o que

consta da E.M.I. n= 15 /72-SEP,

D E C R E T A :

Art. 11 - Fica modificado, na forma do Ane-

xo que integra este Decreto, o Anexo Único a que se refe

ré o artigo l 9 do Decreto nfi 1.648, de 19 de março de

l 97̂

Art. 2£ - Este Decreto entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contra_

rio.

Distrito Federal, 30 de outubro de 1972

849 da República t 13° de Brasília.

HFLIO PRATES DA SILVEIRA

/VIRO pOMES DA' STLVA

ANTON $ ÁVANeíNI FRAGOMENI

VCID TERREIRA LOPES FILHO

AIMÉ ALClílÁDgalSÍLVEIRA LAMA1SCN

ANEXO ÚNICO

ANEXO A QUE SE REFERE O ARTISO l* DO DECRETO N* 2.091 DE
30 DE OUTUBRO DE l 972.

N* DE CARGOb: 01
DENOMINAÇÃO: SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA
SlMBOLO: EapceUl

N» E CARGOSl 01
DENOMINAÇÃO! CHEFE DE BABINETE
sfMBOLOl 2-C

N« DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: OIRETOR DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
StMBOLOi I-C

N* DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO OE TRÂNSITO DV DISTRITO

FEDERAL
StMBOLO: 2-C

N« DE CARGOS: 04
DENOMINAÇÃO: ASSESSOR DC ASSUNTOS ESPECIAIS
stMBOLOl FC-3

N« JL CARGOS: 01
JCNCMINAÇAO: PTESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA
.iKROLO: FC-3

N* DE CARGOS: 02
DENUNIMÇJBI VOGAI DA COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA
SlMBCLO: FC-5

N« DE CAl.'GOS: 01
JENOMIHAÇÃO: jECSETÍRIO DA COMISSÃO PERMANENTE OE DISCIPLINA
ilHBoLO: FC-8

N» DE CARGOS: 01
DENOMINADO: CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES l

EXPLOSIVOS
sfMBbLOi FC-IO

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: OFICIAL DE GABINETE
jtMBÚLO: FC-IO

1« DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CORREGEDOR SE.UL DE POLfCIA
iÍMBOLO, FC-2

S» DE CARGOS i 01
KNCMINAÇÃO: DIKCTOI. IM LoCuU UL fuLlcU
iMMfll FC-2

NI DE CARGUi: 03
DENOMINAÇÃO: COORDENADOR
SfMBOLOl FC-Z

N» DE CARGOS i 03
DENOMINAÇÃO! OIRETOR DE INSTITUTO
othBoLO, FC-3

NI DE CARGOS i 01
DENOMINAÇÃO, DIRETOR DO CENTRO DE INTERNAMENTO E REEDUCAÇÃO
SfMBOLOt FC-3

N» DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: DIRETOR DO NÚCLEO DE CUSTÍDIA DE BRASILIA
SlMBOLO: FC-3

N* BE CARGOSi 06
DENOMINAÇÃO: DELEGADÕ-CHEFE DE DELEGACIA (TIPO A)
SIMNLOi FC-3

N» DE CARGOS: 04
DENOMINAÇÃO: DELEGADO-CHEFE DE DELEGACIA (TIPO B)
SlMBOLO: FC-4

N« DE CARGOS: 05
DENOMINAÇÃO: DELE04DO-CHEFE DE DELESACIA (TIPO C)
SlMBOLO: FC-5

N* DE CARGOS! 02
DENOMINAÇÃO: ASSESSOR OE TÉCNICA POLICIAL
SlMBOLO: FC-5

N* DE CAKGOo: 02
DENOMINAÇÃO: AJòEJaOK TÉCNICO (ESCOLA DE POLldA)
&IM80LO: FC-6

N» DE CARGOS: 03
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E INVESTIGAÇÕES CRJ,

MINAIS ( TIPO A)
SÍMBOLO: FC-6

N* OE CARGOS: 01
•ENONINAÇÂO: CHEFE DO SERVIÇO DE REPRESSÃO A FURTOS DE VElCU -

LOS
StMBOLO: FC-6

NI DE CAR60S: 01
DENOMINAÇÃO: DIRETOR DA DIVISÃO DE PERÍCIAS

SI«BOLOi FC-6

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO, DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA

SÍMBOLO: FC-6

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE CORREIÇÃO E FISCALIZAÇÃO

StMBOLO: FC-7

NI OE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE DIDÂTIBA

StMBOLOi FC-7

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE ADESTRAMENTO TÉCNICO

StMBOLO: FC-7

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE CONCESSÕES DE DIVERSÕES POBLJ,

CAS
SlMBOLO: FC-7

Ni DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E INVESTIGAÇÕES CRJL

MINAIS (TIPO B)

StMBOLO: FC-7

NI IE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE HOMICÍDIOS DOLOSOS

slMBOLO: FC-7

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE 00 SERVIÇO DE HOMICÍDIOS CULPOSOS

StMBOLO: FC-7

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÂO DE FALSIFICAÇÕES E DEFRAUDAÇDES

SlMBOLO: FC-7

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE ROUBOS E FURTOS

stMBOLO: FC-7

Ni DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO OE LOCALIZAÇÃO

slMBOLOlFC-7

Hl DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE CAPTURAS

SlMBOLO: FC-7

NI DE CARGOS: 01
•ENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE MENDICÂNCIA E VADIAGEM

SlMBOLO: FC-7

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÂO DE CADASTRO POLICIAL

SlMBOLO: FC-7

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE PERÍCIAS NO VIVO

StMBOLO: FC-7

NiDE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE PER 1C l AS NO MORTO

SlMBOLO: FC-7

NI OE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÂO DE LABORATÓRIO

stMBOLO:FC-7

NI DE CARGOS: 16
DENOMINAÇÃO: CHEFE DE CARTÓRIO

StMBOLO: FC-8

Ni DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE SEGURANÇA EXTERNA Dt

DIOS

sfMBOLO: FC-8

Ni DE CARGOS: 02
DENOMINAÇÃO: CHEFE 00 SERVIÇO OE VIGILÂNCIA INTERNA

SfMBOLO: FC-8

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO

StMBOLO: FC-8

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE PREPARAÇÃO E AROUIVI

sttBOLO: FC-8

N* DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO, CHEFE DA SEÇÂO OE PERÍCIAS DE LABORATÓRIO
SlMBOLOi FC-8

M OE GARBOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE CORREIÇÃO
SlMBOLO: FC-8

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO, CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
SfMBOLOl FC-8

NI DE CARGOS, 01
DENOMINAÇÂOi CHEFE DA SEÇÂO DE PERÍCIAS EXTERNAS
sfMBOLO: FC-8

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÂO DE PERldAS INTERNAS
SfMBOLOl FC-8

NI DE CARGOS: 01
OENOMINAÇ ÂOl CHEFE DA SEÇÃO DE PERÍCIAS ORAFOTÉCNICAS E CONTÍU

KIS
SfMBOLOl FC-8

NI DE CARSOS: 01
DENOMINAÇÃO i CHEFE DA SEÇÃO DE MERCEOLOCIA E CADASTRAÇÂO TÉCNI

CA
FC-8

Ni DE CARGOS, 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO OE ARQUIVO MONOOATILAR

slhBOLO: FC-8

N» DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE FOTOGRAFIA E DESENHO

StMBOLO: FC-8

N« DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE PESOUISAS
StMBOLO: FC-8

N t OE CAliGoò: 05
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO OE VIGILÂNCIA

SfMBOLO: FC-9

N» òi C.i:;GOo: 04
DENOMINAÇÃO: CH FE DA SEÇÃO DE INVESTIGAÇOEi CRIMINAIS

SfMBOLO: FC-9

N« Du CARGOo: 07
DENuMIMAÇAOI CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA d INVESTIGAÇÕES CRJ.

MINAIJ
SfMBOLO: FC-9

NC DL CARGO..: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÂO DE INVESTIGAÇÕES (DM)

FC-9

N« o L CARGO^: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DC PREPARAÇÃO
ifllBoLo: FC-9

N» n t C.WGoo: 01
DENOKI NAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO

SÍMBOLO: FC-9

N» DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE PESUUISAS DAT l LOSCOP l CAS

itUBOLOl FC-9

NI i)t CARGob: 01
DENoUlNnçÃO: CHEFE DA StÇÃO DE ARliUIVO DE ÍNDICE NOMINAL

SlMBULoi FC-9

NI DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE ARQUIVO DE PRONTUÁRIOS

SfMBOLO, FC-9

NI OE CARGOS: 02
DENOMINAÇÃO: CHEFE DE POSTO POLICIAL
SlMBOLO: FC-IO

NI DE CARGOS: 10
DENOMINAÇÃO: CHEFE DE POSTO DE IDENTIFICAÇÃO
SlMBOLO: FC-IO

NI DE CARGOSl 01
DENOMINAÇÂOi CHEFE DA SEÇÃÚ DE CARCEKAGEM

SfMBOLO: FC-13

NI OE CARGOSl 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO DEPOSITO DE oBJtTOb ARRECADADOS

SÍMBOLO: FC-13

Ni DE CARGOS: 04
DENOMINAÇÃO: ASSESSOR TÉCNICO
SfMBOLO: FC-5

Ni DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: DIRETOR DA DIVISÃO DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO

SfMBOLO: FC-5

NI DE CARGUS: 01
DENOMINAÇÃO: DIRETOR DA DIVUÃO DE HABILITAÇÃO DE CONDUTORES

SfMBOLOl FC-6

NI DE CARGOSl 01
DENOMINAÇÃO: DIRETOR DA DIVISÃO DE POLICIAMENTO E FISCALIZA-

ÇÃO
SfMBOLO: FC-6

N» DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: QIRETOR DA DIVISÃO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE

VEÍCULOS

SfMBOLO: FC-6

NI O E CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO TÉCNICA

SfMBOLO: FC-7

N» DE OA.;GOÕ: 01
BENOMINAÇAÁ): CHEFE 00 SERVIÇO TÍCNICO DE PiÃFuGu

ifNBUbll FC-6

U' DE CANGOU: 01
UuNoMNAÇÃo: CHLft uA oCçIo i)C CoNTUuLE t ANÁLISE UE

CAS
jltíBOLO: FC-9

l!'1 UL CAliGbSl 01
DCNUMlHAÇlo: CHEFE DA JtÇ*u DE SIIALIZAÇÃO
SfWOLOl FC-9

uL CAICCUS: 01
uMJMAçXvi CHEFE DA SEçXo OE òUVERVISÃu C CONTROLE DE APSEN-

ÚIZAGcK
KC-9
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N« Ut CARSOo: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA JEl^O OE EXrtMEj TtCNICOi E PflÍTICuS
SÍMBOLO: FC-9

N« DE CAKSOoi 01
DENOMINADO: CHEFE DA iECÍO D f MATRÍCULA
iÍHBoLo: FC-9

N) DL CARGOS: 01
DENoUNrt^lu: CHEFE DA SE(;ÍO Dt LMloilo DE OoCUMENTOo
oltBoLo: FC-9

N« DE CARGOo: 01
DENOMINADO: CHEFE DA ÒEçXu DE í;EGIJTI!(j DE PRoNTUÍRIOa
SÍHduLoi FC-9

NO DC CARGCo: 01
DENClílINAÇÍO) CHEFE OA IçHc JE FloCALIZAÇÍO E APREENSÃO
^ÍKBoLo: FC-9

M' at CAKO^J: 01
BUNOMINAÇ^O: CHCFE DA òEC/Su Dt SE6UIÍANCA E PREVENÇÃO DE ACIDEN

TEo
j I. 'fio L L: FC-9

NO DE CniíGOa: 01
BENUHINAçfrl CHEFE UA áti,Ii/ '11 l.CeloTKò E C*OAoTko
SÍMBOLO: FC-9

N' Dt CAI.«v-,t 01
CH£f f DA Sl\T»l OE k LOUT:u OC MILF^ í INrKAçSC^

FC-9

N' UE CAK«MI 01
OCNCMINA^ÀVl CHEFE UA oi^3t. DE VUTvMA
slMCwlvi Ff-9

N» OE CAKfeui 01
DEKkMINA^Xki CMCFL DA i£t,)L lU ihMACAljCHTw
olHBuUl FC-9

N* CE CAifBwi 01
0£NvHINA(,A\<> itKff. OA a£C.Jl! OS CwNFÇEÍNCI* OE ,)wCUI.£KTl»
,,ÍK8vLi/: FC-9

N» DE CA'.Bwi 01
• tNvMINA<,Xci i

iMBvlu, FC-IJ

N* JE CA'.ttvji 03
i>CNwMllui^A\ii ,w :•!._>.*>, ./í ltlFv-'HA\3
«fMBUUl FC-4

N* i)t CAI.'Ctoi 01
CEhi.KINAi.Aci i)l L Tv M Jlfl V Jf

FC-4

PLANlJAMEMTv

CL Í.AI-.SOÍI 01
JIVI..A\. Of í l«»LJ«W.NK

M» DE CARS*., 01
OLNuHIMMUl u l L IV. JÁ UIVI^Xll Ji.
ot«l»Ui fC-4

N* Ju tinivoi 01
^Avt III CTv IH, CLkn.u Oí
rc-4

N» OL CAUSvoi 01
.̂ki C M C f i jv. oi.t:VK> uE IMI.fi IA Hiltl.'L^fAJUAl (IMIIKTES)
rc-6

N' DE CARGOSi 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE OU SERVIÇO OE SEGURANÇA BANCARIA E TRANSPOR

TE DE VALORES
slMBOLÚ! FC-7

N» DE CAliGoSi 01
DENOMINAÇ/lOl COMANDANTE 00 GRUPAMENTO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
SÍMBOLO: FC-7

N« DE CAUGoSi 01
DENOMINAÇ/tO: COORDENADOR DE INFORMAÇÕES, PLANEJAMENTO E OPERA-

Ç.CES
SÍMBOLO» FC-2

N« DE CARSOi: 01

DENUMINAÇÍOi CHEFE OA SEçfo DE ESTUDO E PROCESSAMENTO
SfMBOLOi FC-8

N« DE CARGOS i 01
DENOMINAÇÃO, CHEFE OA SEçXo OE INVESTIGAÇÃO
SÍMBOLO: FC-8

N* OE CARSOÍ: 01
DENOMINAÇXOI CHEFE DA SEçXo OE ARQUIVO ESPECIALIZADO
SÍMBOLO: FC-8

N> DE CARGOSi 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE OA SEçXu OE ANALISE E PROCESSAMENTO
SÍMBOLO: FC-8

N» DE CARGOS: 01
DENONINACjlOl CHEFE DA SEçXo OE ARUUIVO E PRONTUÁRIOS
SÍMBOLO: FC-8

N> DE CAR60S: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEÇÍU DE PLANEJAMENTO
SÍMBOLO: FC-8

N» DE CAR60S: 01
DENOMINAÇÃO, CHEFE DA SEÇXO DE CONTROLE
SÍMBOLO: FC-8

N« DE CARGOS: 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DO CENTRO DE TELECOMUNICAÇÕES
SÍMBOLO: FC-8
N* OE CARGOS: 01
ÕENOMINAçXO: CHEFE DA SEçXo DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELE-

TRONICOS
SÍMBOLO: FC-8

N« DE CARGOS, 01
DENOMINAÇÃO: CHEFE DA SEçXo ff TELEFONES E REDES INTERNAS
SÍMBOLO: FC-8

Oivtrito F*d«r«l, 30 d* outubro d*

AIMf_ALCIBlADEs'!ilLVEIIÍA UMAISON
Secretário dm Segurança Publ iça do DF
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DECRETO N°. 2/092, DE 01 DE NO-
VEMBRO DE 1972
Altera o Regimento do Gabinete do
Governador, aprovado pelo Decreto
n°. 1.844, de 10 de novembro de
1971, e dú outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso II, da Lei n°. 3751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o Ato
Institucional n°. 8, de 2 de abril de
1969,
DECRETA:
Art. 1°. - O Serviço do Cerimonial,
referido no Art. 10, do Regimento do
Gabinete do Governador, aprovado

pelo Decreto n° 1844, de 10 de no-
vembro de 1971, passa a denominar-
se Cerimonial.
Parágrafo único - Ao Chefe do
Cerimonial cabe as atribuições
enumeradas no Art . 22, do
Regimento do Gabinete do Go-
vernador.
Art. 2°. - Fica extinta, no Gabinete
do Governador, a Função em
Comissão de Chefe do Serviço do
Cerimonial, Símbolo FC-3.
Art. 3°. - Fica criada, no Gabinete do
Governador e incluída no Anexo l do
Decreto n°. 1844, de 10 de no-
vembro de 1971, a Função em
Comissão de Chefe do Cerimonial,

A N E X O II

Símbolo FC-2.
Art. 4°. - Fica modificado, na forma
do Anexo que integra este Decreto, o
Anexo II, do Decreto n°. 1844, de 10
de novembro de 1971, referente às
funções militares do Gabinete do
Governador.
Art. 5°. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 01 de novembro de
1972.
84°. da República e 13°. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

MILITARCS i)0 GfllllfJETC GOUEfiHA'JOR

i.'UAHT. T U H t D L' S

l Cha>"c uo GabincLo Militar

l Subchofo t,o Gabinoto Hilitar

l Choro rio Serviço Je Soyurança

l Chefe ju Joruiçu Js Teloconunicaçuws

l Chefe .'.a derviçn ;!e Transportes

••UI3ITOS P/PKOVIKEHTO

Coronel uu Tenonte-Coront:! Pi;

Tenonto-Corunol ou Major PM ou CB

Hajár PH

l-iíijor PH ou CU

Major PM ou í'ij

DECRETO N°. 2.096, DE 01 DE NO-
VEMBRO DE 1972
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 20.000,00 (vinte mil
cruzeiros) à dotação do orçamento
vigente que especifica e altera Ati-
vidade e Projeto da Região Ad-
ministrativa - III - Taguatinga.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°.,item II da Lei
5.775, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n°. 4.320, de 17
de março de 1964, e item II do art.
20, da Lei n°. 3.751, de 13 de abril de
1960, e o constante no Processo n°.
20.900/72,
DECRETA:
Art. 1°. — Fica aberto à Região
Administrativa III - Taguatinga, o cré-
dito suplementar no valor de Cr$
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) na'-
seguinte dotação orçamentaria:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo
Art. 2°. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43,
parágrafo 1°., item III da Lei n°.
4.320 de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial, em igual valor da
seguinte dotação orçamentaria, da

própria Região Administrativa III
Taguatinga:
4.O.Q.O. - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0. - Obras Públicas
Art. 3°. - O valor de que trata o
presente Decreto integra a Atividade
RA/2.009 - Manutenção das Ati-
vidades da Administração Regional
de Taguatinga, Programa 01 - Ad-
ministração e Subprograma 01 -
Administração.
Art. 4°. - Ficam alterados, na forma
do quadro anexo, a Atividade
RA/2.009 - Manutenção das Ati-
vidades da Administração Regional
de Taguatinga e o Projeto RA/1.035 -
Obras e Melhoramentos na Região
Administrativa de Taguatinga.
Parágrafo Único - A alteração de que
trata o presente artigo refere-se ao
elemento de Despesa 4.1.1.0 - Obras
Públicas
Art. 5°. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 01 de novembro de
1972.
84°. da República, 13°. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

QDiMO A ODI SI O DECIZTO 19
2.096 01 novembro m i 172.

l Uriciiil A ijunto jo

3 .".aseusor Militar .,

j Assessor Militar .,

l Ajudante i!c Orcoin ,

Capitão PM

Capitão ou Tenente PM

Capitão ou Tonante C3

Cnpitno Pt)

ucilo «nnnrntATiTA in - TMOATIBBA

DECRETO N» 2.093, DE 01 DE NO
VEMBRO DE l 972
Dispõe sobre a percepção de gra-
tificação de representação de ga-
binete.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso II, da Lei n° 3 751, de 13 de
a b r i l d e l 9 6 0
DECRETA:

Art. 1° - Fica incluída nas exceções
constantes do artigo 1°, do Decreto
n° 1784, de 25 de agosto de l 971, a
função em comissão de Chefe do
Cerimonial, do Gabinete do Go-
vernador.

Art. 2° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal. 01 de novembro de
1972
84° da República e 13° de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário da Administração

DECRETO N° 2094, DE Ol DE NO-
VEMBRO OE 1972.
Altera os artigos 5° e 6° do Decrete
n° 1941, de 24 de janeiro de 1972;
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
que lhe conferem o artigo 20, item II,
da Lei n° 3751 de 13 de abril de 1960
e o artigo 35, da Lei n° 4545, de 1°
de dezembro de 1964 e tendo em
vista o que consta do processo n°
100376/71-GG
DECRETA

Art. l°-Os artigos 5° e 6° do
Decreto n° 1941, de 24 de janeiro de
1972, passam a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 5° - Os bens móveis, imóveis e
semoventes, assim como todo o ma-

terial pertencente ao Governo do
Distrito Federal e colocado à dis-
posição da Secretaria de Educação e
Cultura, passam a ser administrados
pela Fundação Educacional do Distri-
to Federal, a quem é atribuída
responsabilidade pela guarda e
manutenção dos mesmos.

Art. 6°-O presente Decreto integra o
Livro II, nos termos do Decreto n°
1891, de 21 de dezembro de 1971".
Art. 2°-O presente Decreto integra o
Livro II, nos termos do Decreto n°
1891, de 21 de dezembro de 1971.
Art. 3°-Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 01 de novembro de
1972.
84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura.

ATI? IDAOT/mOJKTO
f

Program 01 - AAdaiitnçip
SabpramM 01 - MainiatraçM
U/2.00» - Hantançao dai AtlvUalM 4a

«dminietraçio Katloul d* Tagnatlng*. . .

Program» 10 - Habitação • Flancjaaamto-

Drboe
SvbprograM 04 - Plano» Gerai»

M/1. 035 ' Obru * Halhoranutoa n* Re-
gião A<taini«tratÍTa da Tagnatinga

SITDAÇiO ATOAL

2. (08.233, 19

1S2.000.00

2.790.283,19

SITDACÍO SOTA

2.588.283,19

202.000,00

2.790.283,1»

DECRETO N°. 2.095, DE 01 DE NO-
VEMBRO DE 1972
Aprova as plantadas dos Setores que
menciona.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o item II, do artigo 20, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 32, do
Decreto "N" n°. 417, de 02 de junho
de 1965, e tendo em vista o que

consta dos processos números:
l 01 .820 /71 ; 3 0 3 . 4 2 4 / 7 2 ;
307.181/71; 02522/68; 916.661/71;
917 .026 /7 l ; 9 1 6 . 1 4 9 / 7 2 e
307.153/71,

DECRETA:
Art. l °. - - Ficam aprovadas as
plantas:
a) SAI — PR—78/1 — Setor de Áreas
Isoladas Sul — Área l — Tribunal de
Contas da União
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b) SQS - PR-329/1 - Superquadra Sul-
316 - Eixo Rodoviário Sul - Dis-
tribuição Escola Classe e Jardim de
Infância.
c) SQN - PR-393/1 - Superquadra
Norte 210 - Eixo Rodoviário Norte -
Distribuição Escola Classe, Jardim de
Infância, CAV e ADQ.
d) SQDN - PR-374/1 - Superquadra
Dupla Norte - 409/410 - Eixo Ro-
doviário Norte - Distribuição das Uni-
dades - Escola Classe, Jardim de
Infância, ADQ, CAV e LRS.
e) SQDN - PR - 375/1 - Superquadra
Dupla Norte - 411/412 - Eixo Ro-
doviário Norte - Distribuição das Uni-
dades: Escola Classe, CAV, AQD e
LRS.
f) SGTC - PR-2/1 - Setor de Garagens
e Tranportes Coletivos - Des-
membramento dos lotes - 4, 5 e 6.
g) CSB - PR-30/1 - Cidade Satélite
Brazlândia - Área destinada à Mitra
Arquidiocesana de Brasília.
h) SQN - PR-318/2 - Superquadra
Norte 114 - Eixo Rodoviário Norte -
Distribuição de Blocos.
Ari. 2°. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 01 de, novembro de
1972
84°. da República e 13°. de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Declarar dispensados todos os
ocupantes das Funções em Comissão
constantes do Anexo II a que se re-
fere o artigo 3° do Decreto n° 2090,
de 30 de outubro de 1972, que apro-
vou o Regimento da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, em virtude de as mesmas
terem sido extintas.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar PAULO MARTINS DA SILVA
MATTOS, para exercer a função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe da
Seção de Estudo e Processamento da
Divisão de Informações da Coor-
denação de Informações, Plane-
jamento e Operações da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar SIMÃO ZOUAIN, para
exercer a função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Investigação da Divisão de In-
formações da Coordenação de In-
formações, Planejamento e Opera-
ções da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar o Tenente PM LUIZ CELSO
LISBOA RODRIGUES, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo. FC-7,
de Comandante do Grupamento de
Operações Especiais do Centro de
Operações da Coordenação de In-
formações, Planejamento e Opera-
ções da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
núrpero 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar EVILAZIO BATISTA
BORGES, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe da
Seção de Planejamento da Divisão
de Planejamento da Coordenação de
Informações, Planejamento e Opera-
ções da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ FERREIRA DA SILVA,
Mecânico de Motores a Combustão,
nível 9-B, matricula n° 32.913, do
Quadro Provisório de Pessoal do DF,
pá rã exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Chefe da Seção de
Expediente e Arquivo da Divisão de
Material do Departamento de Ad-
ministração Geral da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar GONÇALO ALVES BRAGA,
Datilógrafo, nível 9-B, matricula n°
32.283, do Quadro Provisório de
Pessoal do DF, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-10,
de Chefe da Seção de Expediente e
Arquivo da Divisão de Transportes
do Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar SÉCIA DA GLÓRIA RO-
DRIGUES, Escriturária, nível 10-B,
matrícula n° 32.235, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP-DF, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-

10, de Chefe da Seção de Expediente
e Arquivo da Divisão de Pessoal do
Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3 751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JURANDIR LIMA, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Chefe da Seção de
Expediente e Arquivo, da Coor-
denação de Informações, Plane-
jamento e Operações da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Gvernador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3 751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar HELI BENICIO SAMPAIO,
ptira exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Chefe da Seção de
Expediente e Arquivo do Instituto de
Medicina Legal da Coordenação de
Policia Técnica da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3 751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JUSTINA DE SOUZA
RAMALHO, para exercer a Função
em Comissão , Símbolo FC-10, de
Chefe da Seção de Expediente e
A r q u i v o d a D i v i s ã o d e
Telecomunicações da Coordenação
de Informações, Planejamento e
Operações da Sec re ta r ia de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o "art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar SEBASTIÃO CELSO DIAS,
Agente Auxiliar de Polícia, nível 14-
A, matrícula n° 31.639, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-
13, de Chefe da Seção de Ad-
ministração da 10a Delegacia
Policial da Coordenação de Polícia
Judiciária da Polícia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar PAULO ROBERTO DE
CARVALHO, Agente Auxiliar de
Polícia, nível 14-A, matrícula n°
30.949, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-13, de Chefe
da Seção de Administração da 3a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ALIOMAR ATHAIDE CA-
VALCANTE, Agente Auxiliar de
Polícia, nível 16-C, matrícula n°
30.345, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-13, de Chefe
da Seção de Administração da 2a

Delegacia Policial da Coordenação
de Polícia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAIS'ON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ IDINEI COSTA,
Guarda de Vigilância, nível 8, ma-
tricula n° 32.691, do Quadro Pro-
YJsório de Pessoal do GDF, para.
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-13, de Chefe da Seção de
Administração da la Delegacia
Policial da Coordenação de Polícia
Judiciária da Polícia Civil da Secre.-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Seaurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art.20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOÃO AFONSO DE
MOURA, Escrivão Auxiliar de Policia,
nível 14-A, matrícula n° 32.141, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-8, de Chefe do Cartório
da Corregedoria Geral de Polícia da
Polrcia Civil da Secretaria de
Segurança , Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito
MÁRIO G U S T A V O S T U A R T ,
Comissário de Polícia, nível 22-B,
matrícula n° 30.277, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-3,
de Delegado-Chefe da Delegacia de

Homicídios da Coordenação de
Policia Judiciária da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito
NESILDO CÉSAR DE ALMEIDA
CARDOSO, Delegado de Polícia, ma-
tricula n° 30.115, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-5,
de Assessor de técnica Policial da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar MARIA DAS GRAÇAS LOPES
B A R B O S A , O f i c i a l a de Ad -
ministração, nível 14-B, matricula n°
31.991, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP-DF, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-10, de Secre-
tária-Datilógrafa da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar SUELI BORGES PEREIRA, Da-
tilógrafa, nível 9-B, matrícula n°
32.357, do Quadro Provisório de
Pessoal do DF, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-10,
'de Secretória-Datilógrafa da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar LUIZA GOMES DE SOUSA
SILVA, Datilógrafa "B", nível 09, ma-
tricula n° 32.319, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do DF, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Secretária-
Dat i lógrafa da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALC IB IADES S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Públk'"

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
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3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito 
JOÃO GUTEMBERG DE OLIVEIRA, 
Comissário de Policia, nível 22-B, 
matricula n ° 30.265, do Quadro de 
Pessoal Civil da SEP, para exercer a 
Função em Comissão, simbolo FC-5, 
de Delegado-Chefe da 18a Delegacia 
Policial da Coordenação de Policia 
Judiciária da Policia Civil da Secre­
tario deSegurança Pública do Distrito 
Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972.
HELIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador ,
A IM E  ALCIBIADES S I LVE IRA  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL. no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, VII,da Lei n °
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
Designar o Bacharel em Direito 
CHEROBINO VARGAS GUIMARÃES, 
Comissário de Policia, nivel 22-B, 
matrícula n ° 30.255, do Quadro, de 
Pessoal Civil da SEP, para exercer a 
Função em Comissão, simbolo FC-05, 
de Delegado-Chefe da 16a Delegacia 
Policial da Coordenação de Policia 
Judiciária da Policia Civil da Secre­
taria de Segurança Pública do Distri­
to Federal.
Distrito Federal. 31 de outubro de 
1972
HELIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M E  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n °
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito PE­
DRO JOSE DA FONSECA, Comissário 
de Policia, nível 22-B, matrícula n ° 
30.283, do Quodro de Pessoal Civil 
do SEP, para exercer a Função em 
Comissão, simbolo FC-4, de Delega- 
do-Chefe da 14° Delegacia Policial 
da Coordenação de Policia Judiciária 
da Policia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972.
HELIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M E  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n °
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito 
OCTAVIOFREGONASSE,Delegado de
Policia, matrícula n ° 30.061, do Qua­
dro de Pessoal Civil da SEP, para 
exercer a Função em Comissão, 
simbolo FC-5, de Delegado-Chefe da 
13° Delegacia Policial da Coor­
denação de Policia Judiciária da 
Policio Civil do Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe-

Distrito Federal 31 de outubro de

HELIO PRATES DA SILVEIRA
G o v e rn a d o r
A I M E  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A

DER/ 
íhe c

taria de Segurança Pública do Distri­
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972.
HELIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M E  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL. no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n °
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito 
VICENTE PAULO DUTERVIL COLAS 
FILHO, Comissário de Polícia, nível 
22-B, matricula n ° 30.067, do Qua­
dro de Pessoal Civil da SEP. para 
exercer a Função em Comissão, 
símbolo FC-4, de Delegado-Chefe da 
10a Delegacia Policial da Coor­
denação de Policia Judiciária da 
Polícia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972.
HELIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M E  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL. no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n °
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE.
designar o Bacharel em Direito 
CARLOS ALBERTO DO AMARAL 
VALADÃO, Comissário de Polícia, ní­
vel 22-B, matrícula N ° 30.253, do 
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para 
exercer a Função em Comissão, 
Símbolo FC— 3, de Delegado-Chefe 
da 2a Delegacia Policial da Coor­
denação de Polícia Judiciária da 
Polícia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HELIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M E  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n °
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito 
SYNVAL ROGÉRIO WANDERLEY, 
Delegado de Policia, matricula n ° 
30.021, do Quadro de Pessoal Civil 
da SEP, para exercer a Função em 
Comissão, simbolo FC-3, de Delega­
do-Chefe da I a Delegacia Policial da 
Coordenação de Polícia Judiciária da 
Polícia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972.
HELIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M E  A L C I B Í A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DÉ 
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das otribuições que 
lhe confere o art. 20, Vil, do lei n °
3.751, de 13 de abril de 19*0; 
RESOLVE
designar o Bjchorel enr> Direito JOSÉ 
PEREIRA PINTO Comissário de

da SEP. paro exercer o Função em

o E'

rnorríruK.í n ° 30.287, do Quodro de 
Pessoal Civil dc SEP pota exercer a 
runrão eni Comissão, simbolo FC-3, 
de Delegado-Chefe da 12a Delegacia 
Policial da Coordenação de Policia 
•J'jd'í.ário da Polícia Civil da Secre­

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n °
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito 
LE ON AT O  A G R I P P A  DE V A S ­
CONCELOS, Comissário de Polícia, 
nível 22-B, matricula n ° 30.275, do 
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para 
exercer a Função em Comissão, 
símbolo FC-3, de Delegado-Chefe da 
Delegacia de Vigilância e Capturas 
da Coordenação de Polícia Judiciária 
da Polícia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972.
HELIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M E  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito 
ADILSON FLORÊNCIO DE ALENCAR, 
Comissário de Policia, nível 22-B, 
matrícula n°. 30.249, do Quadro de 
Pessoal Civil da SEP, para exercer a 
Função em Comissão, símbolo FC-5, 
de Delegado-Chefe da Delegacia de 
Menores da Coordenação de Polícia 
Judiciária da Polícia Civil da Secre­
taria de Segurança Pública do Distri­
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M É  A L C I B Í A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Seguança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito 
ALFREDO MELLO ROSA, Comissário 
de Polícia, nivel 21-A, matrícula n°. 
30.247, do Quadro de Pessoal Civil 
da SEP, para exercer a Função em 
Comissão, símbolo FC-04, de Delega- 
do-Chefe Ja  15a Delegacia Policial 
da Coordenação de Policia Judiciária 
da Polícia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M É  A L C I B Í A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 31 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Doutor DONATO RISPOLI 
BORGES, para exercer a Função em 

, Comissão, Simbolo FC-02. de 
Coordenador dé Policio Técnica da 
Polícia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe-

Distrito Federal, 31 dé'outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governadpf
A I M É  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON ^
Secrétário de Seguronça Pública

DECRF OUTUBRO Dfc

de

VDOR

artigo 20, 
■ de abni

DIS ITO FE- 
íes que

60,

Policia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M É  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 ~ DE OUTUBRO DE 
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n °.
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar MAUA SALES DE OLIVEIRA, 
para exercer a Função em Comissão, 
Símbolo FC-6, de Diretor da Divisão 
Técnica do Instituto de Criminalística 
da Coordenação de Polícia Técnica, 
dq Polícia Civil da Secretaria de 
Seguarança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador >
A I M É  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 3 l" DE OUTUBRO DE 
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL. no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n °.
3.751, de 13 de abril de 1972, 
RESOLVE:
designar CARLOS JOSÉ ELIAS, para 
exercer a Função em Comissão, 
Simbolo FC-6, de Diretor da Divisão 
de Per í c i as  do Inst i tuto de 
Criminalística da Coordenação de 
Polícia Técnica, da Policia Civil da 
Secretaria de Segurança Pública do 
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n °,
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito JOSÉ 
DE RIBAMAR OLIVEIRA, Comissário 
de Polícia, nível 22-B, matricula n°. 
30.055, do Quadro de Pessoal Civil 
da SEP, para exercer a Função em 
Comissão, Símbolo FC-5, de Delega­
do-Chefe da 3a Delegacia Policial da 
Coordenação de Polícia Judiciária da 
Polícia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É  A L C I B Í A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei 
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar ALFA MONTEIRO GAM- 
BIPASIO, para exercer a Funçõo em"
Comissão, Símbolo FC-10, de Secre- 
tária-Darilógrcifa da Secretaria de 
Seguran-a Pública do Distrito Fé-

HÉLIO PRAT 
Governador 
A I M £• A lt  
LAMAISON

DECREK DE

Dis' io Federal. 3* de outubro d 
1972.
HELIO PRATES DA SILVEIRA 
Governadc/r
A i M E  A L C I B I A D E S  S I LVE I R/  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

designar FRANCISCO DE ASSIS 
MACHADO FORTUNA, para exercer 
o Função em Comissão, Simbolo FC- 
10, de Chefe de Posto de Iden­
tificação, do Serviço de Identificação 
do Instituto . de Identificação dc 
Coordenação de Polícia Técnica da

DISTRIT 
das otrjbuiçõe 

artigo 20, VII i 
de 13 de ob

31.039, do Quadro de Pessoal Civil 
da SEP-DF, para exercer a Função em 
Comissão, Simbolo FC-10, de Secre- 
tário-Datilógrafo da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M É  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°.
3.751 de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar GENÉSIO LEÃO PADILHA, 
Escrivão de Policia, nivel 18-B, ma­
trícula n °. 30.135, do Quadro de 
Pessoal Civil da SEP, para exercer a 
Função em Comissão, símbolo FC-8, 
de Chefe do Cartório de Delegacia 
de Menores da Coordenação de 
Polícia Judiciária da Polícia Civil da 
Secretaria de Segurança Pública do 
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M É  A L C I B Í A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n °.
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar JOSÉ ALCIONS DE CAR­
VALHO, Agente de Polícia, nível 18-
B, matrícula n°. 30.335, do Quadro 
de Pessoal Civil da SEP, para exercer 
a Função em Comissão, símbolo FC- 
13, de Chefe da Seção de Ad­
ministração da Delegacia de 
Menores da Coordenação de Polícia 
Judiciária da Polícia Civil da Secre­
taria de Segurança Pública do Distri­
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M É  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE­
DERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n °.
3.751, de 13 de abril de 1960, 
RESOLVE:
designar MANOEL ALVES FRANÇA, 
Agente Auxiliar de Polícia, nivel 14- 
A, matrícula n °. 30.187, do Quadro 
de Pessoal Civil da SEP, para exercer 
a Função em Comissão, simbolo FC- 
13, de Chefe da* Seção de Ad­
ministração da Delegacia de 
Vigilância e Capturas da Coor­
denação de Polícia Judiciária da 
Polícia Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLiC PRATES DA SILVEIRA 
Governador
A I M É  A L C I B I A D E S  S I L V E I R A  
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 
1972
O GOVERNADOR DO DISTIÍITO FE 
DERAL, rio wso dos atribuições que 
lhe confere o art. 20. VII da le ; n°.
3.751 de 13 de obri! de 1960 
RESOLVE:
designar JOSÉ AILTON GUEDES DF

C GOVERNADOR Di 
DERAL. no uso das 
lhe confer 
número '3 
1960,

‘RESOLVE:
designar ELEASAR DA COSTA 
AMORIM, Escrivão Auxiliar de 
Policia, nível 15-8, matrícula n°.

rcer a Função em C 
solo FC-13, de Chefe da

Distrito Federal, 31 de outubro de 
1972
HÉLIO PRATES DA -SILVEIRA 
Governador
A I M É  A L C I B I A D E S  S I L V E I P A  
1AMAISÒN
Secretário de Segurança Pública
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DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar RAIMUNDO SOARES MOTA,
Agente Auxiliara de Policia, nível 14-
A, matrícula n°. 30.963, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-
13, de Chefe da Seção de Ad-
ministração da Delegacia de Homicí-
dios da Coordenação de Policia
Judiciária da Policia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ GOMES DAS NEVES,
Mecânico de Motores a Combustão,
nível 8-A, matrícula n°. 32.875, do
Quadro Provisório de Pessoal do
GDF, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-13, de Chefe
da Seção de Administração da 18a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ DINIZ DE MELO,
Guarda de Vigilância, nível 8, ma-
tricula n°. 32.683, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do GDF, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-1 3, de Chefe da Seção de
Administração da 14a pelegacia
Policial da Coordenação de Polícia
Judiciária da Policia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ALTER PIRES PEREIRA,
Agente Auxiliar de Polícia, nível l 5-
B, matricula n°. 30.695, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-
13, de Chefe da Seção de Ad-
ministração da 15a Delegacia
Policial da Coordenação de Policia
Judiciária da Policia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar NIVALDO SILVA SOUZA,
motorista Policial, nível 13-B, ma-
tricula n°. 31.871, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-13,

de Chefe da Seção de Administração
da 16a Delegacia Policial da
Coordenação de Policia Judiciária da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário d_e Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII. da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ALCIDINO LEÃO BESSA,
Agente Auxiliar de Polícia "€", ma-
trícula n°. 30.343, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-10,
de Chefe do Posto Policial da Ro-
doviária da 2a Delegacia Policial da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições aue
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de'abril de 1960,
RESOLVE:
designar MATIAS GOMES DÊ
SOUSA, Guarda de Vilância, nível 8,
matricula n° 32.781, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do GDF, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Chefe do Posto
Policial do Guará da 3a Delegacia
Policial da Coordenação de Polícia
Judiciária da Policia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 20, VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito ENY
PINTO DE CASTRO, Delegado de
Policia, matrícula n° 30.011, do Qua-
dro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-2, de Corregedor Geral
de Policia da Policia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20; VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ANA LÚCIA ALVARENGA,
Oficiala de Administração, nível 16-
C, matricula n° 30.201, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer

'a Função em Comissão, símbolo FC-
8, de Chefe o Serviço de Ad-
ministração da Policia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ALBERTO CLÁUDIO DA LUZ
SOARES, Agente Auxiliar de Polícia,
nível 15-B, matrícula n° 30.499, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Correição de Serviço de Correição e
Fiscalização da Corregedoria Geral
de Policia da Policia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar DARIA PINHO DE OLIVEIRA,
escriturária nIvel-10-B, matricula n°
32.909, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-8, de Chefe da
Seção de Controle e Fiscalização do
Serviço de Correição e Fiscalização
da Corregedoria Geral de Policia da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar EDIGAR NUNES PEREIRA,
Escrivão Auxiliar de Polícia, nível l 5-

, B, matrícula n° 31.041, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-7,
de Chefe do Serviço de Concessões
de Diversões Públicas da Correge-
doria Geral de Policia, da Policia Ci-
vil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE,
Designar o Bacharel em Direito
WISGNER DAMIAO, Comissário de
Polícia, nível 22-B, matricula rv°
30.291, do Quadro de Pessoal Civil
da Secretaria de Segurança Pública,
para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-4, de Delegado-Chefe da
11a Delegacia Policial da Coor-
denação de Policia Judiciária da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Brasília DF, 31 de outubro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
197?

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ALUISIO PEREIRA CRUZ,
Agente Auxiliar de Polícia, nível 15-
B, matrícula n° 30.501, do Quadro de

'Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe da Seção de Investigações
Criminais do Serviço de Vigilância e
Investigações Criminais da 14a

Delegacia Policial da Coordenação
de, Policia Judiciária da Policia Civil

da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CARLOS ILIDIO DE SOUZA,
Agente Auxiliar de Policia, nível 16-
C, matricula n° 30.373, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe da Seção de Investigações
Criminais do Serviço de Vigilância e
Investigações Criminais da 12a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar SEBASTIÃO DE DEUS PE-
DROSO FEITOSA, Inspetor de
Guarda, nível 12, matrícula n°
32.835, do Quadro Provisório de
Pessoal do GDF, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe da Seção de Investigações
Criminais do Serviço de Vigilância e
Investigações Criminais da 1a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOÃO FERREIRA PIMENTA,
Agente Auxiliar de Polícia, nível 16-
C, matrícula n° 30.407, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe da Seção de Investigações
Criminais do Serviço de Vigilância e
Investigações Criminais da 2a

Delegacia Policial da Coordenação
de Polícia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança P°ública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador ^
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ RODRIGUES DE MELO,
Agente Auxiliar de Policia, nível 16-
B, matricula n° 30.609, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe da Seção de Vigilância e
Investigações Criminais da 3a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBIADES S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar IVAN VIANNA, Agente
Auxiliar de Polícia, nível 14-A, ma-
tricula n° 33.267, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe da Seção de Vigilância e
Investigações Criminais da 10a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, *no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JÚLIO GONÇALVES DE
SOUZA, Agente Auxiliar de Policia,
nível 16-C, matricula n° 30.437, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Vigilância e Investigações Criminais
da 11a Delegacia Policial da
Coordenação de Policia Judiciária da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBIADES S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar PEDRO FERREIRA XAVIER,
Agente Auxiliar de Policia, nível 16-
C, matrícula n° 30.477, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe da Seção de Vigilância e
Investigações Criminais da 13a

Delegacia Policial da Coordenação
de Polícia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960
RESOLVE:
designar EUGÊNIO . DE MOURA,
Agente Auxiliar de Polícia, nível 14-
A, matrícula n° 33.104, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe da Seção de Vigilância e
Investigações Criminais da 15a

Delegacia Policial da Coordenação
de Polícia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar LUIZ FERREIRA DA SILVA,
Agente Auxiliar de Policia, nível 14-
A, matricula n° 30.905, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-9,
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de Chefe da Seçõo de Vigilância e
Investigações Criminais da 16a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretario de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CARLOS FERNANDES AL-
VES, Agente Auxiliar de Policia, nível
16-C, matrícula 30.371, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe da Seção de Vigilância e
Investigações Criminais da 18a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
IAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751. de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar GERALDO RODRIGUES
MACIEL, Agente Auxiliar de Polícia,
nível 16-C, matricula n° 30.393, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Vigilância do Serviço de Vigilância e
Investigações Criminais da 12a

Delegacia Policial da Coordenação
de Polícia Judicária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CLÓVIS ANGELIM DE
ARAÚJO LOPES, Agente de Policia,
nível 18-B, matrícula n° 30.211, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Vigilância do Serviço de Vigilância e
Investigações Criminais da 1a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ELIEZER DE ANDRADE
MOURA, Agente Auxiliar de Polícia,
nível 14-A, matriculo n° 30.773, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Vigilância do Serviço de Vigilância e
Investigações Criminais da 2a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito
ARMANDO SENNA DE CARVALHO,
Comissário de Polícia, nível 21-A,
matrícula n° 33.331, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-7,
de Chefe do Serviço de Homicídios
Dolosos da Delegacia deHomicídios
da Coordenação de Polícia Judiciária
da Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar FLORENTINO MARTINS,
Agente Auxiliar de Policia, nível 14-
A, matrícula n° 30.787, do Quadro
de Pessoal Civil do SEP, para exercer
a Fundação em Comissão, símbolo
FC-7, de Chefe do Serviço de Homicí-
dios Culposos da Delegacia de
Homicídios do Coordenação de
Policia Judiciária da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISÇN
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar EVALDO LOPES DE
ALENCAR, Escrivão Auxiliar de
Policia, nível 14-A, matrícula n°
33.303, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-6, de Chefe do
Serviço de Repressão a Furtos de
Veículos da Delegacia de Roubos e
Furtos da Coordenação de Policia
Judiciária da Polícia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

Decreto de 31 de outubro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar o Bacharel em Direito JOSÉ
LINEU DE FREITAS, Comissário de
Policia, nível 21-A, matricula n°
30.139, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-7, de Chefe da
Seção de Roubos e Furtos da
Delegacia de Roubos e Furtos da
Coordenação de Policia Judiciária da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Público..

Decreto de 31 de outubro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°

3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar o Bacharel em Direito
W A L T E R L O U Z A D A MELO,
Comissário de Polícia, nível 22-B,
matrícula n° 30.289, do Quadro de
Pessoal Civil do SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-7,
de Chefe da Seção de Falsificações e
Defraudações da Delegacia de
Roubos e Furtos da Coordenação de
Policia Judiciaria da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

Decreto de 31 de outubro de 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar DIVALDO UNA ROCHA, Pa-
trulheiro, nível 13-B, matricula n°
31.225, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-13, de Chefe
da Seção de Carceragem da
Delegacia de Roubos e Furtos da
Coordenação de Policia Judiciária da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

Decreto de 31 de outubro de 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar BRASIL CASTILHOS VELOSO
DE AZEVEDO FILHO, Agente Auxiliar
de Policia, nível 16-C, matricula n°
30.369, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-7, de Chefe da
Seção de Localização da Delegacia
de Vigilância e Capturas da Coor-
denação de Polícia Judiciária da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISONLj
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar PEDRO DOS SANTOS
FELIPE, Agente Auxiliar de Polícia,
nível 16-C, matricula n°. 30.117, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-7, de Chefe da Seção de
Capturas da Delegacia de Vigilância
e Capturas da Coordenação de

. Policia Judiciária da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBIADES S ILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Segurança
Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar ANTÓNIO DE PAULA LIMA,
Agente Auxiliar de Policia, nível 16-
C, matrícula n° 30.361, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-
7, de Chefe da Seção de Mendicância
e Vadiagem da Delegacia de
Vigilância e Capturas da Coor-
denação de Polícia Judiciária da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.

Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar o Bacharel em Direito
IDECY T E L L E S DE MACEDO,
Comissário de Policia, nível 21-A,
matrícula n° 30.137, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-7,
de Chefe da Seção de Cadastro
Policial da Delegacia de Vigilância e
Capturas da Coordenação de Policia
Judiciária da Policia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIB IADES S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar WINSTON MARQUES DA
SILVA, Agente Auxiliar de Polícia,
nível 14-A, matrícula n° 31.011, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
.símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Investigações da Delegacia de
Menores da Coordenação de Polícia
Judiciária da Polícia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
'Governador
AIMÉ ALCIB IADES S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 da abril de 1960,
RESOLVE:
Designar GERDE NAHAS SILVA,
Escrivão Auxiliar de Policia, nível 14-
A, matrícula n° 33.260, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, símbolo FC-
8, de Chefe do Cartório da 2a.
Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de'1960,
RESOLVE:
Designar MÁRIO MAGALHÃES DE
MELO, Escrivão de Policia, nível 18-B,
matricula n° 30.143, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-8,
de Chefe do Cartório da 1a.
Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar ZALDINO FRISSO, Escrivão
de Policia, nível 18-B, matrícula n°
30.151, do Quadro de Pessoal Civil

da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-8, de Chefe do
Cartório da 3a. Delegacia Policial da
Coordenação de Polícia Judiciária da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar ARNALDO EULALIO
MACHADO, Escrivão Auxiliar de
Policia, nível 16-C, matricula n°
30.127, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-8, de Chefe do
Cartório da 10a. Delegacia da
Coordenação da Policia Judiciária da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

Decreto de 31 de outubro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20 VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar JOSÉ CARLOS DE MORAIS
AGUIAR, Escrivão Auxiliar de
Policia, nível 14-A, matricula n°
33.197, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-8, de Chefe do
Cartório da 11a. Delegacia Policial
da Coordenação de Polícia Judiciária
da Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
DESIGNAR ANASTÁCIO NAVARRO
MARQUES, Escrivão de Policia nível
17-A, matricula n° 31.029, do Qua-
dro do Pessoal Civil da SEP, para
exercer a função em Comissão,
símbolo FC-8, de Chefe do Cartório
da 12a Delegacia Policial da
Coordenação de Polícia Judiciária
da Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
DESIGNAR JOSÉ BORGES DE SAN-
TANA, Escrivão de Polícia, nível 18-B,
matricula n° 31.023, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-8,
de Chefe do Cartório da 13a

Delegacia Policial da Coordenação
de Polícia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário, de Segurança Pública
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DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere CTart. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
DESIGNAR LINDOMAR OLIVEIRA,
Escrivão Auxiliar de Policia, nível 15-
B, matricula n° 31.077, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-8,
de Chefe do Cartório da 14a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751. de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ RESENDE FIHO, Es-
crivão Auxiliar de Policia, nível 15-B,
matricula n° 31.071, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-8,
de Chefe do Cartório da 15°
Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar SALVADOR DE ANDRADE
REIS, Escrivão Auxiliar dê Policia, ní-
vel 16-C, matricula n° .30.147, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-8, de Chefe do Cartório
da 16a Delegacia Policial da
Coordenação de Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal..
fystrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRCTO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lfei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
DESIGNAR GERALDO PEREIRA DÊ
SOUZA, Escrivão de Policia, nível 18-
B, matricula n° 30.131, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-8,
de Chefe do Cartório da 18a

Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador ,
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das tribuições que lhe
confere o art. 20, VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar IDELFONSO LOURENÇO
DOS SANTOS, Escrivão Auxiliar de
Policia, nível 15-B, matricula n°
31.059, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-8, de Chefe do
Cartório da Delegacia de Homicídios
da Coordenação de Policia Judiciária
da Policia Civil da Secretaria de

Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador ,
A IMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar MANOEL MARIA DE OLI-
VEIRA, Escrivão de Policia, nível 18-B,
matricula n° 30.141, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-8,
de Chefe do Cartório da Delegacia de
Roubos e Furtos da Coordenação de
Policia Judiciária da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20,-VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
DESIGNAR IVENS DE SOUSA, Es-
crivão Auxiliar de Policia, nível 15-B,
matrícula n° 31.661, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-8,
de Chefe do Cartório da Delegacia de
Vigilância e Capturas da Coor-
denação de Policia Judiciária da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 abril de 1960,
RESOLVE:
designar RAUL GUALBERTO FER-
NANDES, Agente Auxiliar de Polícia
"B", nível 15, matricula n° 30.S51, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Vistoria da Divisão de Registro e
Licenciamento de Veículos do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
A IMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar VALDOMIRO UMBELINO DE
SOUZA, Motorista Policial "A", nível
11, matrícula n° 33.415, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-
9, de Chefe da Seção de Segurança e
Prevenção de Acidentes da Divisão
de Policiamento e Fiscalização do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar ANTÓNIO FERRAZ DO
NASCIMENTO, Patrulheiro "B", nível
13, matricula n° 31.155, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-13, de Chefe
da Seção de Depósito de Veículos
Apreendidos da Div isão de
Policiamento e Fiscalização do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar JUVENAL ANTÓNIO DA
CRUZ, Guarda de Vigilância, nível
08, matriculo n° 32.733, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-9, de Chefe da
Seção de Fiscalização e Apreensão
da Divisão de Policiamento e Fis-
calização do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
fública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar VALDIMIR FELIX DA SILVA,
Agente Auxiliar de Polícia "A" nível
14, matrícula n° 30.999, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-
9, de Chefe da "íSeção de Em-
placamento da Divisão de Registro e
Licenciamento de Veículos do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
A IMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
l 972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar LUIZ REGINALDO VIEIRA DE
MELO, para exercer a função em
Comissão, Símbolo FC—10, de Chefe
de Posto de Identificação do Instituto
de Identificação da Coordenação de
Polícia Técnica da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
l 972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO ' DÊ
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE,
designar FRANCISCO CARLOS

COSTA AMORIM, Escriturário "B", ní-
vel 10, matrícula n° 32.1 13, do Qua-
dro de Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do DF, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC — 10, de Secretário-
Datilógrafo da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, do Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar RUY LOPES BARRETO,
Guarda de Vigilância, nível 08, ma-
trícula n° 32.829, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC — 10, de
Secretário-Datilógrafo do Depar-
tamento de Trânsito da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal 31 de outubro de
1972
HE 'LIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar o Cel. .PM JOEL ALVES DE
SALLES, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-3, de Diretor
do Centro de Internamento e Ree-
dução da Coordenação de Es-
tabelecimentos Penais da Polícia Ci-
vil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
'1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
d e s i g n a r ABDON S A R A I V A
MOURAO, Aaente Auxiliar de Polícia
"A", nível 14, matrícula n° 30.153,
do Quadro de Pessoal Civil da SEP,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC— 14, de Chefe da Seção

. de Administração da Divisão de
Engenharia de Trânsito do Depar-
tamento de Trânsito da Secretaria de
Segurança Pública do Distrio Federal
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar JAEDER MAFRA DOS REIS,
Agente Auxiliar de Polícia "A", nível
14, matrícula n° 30.833, do Quadro
de Pessoal ' civil da Secretaria de
Segurança Pública do DF, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC—9, de Chefe da Seção de
Supervisão e Controle de Apren-
dizagem da Divisão de Habilitação
de Condutores do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar MIGUEL GOMES MACHA-
DO, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-9, de Chefe da
Seção de Material e Transportes do
Serviço de Administração do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ADONIAS ARAÚJO DO
PRADO, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-7, de Chefe do
Serviço de Administração do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CLARICE DE FRANÇA
SOARES, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-9, de Chefe da
Seção de Comunicações do Serviço
de Administração do Departamento
de Trânsito da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Arquiteto ROMULO JOSÉ
DE MARCHI, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-5, de
Assessor Técnico do Departamento
de Trânsito da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE: •
designar JOSÉ AMORIM DE VAS-
CONCELOS, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-4, de Dire-
tor da Divisão de Informações da
Coordenação de Informações, Plane-
jamento e Operações da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
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Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar DIRCE DE SOUZA RIBEIRO,
Oficiala de Administração, nível 12-
A, matricula n° 31.959, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP;DF, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Secretária-
Dat i lógrafa da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ MEDEIROS, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Arquivo Especializado da Divisão de
Informações da Coordenação de
Informações, Planejamento e Opera-
ções da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ DA SILVA CRUZ, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Controle da Divisão de Planejamento
da Coordenação de Informações,
Planejamento e Operações da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960.
RESOLVE:
designar RAMON ROMERO, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe do Centro de
Telecomunicações da Divisão de
Telecomunicações da Coordenação
de Informações, Planejamento e
Operações da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO 'DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar EDISON RODRIGUES DA
COSTA, para exercer a Função em

Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe da
S e ç ã o de Manu tenção de
Equipamentos Eletrônicos da Divisão
de Telecomunicações da Coor-
denação de Informações, Plane-
jamento e Operações da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME ALCIBI 'ADES S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CARLOS WILSON DA SILVA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Secretaria
do Gabinete do Secretário da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S ILVE IRA
LAMAISON
Secretario de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel JOÃO VIEIRA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC—6, de Diretor da Divisão
de Registro e Licenciamento de
Veículos do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar HÉLIO GUSTAVO BICCA
KAISER, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC—6, de Diretor
da Divisão de Habilitação de Con-
dutores do Departamento de Trânsi-
to da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de I960
RESOLVE:
designar MARCELO ROMANO
FERNANDO DE SANT'ANA, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC—10, de Chefe de Posto
de Identificação do Serviço de Identi-
ficação do Instituto de Identificação
da Coordenação de Polícia Técnica
da Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de oytubro de
1972.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON - CEL
Secretario de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Designar o Capitão PM ANTÓNIO

ALBERTO RODRIGUES PESTANA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-4, de Assessor de In-
formações e Planejamento da
Coordenação de Informações, Plane-
jamento e Operações da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral. Distrito Federal, 31 de outubro
de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador. ..
A INÉ A L C I B I A D E S S I L V E ' ^ A
LAMAISON
.Secretario de Aegurança p,-,h|irn

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO rb-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Designar JOÃO GONÇALVES NETO,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-6, de Chefe do Serviço de
Polícia Interestadual (POLINTER) da
Divisão de Informações da Coor-
denação de Informações, Plane-
jamento e Operações da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME ALCIB IADES S ILVE IRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Designar ELISEU PEREIRA DA COSTA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-7, de Chefe do Serviço de
Segurança Bancária e Transportes de
Valores do Centro de Operações da
Coordenação de Informações, Plane-
jamento e Operações da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar EDMUNDO ANTÓNIO
BANDEIRA DE MELO, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC—
9, de Chefe da Seção de Registro de
Prontuários da Divisão de Ha-
bi l i tação de Condutores do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar bacharel em Direito ED-
VALDO ARAQAO GUERRA.Delegado
de Policia, matrícula n°. 30.045. do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC—2, de Coordenador da
Polícia Judiciária da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Púbica

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO Ut
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960.
RESOLVE:
desiqnar CARLOS VERÍSSIMO DOS
SANTOS, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC—3, de
Assessor de Assuntos Especiais do
Gabinete do Secretário da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M E A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuiçõs que lho
confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bel. ALMIRO GERIN DE
AMORIM, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC—3, de
Assessor de Assuntos Especiais do
Gabinete do Secretário da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
AIME L A C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, de Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960.
RESOLVE:
designar o Bei. ALBERTO LEO-
VEGILDO LOPES, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC—
3, de Assessor de Assuntos Especiais
do Gabinete do Secretário da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M E ALCIBIADES S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar EDSON GROSSI DE AN-
DRADE, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-3, de Assessor
de Assuntos Especiais do Gabinete
do Secretário da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ÁlMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário da Segurança Pública

•)

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751. de 13 de abril de

1960, RESOLVE:
designar CLAUDIONOR DA SILVA,
Agente Auxiliar de Polícia, nível 15-
B, matrícula n° 30.527, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP-DF, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-
10, de Chefe da Seção de Revisão e
Controle da Divisão de Transportes
do Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário da Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de
1960, RESOLVE:
designar FRANCISCO GABRIEL DE
ABREU, Motorista, nível 8-A, ma-
tricula n° 33.057, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do DF, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Chefe da Seção de
Manutenção da Divisão de Trans-
portes do Departamento de Ad-
ministração Geral da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário da Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere ò artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ ESTEVAM DA SILVA
FILHO, Mecânico de Motores a
Combustão, nível 10-C, matricula n°
33.058, do Quadro Provisório de
Pessoal do DF, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-10, de
Chefe da Seção de Recuperação da
Divisão de Transportes do Depar-
tamento de Administração Geral da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário da" Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VIlJ, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ EVANITO MUNIZ,
Guarda de Vigilância, nível 08, ma-
tricula n° 32.687, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do DF, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Chef e da Seção de
Lavagem e Lubrificação da Divisão
de Transportes do Departamento de
Administração Geral da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
,1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo,20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 'de abril de
1960,
RESOLVE:
designar SILVINO FERNANDES DE
SOUZA, Tesoureiro Auxiliar de 1a

Categoria, matrícula n° 33.268, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-4,
de Diretor da Divisão Financeira do
Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
d e s i g n a r BÁRULAS MIGUEL
FERREIRA, Condutor Técnico, nível
17, matrícula n° 33.062, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-4, de Diretor
da Divisão de Transportes do
Departamento de Administração
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Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar ARISTARCO CLEMENTINO
DE CARVALHO MARTINS, Tesoureiro
Auxiliar, matricula n° 30.125, do
Quadro de Pessoal Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do DF,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-7, de Chefe da
Tesouraria do Departamento de
Administração Geral da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar LUIZ LEITE PEREIRA, Guarda
de Vigilância, nível 08, matricula n°
32.927, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Registros Funcionais da Divisão de
Pessoal do Departamento de Ad-
ministração Geral da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições quê
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar ARLINDO GOMES DE
ARAÚJO,Oficial de Administração,
nível 12-A, matricula n° 31.953, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP-DF,
para exercer a função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Direitos e Deveres da Divisão de
Pessoal do Departamento de Ad-
ministração Geral da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar PAULO AFONSO MEN-
DONÇA, Motorista, nível 10-B, ma-
trícula n° 32.211, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP-DF, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-
10, de Chefe da Seção de Peças da
Divisão de Transportes do Depar-
tamento de Administração Geral da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar GUTEMBERG FERREIRA,
Oficial de Administração, nível 12-A,
matricula n° 33.291, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-4,
de Oiretor da Divisão de Material do
Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar o Técnico de Contabilidade
SÉRGIO EIRAS MENDONÇA, para
exercer a Função em Comissão,

^Símbolo FC-4, de Diretor da Divisão
da Divisão de Pessoal do Depar-
tamento de Administração Geral da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A

, LAMAISON
Secretário de Segurança Púbilica

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar OSMAR BARBOSA DE
CARVALHO, Datilógrafo, nível 9-B,
matrícula n° 32.345, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do DF, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe do Al-
moxarifado da Divisão de Material
do Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S r L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar EVILAZIO PEREIRA DA
COSTA, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-10, de Chefe
de Posto de Identificação do Serviço
de Identificação do Instituto de
Identificação da Coordenação de
Policia Técnica da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DbCRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
designar AUGUSTO BORGES LIMA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Pesquisas Datiloscópicas, do Serviço
de Preparação e Arquivos do Ins-
tituto de Identificação da Coor-
denação de Polícia Técnica da Polícia
Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
R E S O L V E :
designar JUAREZ ARRUDA GOMES
DE SÁ, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-2, de Coor-
denador de Informações, Plane-
jamento e Operações da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário ae Segurança Pública

DECRETO DÊ 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
designar JOSAPHÁ MAGALHÃES
DANTAS, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-9, de Chefe da
S e ç ã o de C o n f e r ê n c i a de
Documentos da Divisão de Registro e
Licenciamento de Veículos do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
'1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
designar a Bacharela CORNELIA
TEREZINHA DE LIMA TAVOLUCCI,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-5, de Assessor Técnico do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
d e s i g n a r R O B E R T O F R A N C A
STUCKERT, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8 de Chefe da
Seção de Fotografia e Desenho, da
Divisão Técnica do Instituto de
Criminallstica da Coordenação de
Polícia Técnica da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança-Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
designar JOSÉ RAYMUNDO PEREIRA

MARTINS DE SOUZA, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-8,
de Chefe da Seção de Pesquisas da
Divisão Técnica do Instituto de
Criminallst|i<a da Coordenação de

Policia Técnica de Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Sequrança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número "3.751, de 13 de abril de
1960,
R E S O L V E :
designar ONÉSIO NOGUEIRA FILHO,
Oficial de Administração nível 12-A,
matricula n° 33.072, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP-DF, para exercer
a Função em Comissão,Símbolo FC-8,
de Chefe da Seção de Aquisição e
Movimentação da Divisão do Ma-
terial do Departamento de Ad-
ministração Geral da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Sequrança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
R E S O L V E :
designar NEI DE CASTRO MUNIZ,
Motorista Policial, nível 11-A, ma-
trícula n°. 30.219, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do DF, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Património da Divisão de Material do
Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
R E S O L V E :
nomear o Bacharel em Direito
HERALD TABB DE MORAES, para
exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo 2-C, de Diretor do Depar-
tamento de Administração Geral da
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO. PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIM'b" A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
R E S O L V E :
nomear o Bacharel em Direito
ADERBAL SILVA, para exercer o
Cargo em ComissãojVmbolo l-C, de
Diretor da Polícia Civil da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei

número 3.751, de 13 de abril de
1960,
R E S O L V E :
designar JOSÉ GONÇALVES FEI-
TOSA, Patrulheiro nível 13-B, ma-
tricula n°. 31.425, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-13, de Chefe
da Seção de Conservação e Reparos
do Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO Db
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
R E S O L V E :
designar MARIA TEODOLINA DE
FARIAS, Oficial de Administração,
nível 14-B, matricula n°. 31.997, do
Quadro Provisório de Pessoal Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do DF, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe da
Seção de Registros Financeiros da
Divisão de Pessoal do Departamento
de Administração Geral da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M E A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
designar WLADIMIR RIBEIRO
AMORAS, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-10, de Chefe
de Posto de Identificação do Serviço
de Identificação do Instituto de
Identificação da Coordenação de
Policia Técnica da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
designar PAULO TEOTONIO RO-
DRIGUES ALVES, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-10,
de Chefe de Posto de Identificação
do Serviço de Identificação do Ins-
tituto de Identificação da Coor-
denação de Policia Técnica da Polícia
Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Seaurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960
R E S O L V E :
designar NELSON MALAQUIAS DE
SOUZA, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-10, de Chefe
de Posto de Identificação do Serviço
de Identificação do Instituto de
Identificação de Coordenação de
Policia Técnica da Polícia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
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Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAJSO.N ,
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960.
RESOLVE:
designar FRANCISCO DE ASSIS REIS,
Agente Auxiliar de Policia, nível 15-
B. matricula n° 30.561, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP-DF, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-
8. de Chefe do Serviço de Mo-
vimentação de Documentos do
Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de-Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
o GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que •
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril 'de
1960
RESOLVE:
designar JO FERREIRA LEITE, Oficial
de Administração, nível 14-B, ma-
tricula n° 31.973, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP-DF, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-
8. de Chefe da Seção de Con-
tabilidade da Divisão Financeira do
Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Dstrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar , AEROMILSON SILVA, Da-
tilógrafo, nivel 9-B, matricula n°
32.261, do Quadro Provisório de
Pessoal do DF, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-8,
de Chefe da Seção de Orçamento da
Divisão Financeira do Departamento
de Administração Geral da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de obril de 1960,
RESOLVE:
designar ALCINDO GÓES MESQUITA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Matrículas da Divisão de Habilitação
de Condutores do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°

3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ANTÓNIO DE SOUZA SO-
BRINHO, pro exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-9, de Chefe da
Seção de Exames Técnicos e Práticos
da Divisão de Habilitação de Con-
dutores do Departamento de Trânsi-
to da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CARLOS RIBEIRO FILHO,
para exercer a função em Comissão,
FC-6, de Diretor da Divisão de
Policiamento e Fiscalização do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CARLOS DE PAULA RIBEIRO,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Controle e Análise de Estatísticas da
Divisão de Engenharia de Trânsito do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar DELCIDIO GOMES DE
ALMEIDA, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-3, de Diretor
do Instituto de Identificação da
Coordenação de Policia Técnica da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Arquiteto GERALDO
JORGE ESTRELA, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-5,
de Diretor da Divisão de Engenharia
de Trânsito do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME ' ALCIBIADES S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960
•RESOLVE:
lesiqnar MANOEL MESSIAS CORREIA

DISTRITO FEDERAL
DE ALMEIDA, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-9, de Che-
fe da Seção de Emissão de
Documentos da Divisão de Ha-
b i l i tação de Condutores do
Departamento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública
DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, VII. da Lei n°.
3.571, de 13 de abril de 1960.
RESOLVE:
desingar OTTO SAUSMIKAT, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Registro de Multas e de Infrações da
Divisão de Policiamento e Fis-
calização do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME ALCIBÍADES S ILVEIRA
LAMAISON

Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar IVO WILSON DE SANT'ANA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-9, de Chefe da Seção de
Sinalização da Divisão de Engenharia
de Trânsito do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATE1J5A SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ CÂNDIDO NETO, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Perícias Grafotécnicas e Contábeis
da Divisão de Perícias do Instituto de
Criminalistica da Coordenação de
Polícia Técnica da Polícia Civil, da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
des ignar BIANOR RODRIGUES
PESSOA, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe da
Seção de Perícias Externas, da Di-
visão de Perícias do Instituto de
Criminalistica da Coordenação de
Polícia Técnica da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME ALCIBIADES S ILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°

3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CLEBER NUNES BARBOSA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Perícias de Laboratório da Divisão de
Perícias do Instituto de Criminalistica
da Coordenação de Polícia Técnica
da Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o -artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JORGE PAULO DE SAN-
TANA, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe de
Seção de Merceologia e Cadastração
Técnica da Divisão Técnica do Ins-
tituto de Criminalistica da Coor-
denação de Policia Técnica da Polícia
Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário c'e Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CREUSA MARIA DE LIMA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Arquivo Monodatilar da Divisão
Técnica dd Instituto de Criminalistica
da Coordenação de Polícia Técnica
da Polícia Civil da Secretaria de

.Sugurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ADALBERTO JOSÉ DANTAS,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Perícias Internas da Divisão de
Perícias do instituto de Criminalistica
da Coordenação de Polícia Técnica
da Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Fede -l, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Seaurança Pública

DECRETO DE 31"DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ANTÓNIO DE SOUZA
SANTOS, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe do
Serviço de Identificação do Instituto
de Identificação da Coordenação de
Polícia Técnica da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 3 T DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ ANTÓNIO DA SILVA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Chefe de Posto de
Identificação do Serviço de Iden-
tificação do Instituto d. Identificação
da Coordenação de Polícia Técnica
da Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOÃO ÁLVARO BIMBATO,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-9, de Chefe da Seçõo de
Preparação do Serviço de Prepara-
ção e Arquivos do Instituto de Identi-
ficação da Coordenação de Policia
Técnica da Policia Civil da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 3" de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Seaurança Pública

DECRETO DE 3T DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ABDIEL DOS REIS LANDIM,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe do Serviço de
Preparação e Arquivos do Instituto
de Identificação da Coordenação de
Policia Técnica da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar NAYM YUNES, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-
10, de Chefe da Seção de Controle de
Armas, Munições e Explosivos, do
Gabinete do Secretário da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bei. EDISON LASMAR,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-3, de Presidente da
Comissão Permanente de Disciplina
do Gabinete do Secretário de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública
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DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751,• de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel em Direito
IZAIAS DE OLIVEIRA, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-5,
de Vogal da Comissão Permanente
de Disciplina do Gabinete do Secre-
tário da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar JOÃO SEABRA DA SILVA,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-5, de Vogal da Comissão
Permanente de Disciplina do Ga-
binete do Secretário da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar ADÃO FERNANDO VITÓRIA
DE AGUIAR, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-8, de
Secretário da Comissão Permanente
de Disciplina do Gabinete do Secre-
tário da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel ADALBERTO
GUIMARÃES BAPTISTA, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo FC-
2, de Coordenador da Coordenação
de Estabelecimentos Penais da
Pol ic ia Civi l da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751. de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar AIDANO JOSÉ FARIA, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-3, de Diretor do Instituto
de Criminalistica da Coordenação de
Polícia Técnica da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o antigo 20, VII, da Lei
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Nomear GILBERTO PESSANHA para
exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo 2-C, de Diretor do Depar-
tamento de Trânsito da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B Í A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Dr. COMTE JOSÉ DE SI-
QUEIRA, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe do
Serviço de Assitência ao Interno do
Centro de Internamento e Ree-
ducação da Coordenação de Es-
tabelecimentos Penais da Polícia Ci-
vil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador „
AIMÉ DE ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON f
Secretário da Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII , da Lei
n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar EVILAZIO BORGES AN-
TUNES, Escriturário "A", nível 08,
matricula n° 33.230, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-9, de Chefe da
Seção de Registro e Cadastro da Di-
visão de Registro e Licenciamento de
Veículos do Departamento de Trânsi-
to da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário da Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o ort. 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
desigmar ANTÓNIO BEZERRA DE

MELO, Agente Auxiliar de Policia, ní-
vel 16-C, matricula n°. 30.355, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-1 3, de Chefe da Seção de
Administração da 12a. Delegacia
Policial da Coordenação de Policia
Judiciária da Polícia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretario de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar MARCONDES RODRIGUES
COSTA, Fiscal de Vigilância, nível 10,
matricula n°. 32.851, do Quadro
Provisório de Pessoal do GDF, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-13, de Chefe da Seção de
Administração da 13a. Delegacia
Policial da Coordenação de Polícia

Judiciária da Policia Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Distri-
to Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
Nomear o Bacharel MAURO TELLES
CABRAL para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo 2-C, de Chefe de
Gabinete do Secre tá r io de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:

designar ADONISEDE MARTINS
DANTAS, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-10, de Oficial
de Gabinete da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal 31 de outubro de
1972

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ CARLOS PEREIRA DE
OLIVEIRA, Inspetor de Vigilância, ní-
vel 14, matricula n° 33.312, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-8, de Chefe do
Serviço de Vigilância Interna do
Centro de Internamento e Ree-
ducação da Coordenação de Es-
tabelecimentos Penais da Polícia Ci-
vil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador .

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOAQUIM ANTÓNIO
CARVALHO, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-10, de
Chefe da Seção de Expediente e
Arquivo da Escola de Polícia da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

•

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel PAULO RO-
BERTO D'ALMEIDA, para exercer a

Função dem Comissão, Símbolo FC-6,
de Assessor Técnico do Diretor da
Escola de Polícia da Policia Civil da
Secretaria de Segurança Pública do '
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar AMY LOURENÇO DIAS DE
MATTOS, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-7, de Chefe do
Serviço de Didática da Escola de
Polícia da Polícia Civil da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
des ignar o Bachare l JAIRO
ALEXANDRE, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-2, de Dire-
tor da Escola de Polícia da Polícia Ci-
vil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE;
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JORGE TOLEDO, Agente
Auxiliar de Policia "C" nível 16, ma-
tricula n° 30.433, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-8,
de Chefe do Serviço de Ad-
ministração do Centro de In-
ternamento e Reeducação da
Coordenação de Estabelecimentos
Penais da Policia Civil da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-"
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20 VII, da Lei
número 3751, de 13 ue abril de
1960,
RESOLVE:
designar ODILON FERREIRA DE
ARAÚJO, Escrivão Auxiliar de Polícia
"A", nível 14, matricula n° 31.947,
do Quadro de Pessoal Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do DF,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe do Serviço de

Administração do Núcleo de Custó-
dia de Brasília da Coordenação de
Estabelecimentos Penais da Polícia
Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar GILSON SANTIAGO,
Guarda de Vigilância, nível 08, ma-
tricula n° 32.601, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8 de Chefe do
Serviço de Vigilância Interna do
Núcleo de Custódia de Brasília da
Coordenação de Estabelecimentos
Penais da Policia Civil da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 31 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 25 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei
número 3751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta
do processo n° 606.721/72-SEP,
RESOLVE:
exonerar, a pedido, JOSÉ LUIZ
PEREIRA FILHO, do targo de Es-
criturário "A", nível 08, matrícula n°
33.284, do Quadro de Pessoal Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal, a partir de 1° de
outubro do fluente ano.
Distrito Federal, 25 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 01 DE NOVEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de l 960,
RESOLVE:
designar Ney do Prado Dieguez, 2°
Secretário do Ministério das Rela-
ções Exteriores, à disposição do Go-
verno do Distrito Federal, para
exercer a função em comissão,
símbolo FC-02, de Chefe do
Cerimonial, do Gabinete do Go-
vernador, criada pelo Decreto n°
2.093, de 01 de novembro de l 972.
Distrito Federal, 01 de novembro de
1.972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 01 DE NOVEMBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°3751, de 13 de abril de l 960,
RESOLVE:
dispensar Ney do Prado Dieguez, 2°
Secretário do Ministério das Rela-
ções Exteriores, à disposição do Go-
verno do Distrito Federal, da função
em comissão, símbolo FC-03, de Che-
fe do Serviço de Cerimonial, do Ga-
binete do Governador, por ter sido
designado para outra função.
Distrito Federal, 01 de novembro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DESPACHOS
PROCESSO N°: 19337/72
INTERESSADO: ARSÉNIO LINO DA
SILVA
ASSUNTO: EXONERAÇÃO "EX
OFFICIO"
Senhor Governador :
Pela exoneração "ex officio" de
ARSÉNIO LINO DA SILVA, do cargo
de Servente, nível 5, matrícula n°
12595, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Brasília, 25 de outubro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 25 de outubro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 25 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
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DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confer o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 19337/72,
RESOLVE:
EXONERAR, "ex offlcio", ARSÈNIO
LINO DA SILVA . do cargo de Ser-
vente, nível 5, matricula n° 12 591,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 15023/72
I N T E R E S S A D O : FRANCISCO
LAURENTINO DOS SANTOS
ASSUNTO: REVERSÃO AO QPPDF
Senhor Governador:
Trata o presente processo de pedido
de reversão ao QPPDF de funcionário
aposentado por Decreto de
07/08/70.
O Serviço Médico desta Secretaria,
em face dos exames que submeteu o
servidor, julgou-o apto para retornar
aã exercício de suas funções.
Assim, opino pela reversão de
FRANCISCO LAURENTINO DOS
SANTOS, Pedreiro, nível 8-A, ma-
tricula n° 2530, ao Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
Brasilia, 16 de outubro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 25 de outubro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO DE 25 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso VII, da Lei n°. 3751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o
artigo 68, da Lei n° 1711, de 28 de
outubro de 1952', e tendo em vista o
que consta do processo n° 15023/72.
RESOLVE:
REVERTER ao Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no cargo
de Pedreiro, nivel 08-A, FRANCISCO
LAURENLINO DOS SANTOS, ma-
trícula n° 2 530, aposentado pelo
Decreto de 07 de agosto de 1970.
Distrito Federal, 25 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 902 206/72
INTERESSADO: HONORATO JOSÉ DE
OLIVEIRA
ASSUNTO: Torna sem efeito a ex-
clusão de servidor.
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja tor-
nada sem efeito a exclusão de
HONORATO JOSÉ DE OLIVEIRA, Tra-
balhador, nível 01, matrícula n° 17
243, do Decreto "P" n" 2 611, de 22
de dezembro de 1966, e sua inclusão
na Tabela de Empreqos Permanentes

da Companhia Úrbanizodora da No-
va Capital do Brasil - NOVACAP, efe-
tuada pelo Decreto de 09 de março
de 1970, publicado no "DF" n° 39, do
dia 12 do mesmo mês, por ter o re-
ferido servidor satisfeito o requisito
exigido no inciso III, do artigo 22, da
Lei n° l 711/52.
Brasília, 16 de outubro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 25 de outubro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 25 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da '
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta dp
processo n° 902 206/72,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a exclusão de
HONORATO JOSÉ DE OLIVEIRA, Tra-
balhador, nivel 01, matrícula n°
17.243 do Decreto "P" n° 2.611, de
22 de dezembro de 1966, e sua
inclusão na Tablela de Empregos
Permanentes da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
- NOVACAP, efetuada pelo Decreto
de 09 de março de 1970, publicado
no "Distrito Federal" n° 39, do dia 12
do mesmo mês.
Distrito Federal, 25 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO NO.: 902 462/72
INTERESSADO: GONÇALO RIBEIRO
DE LIMA
ASSUNTO: Torna sem efeito a ex-
clusão de servidor.
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja .tor-
nada sem efeito a exclusão de
GONÇALO RIBEIRO DE LIMA, Ser-
vente, nível 05, matricula n°. 16717,
do Decreto "P" n°. 2611, de 22 de
dezembro de 1966, e sua inclusão na
Tabela de Empregos Permanentes da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP, efe-
tuada pelo Decreto de 04 de maio de
1970, publicado no "Distrito Federal"
n°. 67 do dia 06 do mesmo mês, por
ter o referido servidor satisfeito o
requisito exigido no inciso III, do
artigo 22, da Lei n°. l 711/52.
Brasília, 16 de outubro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 25 de outubro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 25 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3 751, de 13 de abril de 1960,

e tendo em vista o que consta do
processo n° 902 462/72,
R E S O L V E :
Tornar sem efeito a exclusão de
GONÇALO RIBEIRO DE LIMA, Ser-
vente, nível 05, matricula n° 16 717,
do Decreto "P" n° 2.611, de 22 de
dezembro de 1966, e sua inclusão na
Tabela de Empregos Permanentes da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP, efe-
tuada pelo Decreto de 04 de maio de
1970, publicado no "Distrito Federal"
n° 67 do dia 06 do mesmo mês.
Distrito Federal, 25 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 902 205/72
INTERESSADO: GERALDINO PEREIRA
DA ROCHA
ASSUNTO: Torna sem efeito a ex-
clusão de servidor.

Senhor Governador:

Opino no sentido de que seja tor-
nada sem efeito e exclusão do servi-
dor GERALDINO PEREIRA DA
ROCHA, Auxiliar Rural, nivel 03, ma-
tricula n° 14 149, do Decreto "P" n°
2.61 l, de 22 de dezembro de 1966, e
sua inclusão na Tabela de Empregos
Permanentes da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, efetuada pelo
Decreto de 09 de março de 1970,
publicado no "Distrito Federal" n°
39, do dia 12 do mesmo mês, por ter
o referido servidor satisfeito o re-
quisito exigido no inciso III, do artigo
22, da Lei n° l 711/52.
Brasília, 16 de outubro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 25 de outubro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 25 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 902 205/72,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a exclusão de
GERALDINO PEREIRA DA ROCHA,
Auxiliar Rural, nivel 03, matricula n°
14 149, do Decreto "P" n° 2 611, de
22 de dezembro de 1966, e sua
inclusão na Tabela de Empregos
Permanentes da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
- NOVACAP, efetuada pelo Decreto
de 09 de março de 1970, publicado
no "Distrito Federal" n° 39, do dia 12
do mesmo mês.
Distrito Federal, 25 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°.: 101 282/72
INTERESSADA: ORIDIA GAGNIN,
mat. 5 471
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (GABINETE
CIV IL DA P R E S I D Ê N C I A DA
REPUBLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, sem pre-
juízo dos seus vencimentos e van-
tagens.
Brasília, 16 de outubro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 25 de outubro de 1972.

HÉLIO PRATES DE SILVEIRA
GOVERNADOR .

PROCESSO N0.: 16 079/72
INTERESSADO: JOAQUIM MOREIRA
DA SILVA, mat. 53975-CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (GABINETE
CIV IL DA P R E S I D Ê N C I A DA
REPUBLICA)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento do
servidor JOAQUIM MOREIRA DA
SILVA, Trabalhador, nível 01, ma-
trícula n°. 53 975, da Tabela de
Empregos da NOVACAP, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
para prestar serviços ao Gabinete
Civil da Presidência da República, até'
31 de dezembro de 1972, sem pre-
juízo dos seus vencimentos e van-
tagens.
Brasília, 16 de dezembro de 1972.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Adminislração do
Distrito Federal

DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 25 de outubro de 1972.
HÉLIO PREATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N-0.: 101 308/72
INTERESSADO: GERALDO RO-
DRIGUES CAMPOS FILHO mat. 8826
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (UNI-
VERSIDADE DO AMAZONAS)

Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
com prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, até 31 de dezembro de
1972.
Brasília, 19 de outubro de '1972.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO, sem ónus
para o Distrito Federal.
Brasília, 25 de outubro de 1972.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°.: 101 220/72
INTERESSADO: AGUINALDO ALVES
PITA E OUTROS
ASSUNTO: GRATIFICAÇÃO DE
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

Senhor Governador:

Através do oficio SAD/GAB/781, df
^23 de agosto de 1972, a Presidêncic

da República solicita o pagamento de
gratificação de regime de service
extraordinário, a 13 (treze) ser
vidores do Governo do Distrito Fe
deral, que se encontram prestandc
serviços àquele Órgão.
Esclareço a Vossa Excelência, case

.acorde com a autorização, que ai
despesas advindas correrão à cont<
do orçamento do órgão de lotação d<
cada servidor.
Brasília, 16 de outubro de 1972.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 25 de outubro de 1972.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

E.M.
N°. 16/72-SEA 1°. DE NOVEMBRO DE
1972

Excelentíssimo Senhor governador:

Tenho a honra de propor a Vossa
Excelência, seja considerado ponto
facultativo o dia 02 de novembro
próximo, data consagrada ao "Dki de
Finados".
Ficarão, entretanto, excluídos dessa
medida os órgãos que, a critério das
respectivas chefias, tenham fun-
cionamento indispensável, fazendo-
se nesse caso, escalas de serviço.
Apresento a Vossa Excelência, nesta
oportunidade, as expressões do meu
mais alto apreço e consideração.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

DE ACORDO. AUTORIZO ponto
facultativo o dia 02 de novembro
próximo.

Ficarão, entretanto, excluídos dessa
medida os órgãos que, a critério das
respectivas chefias tenham fun-
cionamento indispensável, fazendo-
se nesse caso, escalas de serviço.

Brasília, 1°. de novembro de 1972.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

Não fume em locais peri-
gosos, especialmente onde
haja inflamáveis, ou à ho-
ra de deitar-se. A ponta de >
cigarro não deve ser ati-
rada a esmo.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
Ates do Diretor

ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS

O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do Sis-
tema de Pessoal, da Secretaria de
Administração db Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n°. l 711, de 28 de
outubro de 1952, ARBITRAR 12 (do-
ze) diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no Decreto n°.
1735, de 06 de julho de 1971
Determinar ao Serviço de Cadastro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao(s) seguinte(s)
funcionário(s):
MAT: 00017

NOME: ISAIAS SANTOS DA SILVA
SÍMBOLO ou NÍVEL: 12-B
UNITÁRIO: Cr$ 134,40
TOTAL: Cr$ 1.612,80

MAT: 00082
NOME: CLAUDIONOR ALVES DA
SILVA
SÍMBOLO ou NÍVEL: 10-B
UNITÁRIO: Cr$ 134,40
TOTAL: Cr$ 1.612,80

MAT: 06695
NOME: S E B A S T I Ã O B A T I S T A
MONTEIRO
SÍMBOLO ou NÍVEL: 10-B
UNITÁRIO: Cr$ 134,40
TOTAL: Cr$ 1.612,80

MAT: 10351
NOME: HEITOR GONÇALVES LEITE

SÍMBOLO ou NÍVEL: 10-B
UNITÁRIO: Cr$ 134,40
TOTAL: Cr$ 1.612,80

MAT: 17339
NOME: JOSE DIONISIO DOS SANTOS
SÍMBOLO ou NÍVEL: 01
UNITÁRIO: Cr$ 134,40
TOTAL: Cr$ 1.612,80
Brasília, 01 de novembro de 1972
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
Resumo da folha de pagamento n°.
02.11/72-S, -. da SEG. referente as
diárias por afastamento da sede:
Matricula: 00017, 00018, 06695,
10351 e 17339
Nome: ISAIAS SANTOS DA SILVA e
outros
Cargo/função: Op. Maq. Pesadas e
outras
Dotação Orçamentaria: 3.02.02
Valor: Cr J' 8. 064,00 (Oito mil e
sessenta e quatro cruzeiros)
Destino: Mogi das Cruzes - SP
Período: 06 a 17.11.72

Brasília, 01 de novembro de 1972

ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Chefe do Serviço de Cadastro
Financeiro
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal

DP-SERVIÇ.O DE C A D A S T R O
FINANCEIRO
SEÇÀO DE PROCESSAMENTO DE
VANTAGENS
Despachos do Diretor da Divisão do
Pessoal

PROR.LIC.TRAT.SAUDE- EX OFFICIO
Despacho:- Concedo EX OFFICIO, ao
funcionário FELIZARDO SEVERING
LEITE, matricula n° 14563, lotado na
SEA-CERP. prorrogação de licença

para tratamento de saúde, a partir
de 23.09.72, até a publicação do ato
concessório de aposentadoria, nos
termos dos artigos 95,parágrafo
único, e 97, da Lei n° 1711, de 28 de
outubro de 1952.

Despacho:- Concedo, EX OFFICIO,
ao funcionário TONSÉCULO RO-
DRIGUES DE MOURA, matricula n°
15064, lotado na SEG,prorrogação
de licença para tratamento de saúde,
a partir de 02.10.72, até a publicação
do ato concessório de aposen-
tadoria, nos termos dos artigos 95,
parágrafo único, e 97, da Lei 1711,
de 28 de outubro de 1952.
Em 12/ outubro/ 1972

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

PAULO PETERS
Chefe da Seçõo de Proc. de Van-
tagens
SCFi. - DP - CSP
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SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suo 
atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n °  
21.909/72,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, LUCIANO SÃ DE 
MENEZES, Escriturário, nível 8-A, 
matrícula n ° 167, do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal, do encargo de substituto 
eventual do Chefe da Seção de 
E x p e d i e n t e  e A r q u i v o ,  da 
Coordenação  do S i stema de 
Administração Patrimonial, desta 
Secretaria.
DISTRITO FEDERAL, em 16 de outubro 
de 1972.
ANTONIO FRAGOMENI 
Secretário de Finanças

PORTARIA Dt 16 DE OUTUBRO DE 
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n ° ‘ 
20.680/72,
RESOLVE:
designar RUBENS ARAÚJO DA SILVA, 
Chefe da Seção de Pagadoria, 
matrícula n ° 2.259, para substituir o 
Chefe do Serviço de Tesouraria 
Geral, da Divisão do Tesouro, do 
Departamento da Despesa, desta 
Secretaria, em seus impedimentos 
eventuais.
DISTRITO FEDERAL, em 16 de outubro 
de 1972.
ANTONIO FRAGOMENI 
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n ° ‘ 
20.680/72,
RESOLVE:
designar o servidor ADAIL MESSIAS 
DIAS, Escriturário, nível 8-A, 
matricula n ° 9.362, do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal, para substituir o Chefe do 
Serviço de Escrituração, da Divisão 
do Tesouro, do Departamento da 
Despesa, desta Secretaria, em seus 
impedimentos eventuais.
DISTRITO FEDERAL, em 16 de outubro’ 
de 1972.
ANTONIO FRAGOMENI 
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n °  
20,680/72,
RESOLVE:
designar WALTER MARTINS COSTA, 
Chefe do Serviço deTesourariaGeral, 
matrícula n ° 2.291, para substituir o 
Diretor da Divisão do Tesouro, do 
Departamento da Despesa, desta 
Secretaria, em seus impedimentos 
eventuais.
DISTRITO FEDERAL, em 16 de outubro

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n °  
21.372/72,
RESOLVE
EXCLUIR, a partir de I o. 10.72, do 
regime de serviço extraordinário, 
em caráter especial, a que se refere 
o Decreto "N" n ° 618, de 12 de junho 
de 1967, o servidor JOSÉ EDMILSON 
DE SOUZA,Pedreiro, nível 8, ma­
trícula n ° 16.379, do Quadro Pro­
visório de Pessoal do Distrito Fe­
deral.
DISTRITO FEDERAL, em 24 de outubro 
de 1972.
ANTONIO FRAGOMENI 
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n °  
21.372/72,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do artigo 
5o do Decreto "N" n ° 618, de 12 de 
junho de 1967, a aplicação do 
regime de serviço extraordinário, 
em caráter especial, á servidora 
MARIA DAS DORES CARDOSO,

Servente, nível 5, matricula n ° 
16.819, do Quadro Provisório de 
Pessoal do Distrito Federal, a partir 
da publicação da presente Portaria, 
até 31 de dezembro de 1972.

Distrito Federal, em 24 de outubro 
de 1972.
ANTONIO FRAGOMENI 
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 25 DE OUTUBRO DE 
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n? 
21.597/72,
R E S O L V E :
fazer cessar, a partir de 23.10.72, os 
efeitos da Portaria de 05.03.71, que 
c o n c e d e u  G r a t i f i c a ç ã o  de 
Representação de Gabinete, no valor 
de 50% (cinquenta por cento), do 
respectivo nível, ao servidor 
DOMINGOS NUNES FRANCO, Ser­
vente, nível 5, matrícula n ° 3.841, do 
Quadro Provisório de Pessoal do 
Distrito Federal.
Distrito Federal, em 25 de outubro de 
1972.
ANTONIO FRAGOMENI 
fecrefário de Finanças

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO D0 PESSOAL 
ATOS D 0 CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE 
OUTUBRO DE 1.972 
O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL do 
Serviço de Administração do
Gabinete da Secretaria de Finanças 
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 27, 
alínea "a" do Dec. "N" n ° 428. de 28 
de julho de 1.965, 
resolve,
mandar, a partir de 28.09.72, JOSE 
DANTAS MARCOS, Servente, nível 
05, matrícula 01.640, do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito 
F e d e r a l ,  t e r  e x e r c í c i o  na
Coordenação  do S i stema de
Administração Patrimonial, desta 
Secretaria.
G.D.F - SECRETARIA DE FINANÇAS 
Serviço de Administração 
LUIZ FERNANDES DE BRITO 
Chefe da Seção do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE 
OUTUBRO DE 1972 
O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL, do 
Serviço de Administração do Ga­
binete da Secretaria de Finanças do 
Distrito Federal, no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 27, 
alínea "a" do Dec. 'N" n ° 428, de 28 
de julho de 1965, e tendo em vista o 
que consta do processo n °  
21.597/72,

RESOLVE:
remover D O M IN G O S  NUNES 
FRANCO, Servente, nível 05, ma­
trícula n ° 3.841, do Quadro Pro­
visório de Pessoal do Distrito Fe­
deral, do Serviço de Administração 
para a Junta de Recrusos Fiscais, 
desta Secretaria.
G.D.F. - Secretaria de Finanças 
Serviço de Administração 
LUIS FERNANDES DE BRITO 
Chefe da Seção do Pessoal

ORDEM DE ‘SERVIÇO DE 24 DE 
OUTUBRO DF 1 972
O CHEFE DA SEÇÀO DE PESSOAL do 
Serviço de Administração do Ga­
binete da Secretaria de Finanças do 
Distrito Federal, no uso das atri- 
buiçõesque lhe confere o art. 27, 
alínea "a" do Dec. ” N" n °. 428, de 
28.7.65 e tendo em vista o OI. n°. 
091 72-Auditoria.
RESOLVE :

remover, a partir de 22.9.72, LENA 
BRANDÃO DE ALMEIDA, Oficial 
de Administração, nível 14— B. do 
Ouadro Provisório de Pessoal do 
Distrito Federal, da C.C.I.A. para a 
Auditoria, desta Secretaria.
G.D.F SECRETARIA DE FINANÇAS 
Serviço de Administração 
LUIS FERNANDES DE BRITO 
Chefe da Seção do Pessoal

COORDENAÇÃO D Ö. SISTEMA DE 
ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL
AIDS DO COORDENADOR
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era vista ôs elementos

Depósito cedido pela 
Tombamento n ° 5500 
fgr - valor 3,32 - locaii

FZDF
- Cadeira Bra- 
?. ação: Depósi-

1 97 2
O SECRETARIO Dl?** FINANÇAS DC

constant« 
de acorç

ps do presente processo e 
3o.com o ATA DA SÉTIMA

to cedido pela FZDF 
Tombamento n ° 5561 - Cadeira Bra-

DISTRITO FEDERAL, no uso de suos REUNIÃi0 DA COMISSÃO PER- *or vaior Cr$ 3>32 locàlização:
atfibuiçòe:s legais e tendo err v*s?a o MANEM1 E DE BAIXA DE MATERIAL. Depósito cedido peia F^DF
que cons--a do processo rt0 fis.ï 57. publicada no 75, de TomBcmento n0 5Ó18 Cadeira Bra-
: 2443/72 e a Delegação, dê Com- * valor 3 3  ̂ *■ loco®ii: ração: Depósi'

fazer re is
Portaria de 14.09.70, que publicada no IDE" 133. de Tombamento .i°  5.723 - Cadeira Bra-

7ratificação de Repesen- I ; .09.70 autorizo, a baixa de res­ jocaíizaçac:
fcjçga d© Cjábinete, no valor de 50% pons abi] ido d a do material r ela dona- Depósito cêdiefo pe’ í*ZDF
(cinquentaí por ceri*of do respectivo Tòm ba mento n ° d 771 Cadeira 8 ra*

servidor LUIZ .FRANCISCO . Tombamento n ° 1233 - Cadeira Bra- for - valer Cr$ 3.52 - localização:
Motorista, nível 8 A, ma- Idr CrS 6,00 - localização: Depósito- cedido peKi f  ZDF
6.816. do Quadro Pro- DepôsMc> ■ edido Dele * To.mban. 1 'Vnc $78-'*

>. Pessoal do Distrito Fe- Tombamento n ° 5409 Cadeira 6 rí> ior - vaíor 3.32 localização:
-EOERAL, em.20 de outubro for - va ior C.r$ 3,32 localização: Depósito cedido pe>a FZDF

Deposite> cedido pela FZDF Tombamento n ° 5809 - Cadeira Bra-
ANTONIO FRAGOMENI Tombamento n ° 5410 - Cadeira Bra- for - valor Cr$ 3,32 localização:
Secretái > j i de Finanças for - valor Çr$ 3.32 - localização:"* Depósito cedido pela FZDF

Tombamento n ° 5428 - Cadeira Bra- 
for - valor Cr$ 3,32 - localização: 
Depósito da FZDF
Tombamento n ° 15396 - Cadeira 
Brafor - valor Cr$ 15,00 - localização: 
Depósito da FZDF
Tombamento n ° 5620 - Cadeira Bra­
for - valor Cr$ 5,36 - localização: 
Depósito da FZDF
Tombamento n ° 6720 - Cadeira Bra­
for - valor Cr$ 5,36 - localização: 
Depósito da FZDF
Tombamento n ° 6374 - Cadeira 
Guelmann valor Cr$ 2,00 - locali­
zação: Depósito cedido pela FZDF 
Tombamento n ° 6375 - Cadeira 
Guelmann valor Cr$ 2,00 - locali­
zação: Depósito cedido pela FZDF 
Tombamento n ° 6376 - Cadeira 
Guelmann valor Cr$ 3,50 - locali­
zação: Depósito cedido pela FZDF 
Tombamento n ° 6219 - Cadeira Ri- 
tzmann valor Cr$ 2,00 - localização: 
Depósito da FZDF
Tombamento n ° 655 - Cadeira Pro­
vençal valor Cr$ 14,90 - localização: 
Depósito da FZDF
Tombamento n ° 657 - Cadeira Pro­
vençal valor Cr$ 14,90 - localização: 
Depósito da FZDF
S/T - 02 (du as) Bandeiras do Distrito 
Federal, com 2 panos;
SA  - 04 (quatro) Bandeiras do Brasil, 
com 2 panos:
S/T - 03 (três) Bandeiras do Brasil, 
com 3 panos:
S/T - 03 (três) Bandeiras do Distrito 
Federal, com 3 panos.
Quanto ao material de tombamento 
n ° 6.219, foi recuperado e re­
distribuído para o CEST.
Publique-se e encaminhe-se à Di­
visão de Registro e Controle, para as 
providências complementares. 
Brasília, 10 de junho de 1972 
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO 
Coordenação do Sistema de Ad­
ministração Patrimonial 
Coordenador

Processo n ° 27.114/71 
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DA 
CIDADE SATELITE DO NÜCLEO 
BANDEIRANTE
Assunto: Pedido de baixa de ma­
terial
Tendo em vista os elementos 
constantes do presente processo e 
de acordo com a ATA DA NONA 
REUNIÃO DA COMISSÃO PER­
MANENTE DE BAIXA DE MATERIAL, 
publicada no "DF" 127, de 18.08.72 e 
a Delegação de Competência con­
ferida pela Portaria de 31.08.70, 
publicada no ”DF" 138, de 11.09.70, 
AUTORIZO a baixa de res 
ponsabilidade do material relaciona­
do abaixo:
02(duas) Bandeiras do Brasil, com 
3(três) panos, confeccionada em 
tecido Fileii, medindo l,95m - valor 
unitário Cr$ 70,00 
Publique-se e encaminhe-se à Di­
visão de Registro e Controle, para as 
providências complementares. 
Brasília, 21 de agosto de 1972 
JOSE MAURÍCIO UMBELINO1 LOBO
Coordenador

Processo n ° 06421/7 /  
I n t e r e s s a d o  S E R V I Ç O  DE 
RECEBEDORIA DO GDF 
Assunto Pedido de baixa de 
material
Tendo .em visto os elementos 
consoantes .do presente processo e 
de acordo com a ATA DA NONA 
R E U N I Ã O  D A  C O M I S S Ã O  
PERM A N EN TE DE- B A I X A  DÇ 
MATERIAL .ás fIs. 10, publicada

Publique-se e encaminhe-se à 
Divisão de Registro e Controle, para 
as providências complementares. 
Brasília, 21 de agosto de 1972 
JOSE MAURÍCIO UMBELINO LOBO 
Coordenação do S i stema de 
Administração Patrimonial 
Coordenador

Processo n ° 07118/72 
Interessado: DIVISÃO DE REGISTRO E 
CONTROLE
Assunto: Pedido de baixa de
material
Tendo em vista os elementos 
constantes do presente processo e 
de acordo com a ATA DA NONA 
R E U N I Ã O  D A  C O M I S S Ã O  
PERMANENTE  DE B A I X A  DE 
MATERIAL, publicada no ” DF” 127, 
de 18.08.72 e a Delegação de 
Competência conferida pela Portaria 
de 31.08.70, publicada no "DF" 138, 
de 11.09.70. AUTORIZO a baixa de 
responsabi l idade do mate r i a l  
relacionado abaixo.
Tombamento n ° - 7.195- Máquina de 
escrever marca Remington valor 
Cr$53,80 *
Tombamento n ° - 16.022- Máquina 
de escrever marca Remington valor 
C-$717.50
Tombamento n ° - 16.023- Máquina 
de escrever marca Remington valor 
C-$717,50
Tombamento n ° - 16.025- Máquina 
de escrever mcrca Remington valor 

17,50
Tombamento n ° - 07.664- Máquina 
de escrever semi portátil marca 
O livetti, modêlo Studio valor 
OÎ48.76
Tombamento n ° - 07.004- Máquina 
de escrever IBM, elétrica, tipo paica, 
valor C-$220,00
Todo o material acima encontra-se 
recolhido no depósito da CoSAP 
Publique-se .o encaminhe-se à 
Divisão de Registro e Controle, para 
as providências complementares. 
Brasília, 21 de agosto de 1972 
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO 
C d  ^-denação do S i stema de 
Administração Patrimonial 
Coor'jenador

Processo n ° 07581/72 
I n t e r e s s a d o :  S E R V I Ç O  DE 
ZELADORIA E PORTARIA 
Assunto: Pedido de baixa de
material
Tendo em vista os elementos 
constantes do presente processo e 
de acordo com a ATA DA NONA 
R E U N I Ã O  D A  C O M I S S Ã O  
PERMANENTE  DE B A I X A  DE 
MATERIAL, publicada no "DF" n ° 
127, de 18.08.72 e a Delegação de 
Competência conferida pela Portaria 
de 31.08.70, publicada no "DF” n °
1 38. de 1 1.09.70. AUTORIZO a baixa 
de responsabilidade do material 
relacionado abaixo:

. Tombamento n ° 16.514 Aspirador 
de pó a vácuo tipo comercial, modelo 
Mogic Air. marca Bandeirante valor 
C'-$964,00
Tombamento n ° 13.491 Aspiradora 
vdcuo completo, tipo comercial 
m o d e l o  M a g i c  A i t ,  m a r c a  
Bandeirante valor C'$747,00 
Tombamento n ° 1 5.008 - Aspirador 
de pó a vácuo, tipo comerciaJ modçlo 
Magie Air, marca Bande’- inte, valor
O $920.00
Todo o material acima : teontra-se* 
recolhido no depósito dc oSAP 
Publique-se e enèarr» nNe-se à 
Divisão de Registro e Ccp roie, pr.ro 
as providências com pl>. mentores. 
Brasília, 21 de agosto -J? '972 
JOSE MAURÍCIO UMfctV iO LOBO 
Coordenação do Sir temei cie 
Administração Patrjrrcn •:

valor .eS  90 00
TOA/\8AMENTO N ° - 7904 Máquina 

. de somar Olivetti Mod. SUMMA valor

Todo o material acima encóntrç-se 
recolhido no depósito cedido pela 
FZDF.

PER MANENTE  DE 
MATERIAL, publicada
1 ?7 de 18.08.72 e a I 
Competência conferida 
de 31.08.70. publicada 
de 11.09.70, AUTORfZ< 
responsabi  I idade d
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relacionado abaixo:
Relação 20 - (Vinte) jarras térmicas,
^alor C-S35.00
Relação 08 - (Oito) Grampeadores,
marca Elwood. valor OS32.95
Relação - 02 - (Dois) Apontadores de
lápis marca de luxe, valor CrS15,00
Relaão 01 - (Hum) Perfurador de
papel marca condor valor C'512,97
Todo o material acima encontra-se
recolhido no depósito da CoSAP.
Publ ;que-se e encaminhe-se à
Divisão de Registro e Controle, para
os providências complementares.
Brasilia 21 de agosto de 1972
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
C o o r d e n a ç ã o do S i s t e m a de
Administração Patrimonial
Coordenador
Processo n° 08283 72
'nteressado: DIVISÃO DE SERVIÇOS
GERAIS
Assun to : Pedido de baixa de
matéria!
Tendo em vista os elementos
onstantes do presente processo e

He acordo com a ATA DA NONA
R E U N Ã O D.A C O M I S S Ã O
PERMANENTE DE BAIXA DE
MATERIAL publicada no 'DF 127,
de 18.08.72 e a Delegação de
Competência conferida pela Portaria
He 31.08.70 publicada no DF n°
l 38 de l l .09.70. AUTORIZO a baixa
He responsabilidade do material
elacionado abaixo:

Tombamento n° 7.069 - Máquina de
•^screver manual, marca Remington,
.•alor CS531 73
rombamente n° 3.098 - Mesa de
Aço para máquina de contabilidade,
.a!or C-S30.00
rombamente n° 3.225 - Mesa de
^co S documentação e valor

Todo o .material acima encontra-se
recolhido no depósito da CoSAP.
Publique-se e encaminhe-se à

.Divisão de Registro e controle, para
as providências complementares.
Brasília,21 de agosto de 1972
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
C o o r d e n a ç ã o do S i s t e m a de
Administração Patriomonial
Coordenador

Processo n° 08334 71
I n t e r e s s a d o : R E G I Ã O
ADMINISTRATIVA DE PLANALTINA
Assunto: Pedido de baixa de
material
Tendo em vista os elementos
constantes do presente processo e
de acordo com a ATA DA NONA
REUNIÃO DA COMISSÃO DE BAIXA
DE MATERIAL, publicada no "DF" n°
127 de 18.08.72 e a Delegação de
Competência conferida pela Portaria'
de 31.08.70. publica no "DF" n° 138,
de 11.09.70 AUTORIZO a baixa de
responsabi l idade do material
relacionada abaixo:
TOMBAMENTO N° 1.895 - Banqueta
de madeira, envernizada - valor Cr$
l 00:
TOMBAMENTO N° 1.897 • Furador
de Papel CONDOR, valor C'$ 11,00:
TOMBAMENTO N° 1.899 - Mesa de
Madeira, envernizada, valor Cr$ 9,20
TOMBAMENTO N° 1.919 — Quadro
negro de madeira, valor C"$ 10,00
TOMBAMENTO N° 1.927 - Furador
de Papel marca de Luxe, valor O$
15 00
TOMBAMENTO N° 1.915 - Furador
de Papel marca de Luxe, valor OS
15 00
TOMBAMENTO N° 1.905 - Mesa de

madeira com 5 gavetas, valor C<-$
27,50
S T - Ol (uma) Régua "T" Archim.
Todo o material acima encotra-se
recolhido no depósito cedido pela
FZDF.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisõo de Registro e Controle, para
as providências complementares.
Brasília, 21 de agosto de 1972
JOSÉ MAURÍCIO UMBLEINO LOBO
Coordenação do S is tema de
Administração Patrimonial
Coordenador

Processo n° 09572/72
I n t e r e s s a d o : S E R V I Ç O D E
RECEBEDORIA
Assunto: Pedido de baixa de
material
Tendo em vista os elementos
constantes do presente processo e
de acordo com a ATA DA NONA
R E U N I Ã O D A C O M I S S Ã O
PERMANENTE DE BAIXA DE
MATERIAL, às f Is. 15, publicada no
"DF" 127, de 18.08.72 e a Delegação
de Competência conferida pela
Portaria de 31.08.70, publicada no
DF" 138, de 11.09.70, AUTORIZO a

baixa de responsabilidade do
material relacionado abaixo:
Tombamento n° - 2.273 Grampeador
marca Pilot valor C r$ 10,00
Tombamento n° - 4.186 Grampeador
marca Bates Stapler, cor cinza cabo
vermelho valor C'$ 25,00
Tombamento n° - S/T (um)
Grampeador marca Carbex, modelo
266, valor C-$ 18,50
Tombamento n° - 5.705 Cadeira
Brafor modelo 6013 valor Cr$ 3,32
Tombamento n° - 6.225 Poltrona
marca Forma valor C'S 16,00

Tombamento n° - 5.850 Cadeira
Brafor modelo 6013 valor Cr$ 3,32
Tombamento n° -10.926 Cesto de
Madeira, valor O$ 1,00
Tombamento n° - 5.427 Cadeira
marca Brafor modelo 6013, valor Cr$
3,32
Todo o material acima encontra-se
recolhido no depósito da CoSAP.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Registro e Controle, para
as providências complementares.
Brasília, 21 de agosto de 1972
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Coordenação do S i s t e m a de
Administração Patrimonial
Coordenador

Processo n° 12.458/72
Interessado: DIVISÃO DE EXAME DE
CONTAS
Assunto: Pedido de baixa de
material
Tendo em vista os elementos
constantes do presente processo e
de acordo com a ATA DA NONA
R E U N I Ã O D A C O M I S S Ã O
PERMANENTE DE B A I X A DE
MATERIAL, fls. 7, publicada no "DF"
n° 127, de 18.08.72 e a Delegação
de Competência conferida pela
Portaria de 31.08.70, publicada no
"DF" 138, de 11.09.70, AUTORIZO a
baixa de responsabilidade do
material relacionado abaixo:
TOMABAMENTO N° 12.056 -
Cadeira, marca Mogi-Mirim, modelo
Provencal armação e pés de ferro
cromados, assento e concosto
estofados, revestido com plástico cor
cinza - valor Cr$ 11.80 - localização:
Depósito da CoSAP.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Registro e Controle para

as providências complementares.

Brasília, 21 de agosto de 1972

JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Coordenação do Sistema de
Administração Patrimonial
Coordenador

PROCESSO N0.: 19813/72
INTERESSADO — IGREJA DE DEUS
NO BRASIL

Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de Tri-
butos Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A IMUNI-
DADE, em favor da IGREJA DE DEUS
NO BRASIL, quanto ao pagamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano,
com relação aos imóveis localizados
na SQ/SUL 409, ÁREA ESPECIAL —
SRIA, QE 04, ÁREA ESPECIAL "L" -
QUADRA 05, ÁREA ESPECIAL, LOTE
01, SOBRADINHO e no. SETOR EBE
SUL, ÁREA ESPECIAL 12, TAGUA-
TINGA, bem, como do Imposto de
Transmissão devido a transferência
do imóvel designado como SRIA, QE
04, ÁREA ESPECIAL "L", de acordo
com o art. 19, III, "b", da Constituição
Federal.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.

Brasilia-DF, em 11 de outubro de
1972

CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento de Receita.

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL

BOLETIM MENSAL DE TOMBAMENTO E BAIXA DE BENS MÓVEIS l IMÓVEIS. NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DE RELATIVA AUTONOMIA, NO MÊS DE: ÍHHMB BI 1 972.
NÚMERO: 09/T2.

CLASSIFICA.
ÇAO PATRI-

MONIAL

41.3.01

41.3.02

41.3.03

41.3.04

41.305

41.3.08

41 8.07

41.3.08

41.3.Í19

41.3.10

41.3.11

41.8.12

41.3.13

41.314

41.3.15

41.3.16

41.3.17

41.3.18

41.3.19

413 «9

Sltllill

41.4.01

41.4.02

41.403

41.4.04

41.4.05

41.4.06

41.4.07

41.4.08

41.409

41.4.10

41.4.11

41.4.12

41.4.13

41.4.14

41.4.15

41.4.16

41.4.17

41.4.18

41.4.19

414.20

41.4.99

Siblitil
4210.1

42.6 01

10111 EMU

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA j

SALDO INVENTARIO

2. (87 .(07. 33
328.3(0,04'
44» .7» J, 87
209.308,07,

9)0.00

497.370,99
295.487,4*
143.746,50
132.S41.3t
in.22t.oi
170.005,34
3(1.121,00

-1-
1.833.778,24
3.758.915.28

13. 78* .084. 41
17.580,00

-1-
-1-

489.089,60

I9.n9.91}, 50
in.890,4*

1.3)8.283,74

127.394,05
(1.392,07

2.016.533,71
-1-

ENTRADA/MES

tf .090,00
-1-

• 5.1 W. 00
-l-
-l-
2.385,00

• 1—
-1.

-1-

8(2,00
-1-

8(2,80
-1-

406.000,00,
i •-!-

214.134.19

-1—

-1-

-S—
-»-

(91.499,99
1.64 J, 00

14.163.14

-1.

-1-

-1-

-1-

122.524,57]̂  839,»
84.51*,55[ 1.612,00

(9.459. S*
13.380,24

282.859.85
-i-
4.922,82

U3.904.37
11.820,00

99.847,14
50.392.27
í .0*5, 80

—1353529749
198.708,25
84.629,65

S .002 .716, 43
1.944.035,00

TO.239.147.40

43.4(5.808,33

-1-

«•!•

23-95*. 5 3
-l-
-i-
3.004, (4
-l-

108.558,98
-<-
-i-
-i-
-•-
-i-

153.W3.49
-i-
-i-

80f.273.48

SAlDA/MES

-1-

-1-

-1-

-1-

-1-

-I»

-1-

-1-

-1-

-1-
-1-

-1-

-1-

-1-

-1-
+ 108.598,91

-i-
-i.
-i-
-i-

+ 108.558,98
-l-
-i-

-1—-I.
-l-
-•-
-1-
-1-
-1-
-1-
-I-
-l-
-l-
-I-
-1-

- 108.558.U
-i-
-i-
-i-
-i-
-i-

- 108.558,91
-l-
-1-
-i-

B/F

1

«

'«

I

SALDO/MÊS

22.090,00

-1-
5.16Í.OO

-1-

-1-
2.385,00
-i-
-I-
-I-

862,00
-l-

8(2,80,
-1-

40* .000, 00

—1—322 .«93, 17
-'-
-1-
-i-
-i-

7(0.058.97
1. «43,00

14.1(3.14
-l-
-I-
-I-
-I-

835,20
1.C12.0C

-1-

-1-

53.956,53
-I-
-i-
3.004,64
-1-
-I-
-l-
-l-
-l-
-l-
-1-

45.214,51
-•-
-l-

805.273.48

SALDO/ANO

253.3191133
22.63*. 00

108.595,70,
13.094,00

-l-
230.730.34
37.348. (5
«.269,00

- 16.321,90

1(8.394.31
1.651.00
7.198,80
-i-

1.011.540,96
67.219, 40/

1.8(8.504.34
-'-
-l-

-l-
23.944,00

).804.U>9.93
29.973.25

383.484.(4
3. 125,83
-l-

37.510.00,
-1-

- 5 )̂18,50
11.064,83

-1-
3.907, (0

71.749,30
-«-

1.092,00
30.476,84

-1-
34.297,35
1.089,35
1.166,60

24.697,61

6.015,43
13.398,80

(47.050,93
-'-

16.(27,2a

TOTAL

2.940.912,**
350.996,04
$54.359,57
2(2.402,07.

930,00

728.101,29
337.836,11
150.015,50
116.219,42

289.620,32

171.656,34
3(9.319,80

-I-
2.845.319,20
3.826.134,68

15.654.588,75
17.580,00,

-1-

-I-
913.033, (8

29.064.025,43
S04.M3.7l

I .7*1.768. }8

130.479.88
(1.392,07

2.054.043,21
-1-

117.506,07
95.597.38
(9.459,90
17.287,84

354.609,15
-«-

6.014,82

143.981,21
11.820,00

134.144,49
51 .481, (2
7.232,40

1(3.327,10
204.723,68
9Í.028.4»

6.649. 761, 3T
1.944.039,OO

10.255.774,60

4.4671788,06 47.933.596,39

ÓRGÃOS DE RELATIVA AUTONOMIA

SALDO INVENTARIO

3«8.0*«,24
101.989.74
123.423,52

ENTRADAIMES SAlDA/MES

48.428,00. -i-
57.201,88 -i-
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DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO N0.: (01522/72) - Anexo
oo n°. 15145/72
I N T E R E S S A D O : F U N D A Ç Ã O
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
Nos termos da delegação de

competência que me foi deferida
pela Portaria de 20.08.69-SEF e
tendo em vista os pareceres da
Divisão de Tributos Imobiliários,
deste Departamento, RECONHEÇO A

IMUNIDADE, em f a v o r da
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
6RASIUA, quanto ao pagamento do
Imposto de Transmissão, pela
transferência do imóvel localizado
no SHI/SUL, QL 1/6, Lote 17, de
acordo com o art. 19, III, "c", da
Constituição Federal.
Publique-se e restitua-se, à Divisão

de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
Brasilia-DF, em 15 de outubro de
1972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N0.: 15.534/72
I N T E R E S S A D O - M I G U E L

MARCONDES ARMAND
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20.08.69-SEF e
tendo em vista os pareceres da
Divisão de Tributos Imobiliários,
deste Departamento, RECONHEÇO A
ISENÇÃO, em favor de MIGUEL
MARCONDES ARMAND, quanto ao
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pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano, relativo ao
exercício de 1972, incidente sobre o
imóvel situado na SQ/SUL 107 Bloco
"A", Apartamento 502, de acordo
com o art. 1°., da Lei 5755/71
Publique-se e restitua-se à Divisdo de
Tributos, para as devidas anotações
e providências.
Brasllia-DF, em 15 de outubro de
1972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N0.: 16.856/72
. I N T E R E S S A D O : LU IZ J O S É
GONSALVE DE MELLO
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20.08.69-SEF e
tendo em vista os pareceres da
Divisão de Tributos Imobiliários,
deste Departamento, RECONHEÇO A
ISENÇÃO, em favor de LUIZ JOSÉ
GONSALVES DE MELLO, quanto ao
pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano relativo ao
exercício de 1972, incidente sobre o
imóvel localizado na SQ/Norte, 105,
Bloco "H", Apartamento 101, de
acordo com o art. l °., da Lei 5755/71

Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
BrasIlia-DF, em 15 de outubro de
1972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N0.: 21.621/72
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO
FAMÍLIA DE MARIA
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferido
pela Portaria de 20.08.69-SEF e
tendo em vista os pareceres da
Divisão de Tributos Imobiliários,
deste Departamento, RECONHEÇO A
IMUNIDADE, em f a v o r da
ASSOCIAÇÃO FAMÍLIA DE MARIA,
quanto ao pagamento do Imposto de
Transmissão, pela transferência do
imóvel situado no SGA/Norte,
Quadra 915, Módulo "B", de acordo
com o art. 19, III, "c", da Constituição
Federal.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
Brasllia-DF, 15 de outubro de 1972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N° - 07916/72
INTERESSADO— EDGAR RODRIGUES
DA SILVA
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de Tri-
butos Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A ISENÇÃO,
em favor de EDGAR RODRIGUES DA
SILVA, quanto ao pagamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano,
relativo ao exercício de 1.972, in-
cidente sobre o.imóvel localizado na
SQ/SUL 107, Bloco "H", Apartamento
101, de acordo com o art. 1° da Lei
5755/71.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasilia-DF, em 20 de outubro de
1.972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N» - 10562/72
INTERESSADO — SOCIEDADE CARI-
TATIVA E LITERÁRIA SÃO FRAN-
CISCO DE ASSIS
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de Tri-
butos Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A IMUNI-
DADE, em favor da SOCIEDADE
CARITATIVA E LITERÁRIA SÃO
FRANCISCO DE ASSIS, quanto ao
pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano, incidente sobre
os imóveis localizados SGA/SO Qua-
dra 906, Módulos n°s. 11, 12 e 13, de
acordo com o art. 19, III, "c", da
Constituição Federal.
Publique-se e restitua-se, á .Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasllia-DF, em 20 de outubro de
1.972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO.
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N° - 19826/72
INTERESSADO — OYAMA ROSA DE
AZEVEDO
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de Tri-
butos Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A ISENÇÃO,
em favor de OYAMA ROSA DE AZE-
VEDO, quanto ao pagamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano,
relativo ao exercício de 1.972, in-
cidente sobre o imóvel localizado no
SHI/SUL, Ql - 4/14, Lote 20, de
acordo com o art. l ° da Lei 5755/71.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasilia-DF, em 20 de outubro de
1.972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N° - 20060/72
INTERESSADO — MIGUEL DIAS PIRES
DA SILVA
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de Tri-
butos Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A ISENÇÃO,
em favor de MIGUEL DIAS PIRES DA
SILVA, quanto ao pagamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano,
relativo ao exercício de 1.972, in-
cidente sobre o imóvel localizado no
SHIG/SUL —712, Bloco "J", Casa 04,
de acordo com o art. 1° da Lei
5755/71.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasilia-DF, em 18 de outubro de
1.972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO.
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N» - 21056/72
INTERESSADO -- JOSÉ VALDIR
MERÇON
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de Tri-
butos Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A ISENÇÃO,
em favor de JOSÉ WALDIR MERÇON,
quanto ao pagamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano, relativo

ao exercício de 1.972, incidente so-
bre os imóveis localizados SHI/SUL,
Ql 5/8, Lote 04, de acordo com o art.
1° da Lei 5755/71.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasllia-DF, em 19 de outubro de
1.972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N° - 22807/72
INTERESSADO — MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES (EMBAIXADA
DA TURQUIA)
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de Tri-
butos Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A ISENÇÃO,
em favor da EMBAIXADA DA
TURQUIA, quanto ao pagamento do
Imposto de Transmissão, pela
transferência da SQ/SUL 114, Bloco
"F", Apartamento 206, de acordo
com o art. 30, II do Decreto-Lei 82/66
- Sistema Tributário do Distrito Fe-
deral.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasllia-DF, em 20 de outubro de
1.972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO N° - 25531/70
INTERESSADO — EDUCANDÁRIO
GENERAL EDSON RAMALHO
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de Tri-
bufos Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A IMUNI-
DADE, em favor do EDUCANDÁRIO
GENERAL EDSON RAMALHO, quanto
ao pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano, a partir de 1.971,
para o imóvel localizado no SGA/NE,
Quadra 608, Módulo "B", de acordo
com o art. 19, III, "c", da Constituição
Federal.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasilia-DF, em 20 de outubro de
l .972
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Departamento da Receita

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS
ATOS DO DIRETOR
Processo n°: 19.183/72
Interessado: Kiko Lanches Ltda.
Assunto: Solicita alvará de fun-
cionamento.
PARECER
Senhor Diretor:
A firma em pauta já possui 11 (onze)
alvarás de licença para o comércio
ambulante de venda de lanches,
objeto do processo n° 13.489/72,
expedidos com base no Decreto n 9
395/65.
No presente processo solicita licença
para mais 3 (três) carrinhos, estando
o tipo de comércio requerido incluso
nas atividades da peticionária.
A consideração de V.Sa.
SPRD/DTD. Em 31.08.72 - P/José Go-
dioli dos Santos - Serviço de Posturas
e Rendas Diversas - Chefe.
DESPACHO
Ao Serviço de Posturas e Rendas Di-
versas
Até que se fixe novos critérios, num
trabalho global entre áreas da
Saúde, Trânsito, Utilidade Público e
Fiscalização, através do Depar-
tamento da Receita; 'não será ex-
pedido alvará além do número
anteriormente concedido às em-
presas.
Em 31.08.72 - Adolfo Dias Lopes - Di-

ivisão de Tributos Diversos - Diretor.

-PARECER NORMATIVO N° PN-
DTD/001/72
—Processo n°: 003088/70
-Interessado: Banco Lar Brasileiro
S/A.
EMENTA: O imposto sobre serviços
incide sobre as receitas provenientes
de atividades exercidas por bancos e
instituições financeiras, exclusive
aquelas alcançadas pelo Imposto So-
bre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguro,f. e sobre Operações Rela-
tivas a Títulos e Valores Mobiliários,
de competência da União.

O artigo 21 inciso VI da Constituição
defere à União a competência para
instituir imposto sobre operações de
crédito, câmbio e seguro ou relativa
a t í t u l o s e v a l o r e s mo-
biliáriosrepetindo anteriores dis-
positivos de outras constituições.
Via de consequência, a lei n?
5.172/66-Sist*ema Tributár io
Nacional-determinou em seus ar-
tigos 63 e incisos e 64 e incisos, o fa-
to gerador e a base de cálculo do
imposto.
Interessa ao caso o exame aten-
otento das operações de crédito e
das relativas a titulo e valores mo-
biliar,os, e ainda as de câmbio,
porque regularmente praticadas
pela maioria dos estabelecimentos
bancários é instituições financeiras.
De conformidade com a legislação
citada, são os seguintes os fatos
geradores do imposto:
I- quanto ás operações de crédito, a
sua efetivação pela entrega ou total
ou parcial do montante ou do valor
que constitua objeto da obrigação,
ou sua colocação â disposição do
interessado;
II- quanto às operações de câmbio, a
sua efetivação pela entrega de moe-
da nacional ou estrangeira, ou de
documento que a represente, ou sua
colocação à disposição do in-
teressado, em montante equivalente
â moeda nacional ou estrangeira
entregue ou posta à disposição por
este;
III- quanto às operações relativas a
títulos e valores mobiliários a
emissão, transmissão, pagamento ou
resgate destes, na forma da lei
aplicável.

Relativamente ás bases de cálculo,
dispõe a lei:

I- quanto às operações de crédito, o
montante da obrigação, com-
preendendo o principal e os juros:
II- quanto às operações de câmbio, o

respectivo montante em moeda
nacional, recebido, entregue ou
posto â disposição;
III- quanto às operações relativas a
títulos ou valores mobiliários:
a)- na emissão, o valor nominal mais
o ágio, se houver;
b)- na transmissão, o preço ou o
valor nominal ou o valor da cotação
em Bolso, como determinar a lei;
c)- no pagamento ou resgate, o pre-
ço;
De tudo isto resta perfeitamente
delimitada a competência da União
para tributar,o que tributar e como
tributar, sendo evidentemente de-
feso ao Estado e ao Município
qualquer intervenção nestes fatos
geradores e bases de cálculo.
Entretanto, os estabelecimentos
bancários e demais instituições
financeiras exercem outras ati-
vidades, não compreendidas nos
limites estabelecidos na Constituição
e Legislação complementar e conse-
quentemente passíveis de tributação
municipal, no caso o I.S.S.
Aliás, o art. "24, inciso II, dq Cons-
tituição, reza'que "Compete aos
Municípios instituir imposto sóbre:!-

; ll-serviços de qualquer natureza
não compreendidos na competência
tributária da União ou dos Estados,
definidos em lei complementar." A
legisl.ação complementar ( Lei
5.172/66, art. 71,parágrafo l°,itens l
e Vl'com redação corrigida pela
alteração 7a do Ato Complementar
n° á34, de 30.1.67;Decreto-Lei
406/68, art.8°, parágrafo 1°, itens
XII.XIII,XVIII e XXII da lista anexa ao
Decreto-Lei 834/69, art.3°, alteração
Vll.itens 13,15,31,52,58 e 62 da lista
de serviços e art.93:inciso l,item 4.2,
do Decreto-Lei _n° 82/66 aplicável à
espécie, define os tais serviços de
maneira abrangente, permitindo aos
Municípios a cobrança do I.S.S. sobre
as receitas provenientes dos mes-
mos. E importante salientar que o
imposto incide sobre as receitas pro-
venientes dos serviços, e não sobre o
valor do serviço em si. A receita é, no
caso, o preço do serviço, ou a base
de cálculo definida no art. 9° do
Decreto-Lei 406/68.
São as seguintes as atividades de
bancos e " instituições financeiras
compreendidas na área de conv
petência dos municípios, para efeito
de incidência do imposto sobre
serviços:
I- cobrança de títulos, na mesma ou
outra praça;
II- cobrança de dividendos e juros de
títulos;

Ill-custódia de valores;
IV- cobrança de carnes, bilhetes de
seguro, constas e asemelhados; V-
locação de bens móveis ( inclusive
cofres e caixas-fortes);
VI- cobrança de aluguéis;
VII- assessoramento económico a
empresas;
VIII- serviços de análise técnica
econômico-financeira de projetos;
IX- auditoria e análise financeira;
X- fiscalização da execução de pro-
jetos financeiros;
Xl-serviços de resgate de letras de
aceite e instituições financeiras;
XII- ordens de pagamento;
XIII- Serviços técnicos de câmbio, não
envolvendo contratos de compra e
venda de moedas;

XIV- agenciamento e captação de
recursos fiscais para os projetos e
fundo/157;
XV- taxas de distribuição, cobradas
pelos bancos de investimento que
administram fundos;
XVI-taxa de cadastro, cobrada por
banco de investimento para apro-
vação de crédito;
XVII- outros serviços não es-
pecificados.
A allquota a ser aplicada somente
poderá ser determinada após
conhecida a atividade predominante,
que apontará esta allquota, con-
forme preceituado no art.95 do
Decreto-Lei 82/66.
Em se tratando^ de parecer que, se
aprovado por V.Sá..determinará as
normas a serem adotadas em casos
semelhantes, permito-me,para evi-
tar repetições futuras, acrescentar
que nos períodos anteriores a 1967,
a cobrança do tributo devido pelos
estabelecimentos bancários e ins-
tituições financeiras era prevista no
regulamento aprovado pelo Decreto
n° 253, de 25.10.63 ( arts. 1°,25 e
26).
É o meu entendimento,s.m.j.
Brasília, 10 de maio de 1972.-Carlos
Victor de Sá Giovanini-Serviço de
Instrução Processual-Chefe.
DESPACHOS
Ao Departamento da Receita
Manifestando-me de acordo com o
parecer retro, solicito a aprovação
de V.Sa., a fim de que passe a
vigorar como norma.Cumpre
salientar que as atividades retro ci-
tadas, que são tributadas pelo
município, foram calcadas de decre-
to em vigor no Estado da Guano-
bara.Em 12.05.72- José Gomes de
Mendonça-Divisão de Tributos Di-
versos-Diretor.

De acordo.
Dê-se ciência à consulente e adote-
se como norma para casos
semelhantes.
Em 12.05.72-Darione Nunes Cardoso-
Diretor do Departamento da Receita.

Ratifico a decisão do Departamento
da Receita.Encaminhe-se ao Serviço
de Posturas e Rendas Diversas, para
providenciar, com urgência e no-
tificar toda a rede bancária no senti-
do de recolher o Imposto Sobre
Serviços de qualquer natureza.
Em, 05.10.72-Adolfo Dias Lopes-
Divisão de Tributos Diversos-Diretor.

SERVIÇO DE CADASTRO

ATOS DO CHEFE
PROCESSO N°
13.668/72
13.669/72
20.020/72
INTERESSADO
Salvatore Mista
Salvatore Nista
Companhia Brasileira de Alimentos -
COBAL
ASSUNTO: Requer Autorização para
uso de Máquina Registradora.
DESPACHO
DEFIRO, espeça-se a autorização
para uso da máquina registradora
solicitada, logo após à Seção de
Autenticação para anotar em segui-
da publique-se e arquive-se.
Em 18/10/72 - Manoel Raimundo
Nunes - Serviço de Cadastro - Chefe.

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS
Recurso Voluntário n° 80/72
Recorrente: Waltair Guimarães de
Almeida
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
Waltair Guimarães de Almeida,
brasileiro, casado, funcionário
público, residente na Av. W/3, HIGS-
715, BI. F, Casa 43 - Brasília - DF.,
inconformado com a decisão de fls.
11, apresentou recurso em três (3)
deste mês, tempestivamente.
Recebo o recurso.
Publique-se e Distribua-se.
Brasllia-DF, 16 de outubro de 1972
Ass. MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

Recurso Voluntário n° 81/72
Recorrente: António Venâncio da
Silva
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE

António Venâncio da Silva,
brasileiro; casado, industrial, resi-
dente na Av. W/3, Quadra 704, Bloco
1. Casa 11 - Brasília-DF, inconformado
com a decisão de fls. 12, apresentou
recurso em três (3) deste mês,
tempestivamente.
Recebo o recurso.
Publique-se e Distribua-se.
Brasllia-DF, 16 de outubro de 1972.
Ass. MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

Recurso Voluntário n° 83/72
Recorrente: José Henrique
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
José Henrique, residente na Quadra
02, SHIS Norte, Casa 119, Gama
(DF), inconformado com a decisão de
fls. 10, apresentou recurso no dia
quatro (4) deste mês, tem-
pestivamente.
Recebo o recurso.
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Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 16 de outubro de 1972
Ass. MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

Recurso "ex offlcio" n° 84/72
Recorrente: Divisão de Tributos
Diversos
Recorrido: Saulo Galante
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, julgando improcedente o
Auto de Infraçâo, recorre de oficio,
nos termos do Art. 262, da Lei n°
4.1.91/62.
Recebo o recurso.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 13 de outubro de 1972.
Ass. MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

Recurso "ex-offlcio n° 85/72
Recorrente: Divisão de Tributos
Diversos
Recorrido: Sua Revista Gráfica e
Editora Ltda.
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, julgando improcedente a
Auto de Inf ração, recorre de oficio,
nos termos do Art. 262, da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 13 de outubro de 1972
Ass. MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

Recurso "ex-offlcio n° 86/72
Recorrente: Divisão de Tributos
Diversos
Recorrido: Tipografia Tocantins
(Benedito Tocantins)
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, julgando improcedente o
Auto de Infracâo, recorre de oficio,
nos termos do Art. 262, da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 13 de outubro de 1972.
Ass. MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

Recurso "ex-offlcio n° 87/72
Recorrente: Divisão de Tributos
Diversos
Recorrido: Celidalva Mascorenhas e
Voldejur Monteiro de Lima
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, julgando improcedente o
Auto de Infracâo, recorre de offlcio,
nos termos do Art. 262, da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 13 de outubro de 1972
Ass. MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

Recurso "ex-offlcio" n° 88/72
Recorrente: Divisão de Tributos Di-
versos
Recorrido: Artes Gráficas Araguari
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos Di-
versos, julgando improcedente o
Auto de Infracâo, recorre de oficio,
nos termos do Art. 262, da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso
Publique-se e Distribua-se.
Brasllia-DF, 17 de outubro de 1972
Ass. MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

JUNTA DE RECUP60S FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

MAPA ESTATÍSTICO

PERÍODO DE 01 A 15 PE OUTUBRO DE 1.972

ENTRADA DE RECURSOS

"Voluntário"

RV-80/72

RV-S1/72

RV-82/72

RV-83/72

"ex offlcio"

REO-74/72

PEO-7S/TÍ •

REO-76/72

REO-77/72

RED— 78/72

REO-79/72

REO-B4/72

REO-C5/72

REO-86/72

REO-S7/72

WALTAIF GUIMARÃES DE ALMEIDA

ANTÓNIO VENANCIO DA SILVA

CAIXA BENEF.OOS FUNC.DA NOVA

JOSÉ HENRI9JE

DB/ISÍO DE TRIBUTOS DIVERSOS

OIVISÍO DE TRIBUTOS DIVERSOS

DIVEÍO DE TRIBUTOS DIVERSOS

DIVISÍO DE TRIBUTOS DIVERSOS

DIVISÍO DE TRIBUTOS DIVERSOS

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

DIVEÍO DE TRIBUTOS DIVERSOS

DIVISÍO DE TRIBUTOS DIVERSOS

DIVISÍD DE TRIBUTOS DIVERSOS

DIVISÍO DE TRIBUTOS DIVERSOS

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

CAPITAL(BENECAP) - SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

ZUTLO FREIRE SANTIAGO

ABEL PEREIRA DA SILVA

FOTO REPORTAGEM IMPERIAL LTDA.

BOLÍVAR NUNES CARDOSO

GERALDO PEREIRA DE MORAIS

EMPRESA GRÁFICA E JORNALÍSTICA HORIZONTE LTDA.

SAULO GAUWTE

SUA REVISTA GRÁFICA E EDITORA LTDA.

TIPOGRAFIA TOCANTINS (Banedito Tocantins)

CELIDALVA MASCARENHAS FRAGOSO E VALOEJUR MONTEIRO DE LU»

RECURSO N» RECORRENTE

"Voluntário"

RV-24/72 CORINTA DAVID DE OLIVEIRA

HV-25/72 ELIZEU DIAS 00 NASCIMENTO

RV-67/72 MARIA QUINTINO DA SILVA

RV-103/71 EMERSON VALENTE 06 MIRANDA

"ex offlcio"

RED-2S/72 OIVEÍO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

SERVIÇO AUTÓNOMO OE LIMPEZA URBANA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

BJETA DE JESUS FREIRE DE MEDEIROS

JUIZ JOSÉ DOS SANTOS MOURA

JUÍZA OLÍBIA TEREZINH* G. DE L. ROCHA

JUÍZA OLÍBIA TEHEZ3NHA G. DE L. ROCHA

R,-curso "ex offlcio" n° 100/71
Recorrente: Divisão de Tributos Di-
/ rsos
Recorrido: Galinos Lucas Kon-
toyannis
, CORDÃO N° 503
EMENTA: "LEVANTAMENTO FISCAL"

Jão é de ser considerado débito
' cal apurado em levantamento

_al inapto.
stos, relatados e discutidos estes

. tos de recurso "ex officio" n°
'0/71. em que é recorrente Divisão

Tributos Diversos e recorrido
'' jlinos Lucas Kontoyannis, acorda a

nto de Recursos Fiscais, por
unanimidade de votos, conhecer o
recurso e lhe negar provimento, nos
termos das notas toquigróficas.
Sala da» Sessões, DF, em 19 de
outubro de 1972
,"AURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
OLÍBIA TEREZINHA GUIMARÃES DE
LIMA ROCHA
Redatofo

Ata da 803a. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais. As 16 hs
(dezesseis horas) do dia 10 de
outubro de 1972, (um mil, no-
vecentos e setenta e dois) reuniu-se
a Junta de Recursos Fiscais do Distri-
to Federal, sob a Presidência do
Exmo. Sr. Juiz Mauro Renan Bi-
ttencourt, presentes os Srs. Juizes
Cláudio Oscar de Carvalho San-
t'Anna, Anadyr de Mendonça Ro-
drigues, José dos Santos Moura,
Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
Newton Egydio Rossi e Olíbio Tere-
zinha Guimarães de Lima Rocha.
Ausente o, Sr. Representante da Fa-
zenda. Foi lida e aprovada a ata da
sessão anterior. Da pauta da sessão
constou o prosseguimentcfde votação
do Recurso "ex officio" n° 16/72,
Recorrente Divisão de Tributos Di-
versos e Americana de Brasília
Restaurante Ltda. Recorrida, Relator
Juiz Cláudio Oscar de Carvalho
Sant'Anna. O feito encontravo-se
com vista ao Juiz Moura que
declarou voto escrito concluindo:
"Acompanho o voto da Juiza Anadyr
de Mendonça Rodrigues". Encerrada
a votação do feito proferiu a Junta o
seguinte decisão: "Decide a Junta de
Recursos Fiscais, por maioria ' d e
votos, dar provimento ao Recurso
"ex officio" nos termos das notas ta-
quigráficas". Não havendo mais
assunto a ser tratado, ou quem dese-
jasse usar da palavra, o Sr. Presi-
dente encerrou a sessão convocando
outra para o próximo dia 13 (treze)
de outubro de 1972 (um mil, no-
vecentos e setenta e dois) sexta-
feira à hora fixada. E por nada mais
constar, eu, Darcy Alvim Pereira,
Assistente da Junta, lavrei a
presente ata que vai assinada pelo
Sr. Presidente e demais Juizes que
compareceram a sessão do dia 13
(treze) de outubro de 1972 (um mil
novecentos e setenta e dois) data em
que foi aprovada.

Obs: - No REO 16/72, com a Juiza
Anadyr votaram ainda os Srs. Juizes
Amaury, Newton e Olfbia. Certifico
que a primeira via desta ata foi
assinada pelos os Juizes, Mauro
Renan Bittencourt, Cláudio Oscar de
Carvalho Sant'Anna, Anadyr de
Mendonça R o d r i g u e s , José
dos Santos Moura e Amaury Ubira-
jara da Silva Ramos, bem como o Sr.
Representante da Fazenda, Dr.
Wilson António de Andrade.

Brasília, DF, em 23 de outubro de 17

DONATO GRIPPE FILHO
Df. Administração

Setor de Processamento

se a Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, sob a Presidência do
Exmo. Sr. Juiz Mauro Renan Bi-
ttencourt, presentes os Srs. Juizes
Cláudio Oscar de Carvalho San-
t'Anna, Anadyr de Mendonça Ro-
drigues, José dos Santos Moura e
Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
bem como o Sr. Representante da Fa-
zenda, Dr. Wilson António de An-
drade. Ausentes os Srs.- Juizes
Newton Egydio Rossi e Ollbia Tere-
zinha Guimarães de Lima Rocha. Foi
lida e aprovada a ata da sessão
anterior com a observação constante
de seu final. Foi distribuído o Recurso
Voluntário n° 68/72, Recorrente, Lo-
jas Unidas Comercial de Calçados
Ltda. e Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana Recorrido, Relator
sorteado Juiz Newton Egydio Rossi.
Da pauta da sessão constou o
prosseguimento de Votação do
Recurso Voluntário n° 42/72,
Recorrente, Mauro Alvarenga e
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana Recorrido, Relator Juiz Newton
Egydio Rossi. O feito Encontrava-se
com vista à Juíza Ollbia. O feito foi
retirado de pauta face ã ausência à
sessão dos Srs. Juizes relator
Newton Egydio Rossi e Ollbia Tere-
zinha Guimarães de Lima Rocha. Não
havendo mais assunto a ser tratado,
ou quem desejasse usar da palavra,
o Sr. Presidente encerrou a sessão
convocando outra para o próximo
dia 17 (dezessete) de outubro de
1972 (um mil, novecentos e setenta
e dois) terça-feira à hora fixada. E
por nada mais constar, eu Darcy
Alvim Pereira, Assistente da Junta,
lavrei a presente ata, que vai assina-
da pelo Sr. Presidente, Sr.
Representante da Fazenda e demais
Juizes que compareceram à sessão
do dia 17 (dezessete) de outubro de
1972 (um mil, novecentos e setenta
e dois) data em que foi esta apro-
vada.
Certifico que a primeira via desta ata
foi assinada em sessão pelos Juizes:
Mauro Renan Bittencourt, Cláudio
Oscar de Carvalho Sant'Anna, Ana-
dyr de Mendonça Rodrigues, José
dos Santos Moura, Amaury Ubirajara
da Silva Ramos, Newton Egydio Rossi
e Olfbio Terezinha Guimarães de
Lima Rocha, bem como o Sr.
Representante da Fazenda, Dr.
Wilson António de Andrade.

Ata da 804° Sessão Ordinária da
Junto de Recursos Fiscais. As
16:00h (dezesseis horas) do dia 13
(treze) de outubro de 1972 (um mil,
novecentos e setenta e dois) reuniu-

Ata da 805°. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais,. As 16:00
hs (dezesseis horas) do dia 17 (de-
zessete) de outubro de 1972 (um mil,
novecentos e setenta e dois) reuniu-
se a Junta de. Recursos Fiscais do

HIVS^BAHRETO MOURA

Chefe da Secretaria

Distrito Federal, sob a Presidência do
Exmo. Sr. Juiz Mauro Renan Bi-
ttencourt, presentes os Srs. Juizes
Cláudio Oscar de Carvalho San-
t'Anna, Anadyr de Mendonça Ro-
drigues, José dos Santos Moura,
Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
Newton Egydio Rossi e Ollbia Tere-
zinha Guimarães de Lima Rocha,
bem como o Sr. Representante da
Fazenda, Dr. Wilson António de
Andrade. Foi lida e aprovada a ata
da sessão anterior. Foram aprovadas
à unanimidade as justificativas de
suas faltas à última sessão
apresentadas pelos Srs. Juizes Oll-
bia Guimarães e Newton Rossi.
Foram distribuídos os seguintes {ei-
tos: Recurso "ex officio" n° 69/72,
Recorrente, Divisão de Tributos Imo-
biliários e Recorrido Leonida Russo,
Relator sorteado Juiz Amaury Ubira-
jara da Silva Ramos, Recurso "ex
officio" n° 71/72, Recorrente, Servi-
ço Autónomo de Limpeza Urbana e
Recorrido Bernard Luiz Andry, Rela-
tora sorteada Juíza Anadyr de
Mendonça Rodrigues. Da pauta da
sessão constatou o prosseguimento
de votação do Recurso Voluntário n°
42/72, Recorrente, Mauro Alvarenga
e Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, Recorrido, Relator Juiz
Newton Egydio Rossi. O feito en-
contrava-se com vista à Juiza Ollbia
que declarou Voto oral concluindo:
"Voto para que se converta o
julgamento em diligência para que o
Fiscal autuante esclareça qual a
infração cometida". Para que se
pronunciasse sobre a preliminar
arguida voltaram os autos ao Sr.
Relator que acompanhou o voto da
Juíza Ollbia no mesmo sentido votou
o Juiz Mouro. Foi a seguir in-
terrompida a votação do feito pelo
pedido de vista do Juiz Amaury
Ramos. Não havendo mais assunto a
ser tratado, ou quem desejasse usar
do palavra, o Sr. Presidente encerrou
a sessão convocando outra para o
próximo dia 19 (dezenove) de
outubro de 1972.(um mil, novecentos
e setenta e dois) quinta-feira â hora
fixada. E por nada mais constar, eu,
Darcy Alvin Pereira. Assistente da
Junta, lavrei a presente ata, que vai
assinada pelo Sr. Presidente, Sr.
Representante da Fazenda e
demais Juizes que compareceram a
sessão do dia 19 (dezenove) de
outubro de 1972 (um mil, novecentos
ã setenta e dois) data em que foi
esta aprovada.
Ato da 805°. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito
Federal, realizada em 17 (dezessete]
de outubro de 1972 (um, mil no-
vecentos e setenta e dois)

Certifico que a primeira via desta ata
foi assinada em sessão pelos Juizes:
Mauro Renan Bittencourt, Cláudio
Oscar de Carvalho Sant'Anna, Ana-
dyr de Mendonça Rodrigues, José
dos Santos Moura, Amaury Ubirajara
da Silva Ramos, Newton Egydio Rossi
e Ollbia Terezinha Guimarães de
Lima Rocha, bem como o Sr.
Representante da Fazenda, Dr.
Wilson António de Andrade.

Ata da 806a. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais. As
16:00 (dezesseis hora» do dia 19
(dezenove) de outubro de 1972 (um
mil, novecentos e setenta e dois)
reuniu-se a Junta de Recursos Fiscais
do Distrito Federal, sob a Presidência
do Exmo. Sr. Juiz Mauro Renon Bjt-
tencour, presentes os Srs. Juizes
Cláudio Oscar de Carvalho San-
t'Anna, Anadyr de Mendonça Ro-
drigues, José dos Santos Moura,
Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
Newton Egydio Rossi e Ollbia Tere-
zinha Guimarães de Lima Rocha,
bem como o Sr. Representante da
Fazenda, Dr. Wilson António de
Andrade. Foi lida e aprovada a ata
da sessão anterior. Foi conferido
acórdão para o Recurso "ex-offlcio"
n° 100/71, Redatora Juiza Ollbia
Terezinha de Lima Rocha, que foi
aprovado e recebeu o n° 503. Da
pauta da sessão constou o inicio de
votação dos seguintes feitos:
Recurso Voluntário n° 34/72,
Recorrente, José Duarte Veiga e
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana Recorrido, Relator Juiz Newton
Egydio Rossi, que apresentou Voto
e s c r i t o a c o m p a n h a n d o a s
preliminares suscitadas pelo Sr.
Representante da Fazenda a saber:
1a. preliminar.conclusão: AB INITIO,
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana, ao invés de expedir a no-
trficaçgo preliminar, que era possí-
vel, resolveu, desde logo, autuar o
infrator. Descumpriu, portanto, o
disposto no art. 240, da Lei n°4.191,-
de um mil, novecentos e sessenta
dois, que lhe fora determinado
observar pelo art. 29 do Decreto n°
828, de um mil, novencentos e
sessenta e oito. Por essas razões,
estou em que o processo se encontra
nulo AB INITIO. A preliminar foi re-
jeitada pelos Juizes Amaruy Ramos,
José dos Santos Moura, Ollbia
Guimarães e Anadyr de Mendonça
Rodrigues e acolhida pelo JCz Cláudio
Sant'Anna. Rejeitada, voltaram os
autos ao Sr. Relator que em segunda
preliminar argtiiu: "Assim, ainda que
o processo não fosse nulo porque o
auto de infroção não foi precedido
de notificação, ainda assim seria
nulo "ab initio" porque o auto de
infração não descreve o fato e suas
circunstâncias com a clareza e a
precisão que a lei exige". A favor da
preliminar votaram os Srs. Juizes,
José dos Santos Moura e Cláudio
Sant'Anna, contra os Srs. Juizes
Amaury Ramos, Anadyr de Men-
donça Rodrigues e Olibia. Empatada
a votação votou o Sr. Presidente pela
rejeição da mesma. Não sendo esta
acolhida, voltaram os autos ao Sr.
Relator que em terceira preliminar
concluiu: "Por conseguinte, mesmo
que o processo não estivesse nulo
"ab initio", nulo estaria a partir do
momento em que se deixou de ouvir
o autuante, conforme ex-
pressamente determinado pelo art.
253 da Lei n° 4.191. de um mil no-
vecentos e sessenta e dois". Votando
sobre a mesma o Juiz Amaury Ramos
rejeitou-a e propôs em nova
preliminar seja o feito convertido em
diligência, para que o Fiscal
autuante fale sobre a defesa
apresentada pelo .autuado. Com o
Juiz Amaury Ramos votaram os Jui-
zes Relator, Moura e Ollbia. A seguir
foi interrompida a votação do feito
face ao pedido de vista do mesmo
pela- Juíza Anadyr. Recurso
Voluntário n° 55/72, Recorrente,
Ezechias Paulo Heringer e Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana,
Recorrido, Relator Juiz José dos
Santos Moura que apresentou Voto
escrito concluindo: "Acolhendo o
parecer do douto Representante da
Fazenda, e o faço integrante do meu
voto, levanto a preliminar de nuli-
dade da decisão recorrida, por falta
de fundamentação e se basear num
parecer-podrao constante dos autos,
que peca por inúmeros erros, in-
clusive na invocação dos dispositivos
legais, ou omissão dos mesmos na
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aplicação da multa e não esclarece,
ainda mais, qual o critério adotado
para a sua fixação". Os Srs. Juizes
Newton Rossi e Cláudio Sant'Anna
acompanharam o Sr. Relator e os Srs.
Juizes Amaury Ramos, Anadyr de
Mendonça Rodrigues e Olibia
Guimarães rejeitaram-no. Em voto
de desempate o Sr. Presidente re-
jeitou a preliminar. Rejeitada esta
voltaram os autos ao Sr. Relator aue

votando sobre o mérito,negou pro-
vimento ao recurso, votando com ele
todos os Srs. Juizes presentes.En-
cerrada a votação proferiu a Junta a
seguinte decisão: "Decide a Junta de
Recursos Fiscais, preliminarmente
pelo voto do Sr. Presidente.rejeitar a
preliminar arguida de nulidade da
decisão de primeira instância por
falto de fundamentação e quanto ao
mérito negar provimento ao recurso

à unanimidade. Não havendo mais
assunto a ser tratado, ou quem dese-
jasse usar da palavra, o Sr. Presi-
dente encerrou a sessão convocando
outra para o próximo dia 24 (vinte e.
quatro) de outubro de 1972 (um mil,
novecentos e setenta e dois) â hora
fixada.E por nada mais constar,eu,
Darcy Alvim Pereira, Kxukutente da
Junta, lavrei a presente ata, que vai

assinada pelo Sr. Presidente, Sr.
Representante dá Fazenda e demais
Juizes que compareceram à sessão
do dia 24(vinte e quatro) de outubro
de 1972 (UM MIL NOVECENTOS E SE-
TENTA E DOIS) data em que foi esta
aprovada

Certifico que a primeira via desta ata
foi assinada em sessão pelos Juizes:

Mauro Renan Bittencourt, Cláudio
Oscar de Carvalho Sant'Anna,
Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
José dos Santos Moura, Olibia Tere-
zinha Guimarães de Lima Rocha,
Newton Egydio Rossi e Nelson de
Borros Nunes, bem como o Sr.
Representante da Fazenda, Dr.
Wilson António de Andrade.
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

- Brasília, 24 de outubro de 1972

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE
1972
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência es-
tabelecida pelo Decreto "E" n° 340
de 12 de dezembro de 1967, 0 tende
em vista o que consta do Oficio n°
097/72-CAR-SEG,
RESOLVE:
AUTORIZAR os se rv ido res
CLAUDIONOR ALVES DA SILVA,
Bombeiro Hidráulico, nível 10-B, ma-
tricula n° 0082 e HEITOR GON-
ÇALVES LEITE, Mecânico de Motores
à Combustão, nível 10-B,' matricula
n° 10.351, da Administração
Regional do Gama; SEBASTIÃO BA-

TISTA MONTEIRO, Operador de Má-
quinas Leves, nível 10-B, matricula
n° 6695 e JOSÉ DIONISIO DOS
SANTOS, Trabalhador, nível 01, ma-
tricula n° 17.339, da Administração
Regional de Taguatinga; e ISAIAS
SANTOS DA SILVA, Operador de Má-
quinas Pesadas, nível 12-B, matricula
n° 17, da Administração Regional de
Sobradinho, a viajarem à cidade de
Mogi das Cruzes, no Estado de São
Paulo, no período de 06 a 17 de no-
vembro do corrente ano, a serviço
daquelas Administrações Regionais.
Brasília, 31 de outubro de 1972
SILVANO BONFIM
Secretário do Governo
Substituto

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR
ORDEM DE SERVIÇO N°. 008, DE 24
DE OUTUBRO DE 1972
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRAZLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
disposto no Art. 17, do Capitulo III,
das Normas para Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n°. 1.913, de 30 de de-
zembro de 1971 ,
RESOLVE:
Ficam destacados, na forma do qua-

dro em anexo, à Divisão de Pessoal
da Secretaria de Administração os
va lores correspondentes aos
elementos de despesas a serem
empenhados no quarto trimestre,
por esse órgão.
Brazlândia - DF, 24 de outubro de
1972
ANTONIO VALMIR CAMPELO BE-
ZERRA
Administrador Regional de Bra-
zlândia
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 19/72-RA
VI, D& 17 DE OUTUBRO DE 1972
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
disposto no Art. 17, do Capitulo III,
das Normas para Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n°. 1913, de 30 de de-
zembro de 1971,

RESOLVE:
l °. - Ficam destacados, na forma dos
quadros anexos, às Divisões de
Pessoal e do Material, da Secretaria
de Administração, os valores
correspondentes aos elementos de
despesas a serem empenhados no
4°. trimestre por esses órgãos.
2°. - Fica a Seção Financeira, desta
Administração Regional, autorizada

G.D.F. - S.E.G. - C.A.E.
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

a movimentar os valores corres-
pondentes aos elementos de des-
pesas constantes do quadro anexo.
Esta Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.
PLANALTINA.DF., 17 DE OUTUBRO
DE 1972
FRANCISCO DE FARIA PEREIRA
Administrador Regional
Dec. de 10.09.70

QUADROS A QUE SE REFERE A ORDEM DE SEBVICO N° 19/72-RA VI. DE 17 DE OUTUBRO DE 1.972

A T I V I D A D E - ELEMENTO

1 RA 2.

_

g
_

Í RA 2.

^
5

012-MANUTENCKO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

3 .2 .3 .0 -Trans fe renc ias de Ass i s t ênc ia e P rev idênc ia Social

TOTAL

U N I D A D E ORÇAMENTARIA Reg ião A d m i n i s t r a t i v a V I - P l a n
O'RGjtO M O V I M E N T A D O R DE CRÉDITO: D i v i s ã o de Mate r i a l /SEA

VALOR

75.930,21
11.040.00

M. 970, 21

a l t i n a

ATIVIDADE - ELEMENTO VALOR

012-MANUTENCXO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÍO REGIONAL DE PLANALTINA

TOTAL

117,80
17.000.00

I
-
s

i
17.117,80 |

= === === =====±±================ ================: =============

UNIDADE ORÇAMENTARIA Região Administrativa VI-P1anal t i na
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ATIVIDADE E/Ot
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= RA

=

2.012-MANUTENCXO DAS
3.1.4

1.003-CONST
4.1.1
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DA SEDE
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1.025-CONSTRUCXO DE
4.1.1

1.038-OBRAS

0-Obras
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os Diversos

DA ADM. E
Publicas...
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DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

DA RESID. DO ADM. REGIONAL

CENTROS RECREATIVOS E DESPORTIVOS E
Publicas..

E MELHORAMENTOS NA

TOTAL.
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M

E

PLANALTINA

PLANALTINA

PLANALTINA

PLANALTINA

VALOR

3
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89

75
252

.000.

.000,

.000,

.800.

.800,

00

00

00

00

00

"

í
=

i
i
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VALDIR DE CASTRO
Chefe da Seção Financeira

Dec. de 18.05.72

DE--fiat* PEREIRA
Administrador Regional'

Dec. de 10.09.70

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 10 DE OUTUBRO
DE 1972.

O SECRETARIO DE SE-
GURANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atri-
Duições que lhe confere o artigo 53
da Lei 4.878, de 3 de dezembro de
1965,
RESOLVE:
conceder à Comissão Permanente
de Disciplina, trinta (30) dias de

prorrogação do prazo, para
conclusão do Processo Disciplinar
instaurado pela Portaria de 14 de
agosto de 1972, em que figura como
acusado o Escrivão de Polícia "A"
ANTÓNIO OSÓRIO RODRIGUES,
matrícula no. 31.013.
DISTRITO FEDERAL, 10 DE
OUTUBRO DE 1972.
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA
LAMAISON-Cel,
Secretário de Segurança Pública

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 190/72-
DETRAN-DF, DE 11 DE OUTUBRO DE
1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, do Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aprovado pelo Decreto n°
62.127, de 16 de janeiro de 1968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de 1968,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 4174/72 - DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso XIII e parágrafo l °, do artigo
199, do Regulamento do Código
Macional de Trânsito, aplicar ao
condutor ADALBERTO ALVES PINTO,
habi l i tado por es te DETRAN,

prontuário n° 7244209, da categoria
profissional, a suspensão de dirigir
veículo automotor, pelo prazo de 03
(três) meses, a partir de 10/10/72,
por efetuar transporte remunerado
em veículo não licenciado para esse
fim.
2. A Seção de Expediente e Arquivo
deste Departamento, f icará en-
carregada de expediras necessárias
comunicações aos Departamentos de
Trânsito dos Estados e Territórios.
Brasilia-DF, 11 de outubro de 1972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 191/72-
DETRAN-DF, DE 11 DE OUTUBRO DE
1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aprovado pelo Decreto n°
62.127, de 16 de janeiro de 1968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de 1968,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 05404/72 - DETRAN,
RESOLVE:
Nos termos do artigo 199, inciso XIII
e parágrafo 1°, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito, sus-
pender de dirigir veiculo automotor,
pelo prazo de 01 (um), mês, a partir
de 04/10/72, o condutor ANTÓNIO
RODRIGUES NETO, habilitado pelo
DETRÀN-MA, prontuário n° 25637,
da categoria profissional, por efe-
tuar transporte remunerado em
veículo não licenciado para esse fim.
A Seção de Expediente e Arquivo
deste Departamento, ficará en-
carregada de expedir as necessárias
comunicações aos Departamentos de
Trânsito dos Estados e Territórios.
Brasilia-DF, 11 de outubro de 1972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 192/72-
DETRAN-DF, DE 11 DE OUTUBRO DE
1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de

Trânsito, aprovado pelo Decreto n°
62.127, de 16 de janeiro de 1968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de 1968,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 3682/72 - DETRAN,
RESOLVE:
Nos termos do disposto no artigo
199, inciso II e parágrafo 1° do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aplicar ao condutor LUÍS,
MARREIROS DE ARAÚJO, habilitado
por este DETRAN, prontuário h°
7022702, da categoria amador, a
penalidade de suspensão de dirigir
veículo automotor, pelo prazo de 01
(um) mês, a partir de 05/10/72, por
ter sido autuado em flagrante delito,
quando conduzia o veiculo placa de
identificação n° AC-8996-DF, em
estado de embriaguez alcoólica, de-
vidamente constatado pelo Instituto
de Medicina Legal, do Departamento
de Polícia Técnica - SEP.
Brasília-DF, 11 de outubro de 1972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 193/72-
DETRAN-DF, DE 11 DE OUTUBRO DE
1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aprovado pelo Decreto n°
62.127, de 16 de janeiro de 1968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de 1968,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 05272/DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo 1°, do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor AFRANIO DUARTE, ha-
bilitado pelo DETRAN-MG, pron-
tuário n° 456359, da categoria ama-
dor, a suspensão de dirigir veiculo
automotor, pelo prazo 01 (hum) mês,
a partir de 25/09/72, por ter en-
tregue a direção do veiculo de placa
n° MM-5346-MG, a pessoa não ha-
bilitada.
2. A Seção de expediente e Arquivo
deste Departamento, ficará en-
carregada de expedir as necessárias
comunicações aos Departamentos de
Trânsito dos Estados e Territórios.
érasilia-DF, 11 de outubro de 1972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
Diretor

Quando substituir um fuzível queimado por outro, e que
este fundir-se também, recorra a um profissional para
inspecionar o circuito elétrico.
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

H° 10, DE 25 DE no uso de suas atribuições legais e Orçamentaria e Financeira, apro- Alterar, na forma dos quadros Brasília, 25 de outubro de 1972
E 1972 tendo em visfa o disposto no vadas pelo Decreto n° 1913, de 30 anexos, os valores destacados pela

PORTARIA
OUTUBRO DE

parágrafo 1° do Artigo 17 do CapI- de dezembro de 1971.
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS, tulo III, das Normas para Execução RESOLVE:
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Portaria n° 09 de 16 de outubro de DELPHO PE*EIRA DE ALMEIDA
1972 Secretário de Viação e Obras
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PORTARIA-SVO DE 20 DE OUTUBRO
DE 1972
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 40, do
Regimento Interno aprovado pelo
Decreto "N" n° 463, de 30 de no-
vembro de 1965 e inciso VI do artigo
1°, Decreto "E" n° 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
Designar FRANCISCO DE SOUZA
MOTA, Escrevente Datilógrafo, nível
07, matricula n° 2.048, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir nos im-
pedimentos eventuais, o Secretário
Datilógrafo, da Divisão de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras, do
Coordenação de Arquitetura e
Urbanismo, desta Secretaria.
Brasília, 20 de outubro de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO DE 13 OUTUBRO DE
1972.
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 7°, do Decrecto
número 1270, de 13 de janeiro de
1970.
RESOLVE:
Conceder, nos termos do artigo 2°,
ao servidor deste Gabinete abaixo
relacionado, Gra t i f i cação de
Representação de Gabinete, no valor
discriminado, a partir de 13 de
outubro do corrente ano:
MATRICULA
14393
NOME
Marcelino Gonçalves Filho
NÍVEL
FC-10
FUNÇÃO
Oficial de Gabinete
VALOR
586,00
Brasília, 13 de outubro de 1972.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO DE 09 OUTUBRO DE
1972.
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,

no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 7°, do Decreto
número 1270, de 13 de janeiro de
1970,
RESOLVE:
Conceder, nos termos do artigo 2°,
ao servidor deste Gabinete abaixo
relacionado, Grat i f icação de
Representação de Gabinete, no valor
discriminado, a partir de 09 de
outubro do corrente ano:
MATRICULA
14"ÍO~3~
NOME
António da Silveira
NÍVEL
08-B
FUNÇÃO
Auxiliar de Portaria
VALOR
188,00

Brasília, 9 de outubro de 1972

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO DE 20.DE OUTUBRO
DE 1972
O SECRETARIO DE VIAÇÃO í OBRAS,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 40, do
Regimento Interno aprovado pelo
Decreto "N" n° 463, de 30 de no-
vembro de 1965 e inciso VI do artigo
1°, Decreto "E" n° 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
Dispensar, por ter sido transferida, a
servidora MARIA DA PENHA DE LIMA
BIZERRIL, Escriturária, nível 08-A,
matrícula n° 15.045, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, de substituto eventual do
Secretário Datilógrafo, da Divisão de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Coordenação de Ar-
quitetura e Urbanismo, desta Secre-
taria.
Brasília, 20 de outubro de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
StÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE
Atestado n° 2197/72-SM
Interessado: ANTÓNIO FELIX SO-
BRINHO, matricula 17.057
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
23.09.72 a 22.10.72, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei
1711/52.
AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
S.V.O.

Interessado: JOSEFINA Cândida
Lopes, matricula 12.015
Assunto: Continuidade salário-
família
Despacho: Concedo a continuidade
de salário-família pelo dependente
BENEDITO DAS GRAÇAS LOPES,
irmão, de acordo com o art. 138 da
Lei 1.711/52. Pagamento até
31.12.72.
Interessado: FABIANO VENTURA
CARACIOLO, matricula 12.927

Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pelos depen-
dentes SANDRA CAETANO BRITO,
nascida em 13.12.66 e JORGE CAE-
TANO BRITO, nascido em 18.12.68,
de acordo com o artigo 138 da Lei
1.711/72 e Termos de res-
ponsabiliadade n°. 2.468/72.
Pagamento a partir de 27.04.72.
Interessado: VICENTE ANTÓNIO
FERRER, matricula 12.979
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pela dependente
JOSEFA VIEIRA FERRER, esposa,
casada em 25.07.72, de acordo com
o artigo 138 da Lei 1711/52.
Interessado: PEDRO JANUÁRIO DE
LIMA
matrícula 13.026
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pelo dependente
LINDEMBERGUE DA SILVA LIMA,
filho, nascido em 17.06.72, de
acordo com o art. 138 da lei 1711 de
28 de outubro de 1952.

Interessado: ALFREDO SEVERINO,
matrícula 13.993
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pela dependente
FLÁVIA DA COSTA SEVERINO, filha,
nascido em 14.09.72, de acordo com
o art. 138 da Lei n° 1.711/52.
Interessado: JOSÉ MIGUEL BENTO,
matricula 15.851
Assunto: Cancelamento de salário-
família
Despacho: Cancelo pelo dependente
ELPIDIO MIGUEL BENTO, filho, em
virtude do mesmo ter rendimentos
próprios desde 29.03.72.
Interessado: JOSÉ CALDEIRA SIL-
VEIRA, matlcula 12.722
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pelo dependente
CLÉA MENDES DA SILVEIRA, esposa,
casada em 09.09.72, de acordo com
o art. l óo da Lei 1.711/52.
Atestado n° 2182/72-SM
Interessado: JOÃO ARAÚJO LOPES,
matricula 09.794
Assunto: Prorrogação de licença
para trotarronto de saúde
Despacho: Concedo no período de
17.09.72 a 18.10.72, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei
1.711/52.
Atestado n» 2142/72-SM
Interessado: MANOEL MESSIAS DE
MELO, matricula 11.125
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo nos dias 13, 14 e
15.09.72 (trez dias) de acordo com
os artigos 123 97 e 98 da Lei
1.711/52.
L. Médico n° 1387/72-SM
Interessado: LUIZ FERNANDES DA
ROCHA, matrícula 11.651 "
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
18.09.72 a 17.11.72, de acordo com
os artigos 93 97 e 99 da Lei
1.711/52.

Atestado n° 2188/72-SM
Interessado: JOSÉ INÁCIO DA SILVA,
matricula 12.543
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo no período de
21.09.72 a 21.10.72, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei
1.711/52.
Atestado n° 2283/72-SM
Interessado: AFONSO FERREIRA
MENDONÇA, matricula 16.232
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo no período de
04.09.72 a 07.09.72, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei
1.711/52.
L. Médico n° 1403/72-SM
Interessado: RAFAEL VIEIRA DE
SOUZA, matricula 16.856
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
14.09.72 a 15.10.72, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei
1.711/52.
Atestado n° 2198/72-SM
Interessado: ZACARIAS COSTA
SANTOS, matrícula 13.969
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
24.09.72 a 23.10.72, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei
1.711/52.

.Atestado n° 2197/72-SM
Interessado: ANTÓNIO FELIX SO-
BRINHO, matricula 17.057
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
23.09.72 a 22.10.72, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei
1.711/52.
AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
S.V.O.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

DE AGOSTO DEINSTRUÇÃO DE 31
1972
O SUPERINTENDENTE DA COM-

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 14
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dos Estatutos Sociais da Empresa e
tendo em vista o constante do
proxesso n°. 14.737/71.
RESOLVE:
Aplicar a pena disciplinar de
repreensão, ao ex-servidor desta
Companhia, RAIMUNDO FRANCISCO
DO CARMO, matricula 24.021- No-
vacap, atualmente lotado na Secre-
taria de Educação e Cultura, de
conformidade com o artigo 204, dos
Estatutos dos Funcionários Públicos
Civis da Uniõc EFPCU.
Brasília, 31 de agosto de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 03 DE OUTUBRO DE
1972

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estados Sociais da Empresa e
tendo em vista o constante do
processo n°, 23.336/72,
RESOLVE:
Dispensar CARLOS ALBERTO
FERREIRA GALLO, Condutor Técnico
da TEP, matricula 51.897, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC-9,
de Assistente do Chefe da Divisão
Técnica, do Departamento de Edi-
ficações, e, ao mesmo tempo,
designá-lo para-exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC-9, de Che-
fe da Seção de Apreciação e
Coordenação, da Divisão Técnica do
mesmo Departamento, Parte XIV.
Brasília, 03 de outubro de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 03 DE OUTUBRO DE
1972
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o crt. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e
tendo em vista o constante do
processo n°. 23.336/72,
RESOLVE:
Designar PAULO DE TARSO
GONÇALVES ALCÂNTARA, Condutor
Técnico da TEP, matrícula 55.622,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-9, de Assis-
tente do Chefe da Divisão Técnica,
do Departamento de Edificações,
Parte XIV.
Brasília, 03 de outubro de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 03 DE OUTUBRO DE
1972
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA"
CAPITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e
tendo em vista o constante do
processo n°. 23.336/72,
RESOLVE:
Designar PEDRO ALCÂNTARA
d'ALBUQUERQUE, ENGENHEIRO.ma-
trícula 17.622, para exercer o Eprego
em Comissão, símbolo EC-7, de Che-
fe da Seção de Estatutos e Projetos,
da Divisão Técnica, do Departamento
de Edificações, Parte XIV.
Brasília, 03 de outubro de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 19 DE OUTUBRO DE
1972
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e
tendo em vista o constante do
processo n°. 32043/72,
RESOLVE:
Dispensar RICARDO KILL, ma-
tricula n°. 54.191 do Emprego em
Comissão, símbolo EC-9, de Chefe da
Seção de Fiscalização, da Divisão de
Implantação, do Departmento de
Parques e Jardins e, ao mesmo
tempo, designá-lo para exercer o
Emprego em Comissão,símbolo EC-9,
de Assistente do Chefe da Divisão de
Implantação, do mesmo depar-
tamento, parte XVI.
Brasília, 19 de outubro de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 19 DE OUTUBRO DE
1972
O~ SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADOftA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das

atrib'uicoes que lhe confere o art. dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo n°.
32,043/72,
RESOLVE:
Designar JOSÉ DE CASTRO BORGES,
matrícula n°. 54.323, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo EC-
9, de Chfe da Seção de Fiscalização,
da Divisão de Implantação, do
Departamento de Parques e Jardins.
Brasília, 19 de outubro de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE OUTUBRO DE
1972
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando'' das
atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e
tendo em vista o constante do
processo n° 27.333/72,
RESOLVE:
Designar NOEL BATISTA, matricula
17.868, para exercer o Emprego em"
Comissão, símbolo EC-10, de
Assistente do Chefe ao Serviço de
Verificação e Controle, do Depar-

tamento de Parques e Jardins, Parte
XVI.
Brasilia, 24 de outubro dê 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE OUTUBRO DE
1972
O SUPERINTENDENTE DA.COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa.
RESOLVE:
Designar NEWTON JAC1NTHO DE
ALMEIDA, Engenheiro, CLARINDO
CARLOS DA ROCHA, Chefe da Di-
visão de Operações ImobiliaYias, do
Departamento Económico, e MILTON
PEROTO, Economista, do mesmo
Departamento, para, sob a presi-
dência do primeiro, constiruirem
uma comissão incumbida de avaliar
o Lote 21, do S.R.I. - Norte, nos
te rmos do p rocesso 14.374-
DOI/NOVACAP.
Brasília, 24 de outubro de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 25/10/1972
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO, usando das atri-
buições que lhe confere a Instrução
de Serviço "E" n°."NOVACAP 102/67,
de 03 de maio de 1967, do Senhor
Superintendente,
RESOLVE:
CONSIDERAR DESLIGADO.a partir de
28-04-72, o empregado Mário Lima
Silva.Trabalhador, matricula n°
54.073, que pertencia à antiga Ta-
bela de Empregos Permanentes da
Companhia Urbanizadòra da Nova
Capital do Brasil,por ter sido
aposentado por invalidez, junto ao
Instituto Nacional de Previdência
Social, tendo em vista o constante do
Processo n° 27.418/72-NOVACAP.
Brasília, 25 de outubro de 1972
ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ
'Chefe do Departamento de Ad-
ministração ;

DIVISÃO DO PESSOAL

Interessado: João Teixeira
Processo: 30901/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Maria da Conceição
Brandão Costa
Processo: 28511/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Joaquim Ferreira
Gomes
Processo: 28577/72
Assunto: Salário-- família
Despacho: Concedo
Interessado: Eleodoro Francisco de
Miranda
Processo: 30094/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo'
Interessado: Delmiro Gonçalves cfos
Santos
Processo: 30215/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Tertuliano José de Oli-
veira
Processo: 30240/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: João Soares da Silva
Processo: 30765/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: João Ribeiro de Ma-
ttosinhos
Processo: 30657/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Amaro Elias dos Santos
Processo: 28153/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Miguel de Souza Dias
Processo: 30036/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Inácio Vicente dos
Santos
Processo: 29583/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Manoel Pereira de Oli-
veira

Processo: 29893/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Luiz Henrique Freire
Duarte
Processo: 29928/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Vanderlei de Freitas
Vaz
Processo: 29589/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: José Rodrigues de
Souza
Processo: 29954/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Manoel António de
Andrade
Processo: 29535/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Arlindo Batista de Oli-
veira
Processo: 30683/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Luiz Pereira da Silva
Processo: 30252/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Interessado: Damião Canuto da Silva
Processo: 29927/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo
Brasília, 17 de outubro de 1972

PAULO ROBERTO PEREIRA
Chefe da Divisão do Pessoal
D. Ad. - NOVACAP
(Substituto)

DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o Artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465
de 10 de dezembro de 1,965 e tendo
em vista o constante do processo n9
02938/72-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho do
empregado JOSÉ DA SILVA LIRA,
Trabalhador, EP-01, matricula n°
91.603, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, éo Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, DER-DF, a partir de 20 de
outubro de 1.972.
Brasília, DF, 23 de outubro de 1.972.
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 226, DE
23 DE OUTUBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o Artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de l O de dezembro de l .965 e tendo
em vista o constante do processo n°
02939/72-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho do
empregado OLÍMPIO JOSÉ LABES,
Trabalhador, EP-01, matricula n°
91.131, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, DER-DF, a partir de 20 de
outubro de 1.972.
Brasilia, DF, 23 de outubro de 1.972.
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 227* DE
23 DE OUTUBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o Artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N» 465,
de lOde dezembro de 1.965 e tendo
em vista o constante do processo n°
02928/72-DER-DF,
RESOLVE:
Rescidir o contrato de trabalho do
empregado ANANIAS LEÃO DA
SILVA, Motorista, EP-05, matricula n°
91.073, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, DER-DF, a partir de 19 de
outubro de 1.972.
Brasília, DF, 23 de outubro de 1.972.
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 224, DE
19 DE OUTUBRO DE 1.972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de 10 de dezembro de 1.965 e tendo
em vista o constante do processo n?
02903/72-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho do
empregado ANTÓNIO ANDRÉ DE

OLIVEIRA, Servente, Nível: EP-Q3,
matrícula n° 90.987-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, DER-DF, a
partir de 18 de outubro de 1.972.
Brasília, DF, 19 de'outubro de 1.972.
ENG° LEONARDO LEITE PRAÇA
Diretor-Geral em Exercício

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 225, DE
23 DE OUTUBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 228, DE
24 DE OUTUBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO- '
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que • lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de 10 de dezembro de l .965 e fendo
em vista o constante do processo n°
02965/72—DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado JOÃO DE
DEUS BARBOSA DE MEDEIROS
Guarda, EP—03, matrícula
91.773-C, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER—DF, a partir de 23 do
outubro de 1.972.
Brasília, DF, 24 de outubro de l '
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 229, DE
23 DE OUTUBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n° 465,
de 10 de dezembro de l .965 e tendo
em vista o constante do proces'so n°
02946/72—DER—DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho do
empregado RAIMUNDO JOSAFAT DE
SOUZA, Auxiliar de Medição, EP—
03, matricula n° '91.118-C, dt

' bela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento, de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal
DER—DF, a partir de 23 de outubro
de 1.972.
Brasllia-DF, 23 de outubro de 1.972
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER—DF.

SERVIÇO DO PESSOAL
INICIAI>-Atigo 123,97 e
1.711/52.
MATRICULA N0.: 01524
SERVIDOR:Diomar Aires de Oliveira
PERÍODO DE :13.10.72 a 31.10.72
ATESTADO N0.: 2393/72—SM. /
B/asilia, 18 de Outubro de 1.972
RAÍ7ÃUNDO BARBOSA DA COSTA
Chefe do Serviço do Pessoal-DER-DF.

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
ATA DA 250a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO EXECUTIVO DO DER-
DF
Aos cinco dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e dois, no
Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, situado no Setor de Áreas
Isoladas Norte - Bloco "C" Brasilia-
DF, realizou-se a 250°. Reunião
Ordinária do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do Eng°.
Leonardo Leite Praça « com a
presença dos seguinte Merjibros:
Arthur Coelho de Mello, íiio Moulin,
Joeires Maciel Pires, José Medeiros
de Oliveira e Samuel Dias. Aberta a
sessão, o Sr. Presidente determinou
que se procedesse â leitura da Ata
da reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. ORDEM DO
DIA: 1} Processo N" 00784/72 -
referente à Concorrênciq Pública N°
02/72, para execução de trabalhos
rodoviários, na Rodovia DF-20,
t r e c h o B R - 0 6 0 à B R - 0 4 0 ,
compreendendo terraplenagem e
pavimentação, numa extensão
aproximada de 37,3 Km. DECISÃO: O
Conselho, face às informações da
Divisão de Estudos e Projetos do DER-
DF e ao parecer da Comissão
Permanente de Concorrências,
decidiu, por unanimidade, julgar
vencedora da Concorrência Pública
N° 02/72, a CONSURSAN -
ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A,
devendo o Contrato ter seu valor
fixado em Cr$ 7.335.000,00 (Sete
Milhões, Trezentos e Trinta e Cinco
Mil Cruzeiros), com o prazo de 360
(Trezentos e Sessenta) dias

consecutivos para execução dos
serviços, observadas as condições do
Edital. 2) Processo N° 02596/72 -
referente ao Convite N° 258/72,
para execução dos serviços de
aplicação de Lama Asfáltica na
Rodovia BR-020, trecho Balão do
Torto a Sobradinho (2a. pista), numa
e x t e n s ã o d e 1 1 , 5 K m
aproximadamente. DECISÃO: O
Conselho, face às informações da
Divisão de Estudos e Projetos do DER-
DF e ao parecer da Comissão
Permanente de Concorrências,
dec id iu , por unanimidade,
homologar o Convite N° 258/72 e,
em consequência, autorizar a
contratação dos serviços com a
TERCON TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÃO S/A, no valor de Cr$
130.800,00 (Cento e Trinta Mil e
Oitocentos Cruzeiros), com o prazo
de 20 (Vinte) dias consecutivos para
execução dos serviços, observadas
as condições do Convite. Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente
deu por encerrada a reunião, da
qual, para constar, eu, JOÃO DANIEL
DE SOUZA QUEIROZ, lavrei a
presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por
mim que a secretariei e pelos Srs.
Membros presentes.
PRESIDENTE: LEO.NARDO LEITE
PRAÇA
SECRETARIO: JOÃO DANIEL DE
SOUZA QUEIROZ
MEMBROS:
ARTHUR COELHO DE MELLO
ÉLIO MOULIN
JOCIRES MACIEL PIRfcb
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
SAMUEL DIAS



Página 28 BRASILIA, quorto-feira, 1 o de novembro de 1972 DISTRITO FEDERAL

CONSELHO RODOVIÁRIO
• ATA da 278a. Reunião Ordinária do
Conselho Rodoviário do Distrito
Federal, realizada aos onze dias do
mês de outubro de mil novecentos e
setenta e dois, no Edifício Sede dp
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, situado
no Setor de Áreas Isoladas Norte -
Bloco "C" - Brasllia-DF. conselheiros
presentes, engenheiros, Joffre
Mozart Parada, Edson Dorbelly
Gonçalves, Geraldo Rodrigues dos
Santos, João da Cruz Pimenta,
Leonardo Leite Praça, Roberto
Maurício Pires Campos, Sylvio
Mendes Campos e Vicente de Paulo
Lopes, tendo como Secretário o
servidor João Daniel de Souza
Queiroz.ABERTURA DA SESSÃO E
LEITURA DA ATA: As dez horas e
quarenta minutos, o Sr. Presidente
declarou aberta a sessão e
determinou que se procedesse à
leitura da Ata da reunião anterior
que. posta em discussão, foi
aprovada. EXPEDIENTE: o Conselho
tomou conhecimento das Atas da
447a. e 448°. reuniões da Junta de
Controle do DER-DF, bem como dos

relatórios que as acompanhavam,
tendo o Sr. Presidente determinado
seus respectivos arquivamentos.
ORDEM DO DIA: Não houve.
ASSUNTOS DIVERSOS: foram
discutidos assuntos técnico-
administrativos de interesse do
Departamento. ENCERRAMENTO:As
doze horas e dez minutos, nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente
deu por encerrada a reunião, da
qual, para constar, eu, João Daniel
de Souza Queiroz, lavrei a presente
Ata que, aprovada, vai assinada pelo
Sr. Presidente, por mim que a
secretariei e pelos Srs. Conselheiros
presentes.
PRESIDENTE. JOFFRE MOZART
PARADA
SECRETARIO: JOÃO DANIEL DE
SOUZA QUEIROZ
CONSELHEIROS:
EDSON DARBELLY GONÇALVES
GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
JOÃO DA CRUZ PIMENTA
LEONARDO LEITE PRAÇA
ROBERTO MAURÍCIO PIRES CAMPOS
SYLVIO MENDES CAMPOS
VICENTE DE PAULO LOPES

JUNTA DE CONTROLE DOD.E.R.-DF.
ATA DA 449° REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER/DF
Aos cinco dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e dois, na
sala de reuniões, na sede do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, às
quinze horas realizou-se a 449a

reunião da Junta de Controle do DER-
DF, sob a Presidência do Sr. José
Carlos Giovanini e com a presença
dos senhores membros Dario
Osvaldo Garcia e Diogo Rodrigues
Borges. Aberta a reunião o Senhor
Presidente determinou que se
procedesse a leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão foi aprovada. A seguir,
foram apresentados para exames os
seguintes processos: 01785/72,
02096/72, 02171/72, 02186/72,
02189/72, 02208/72, 02245/72,
02246/72: 02256/72, 02266/72,
02276/72, 02283/72, 02290/72,
02291/72. 02318/72, 02357/72,
02367/72, 02374/72.02399/72,
02418/72. 02518/72; os quais,
depois de examinados, conferidos e
cons iderados certos, t iveram
encaminhamentos de rotina. As
dezessete horas, nada mais havendo
a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual para
constar, eu, Niuzete Barras de
Aquino, secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que lida e aprovada,
vai assinada por mim, pelo Senhor
Presidente e membros presentes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA DA 450a REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER/DF
Aos dez dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e dois, na
sala de reuniões, na sede do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, às
quinze horas realizou-se a 450a

reunião da Junta de Controle do
DF, sob a Presidência do Sr. José
Carlos Giovanini e com a presença
dos senhores membros Dario
Osvaldo Garcia e Diogo Rodrigues
Borges. Aberta a reunião o senhor
Presidente determinou que se
procedesse a leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão foi aprovada. A seguir, a
junta tomou conhecimento das Atas
n°s 248 e 249 do Conselho Executivo
do DER-DF, e também do 2°
(segundo) termo Aditivo ao Contrato
10/71 e um termo de Ratificação ao
ao mesmo contrato. Prosseguindo,
foram apresentados para exames os
seguintes processos: 01756/72,
02052/72, 02099/72, 02104/72,
02149/72, 02160/72, 02202/72.
02259/72, 02279/72. 02280/72,
02281/72, 02317/72, 02319/72,
02329/72. 02377/72, 02378/72,
02395/72, 02398/72, 02424/72.
02453/72, 02617/72; os quais
depois de examinados, conferidos e
considerados certos, t iveram

encaminhamentos de rotina. As
dezessete horas, nada mais havendo
a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual, para
constar, eu, Niuzete Barros de
Aquino, secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que, lida e aprovada,
vai assinada por mim, pelo senhor
Presidente e membros presentes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA DA 451a REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER/DF
Aos treze dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e dois, na
sala de reuniões, na sede do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, às
quinze horas realizou-se a 451a

reunião da Junta de Controle do DER-
DF, sob a Presidência do Sr. José
Carlos Giovanini e com presença dos
senhores membros Dario Osvaldo
Garcia e Diogo Rodrigues Borges.
Aberta o reunião o senhor
Presidente determinou que se
procedesse a leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão foi aprovada. A seguir,
foram apresentados para exames os
seguintes processos: 01676/72,
01697/72, 01792/72, 01937/72,
02128/72, 02227/72, 02241/72,
02248/72, 02286/72, 02304/72,
02321/72,02356/72, 02373/72,
02386/72, 02392/72, 02405/72,
02428/72, 02443/72, 02462/72,
02475/72. os quais, depois de
e x a m i n a d o s , c o n f e r i d o s e
cons iderados cer tos, t iveram
encaminhamentos de rotina. As
dezessete horas, nada mais havendo
a trate r, o Sr. Presidente deu por
encerre cia a reunião, da qual, para
constar j, Niuzete Barros de
Aquino, se etária "ad hoc", lavrei a
presente A T que lida e aprovada,
vai assinad por mim, pelo Senhor
Presidente e membros presentes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretário "ad hoc"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA DA 452a. REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER/DF
Aos dezessete dias* do mês de
outubro de mil novecentos e setenta
e dois, na sala de reuniões, na sede
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, às
quinze horas realizou-se a 452°.
reunião da Junta de Controle do DER-
DF, sob a Presidência do sr. José
Carlos Giovanini e com a presença
dos senhores membros Dario
Osvaldo Garcia e Diogo Rodrigues
Borges. Aberto a reunião o senhor
Presidente determinou que se
procedesse a leitura da Ata da

reunião anterior, que, posta em
discussão foi aprovado. A seguir, a
Junta tomou conhecimento das Atas
n°.s 276 e 277 do Conselho
Rodoviário do DER-DF, que, tiveram
seus arquivamentos devidos.
Prosseguindo, depois de ter
apreciado, examinado e conferido os
balancetes relativos ao mês de
setembro p. passado, foram eles
considerados certos e em condições
de serem aprovados pelos órgãos
competentes. Em seguida, foram
apresentados para exames os
seguintes processos: 01760/72,
02214/72, 02287/72, 02342/72,
02351/72, 02397/72, 02409/72,
02425/72, 02450/72, 02461/72,
02470/72, 02481/72, 02491/72,
02499/72, 02546/72, 02557/72,
02627/72, 02711/72, 02760/72,
02762/72. O .processo de n°.
02627/72- referente a comprovação
de Adiantamento concedido ao
Eng°. Joeires Maciel Pires, no valor
de C^$ 20.000,00 (vinte mil
cruzeiros), foi encaminhado ao sr.
Diretor-Geral do DER-DF, de acordo
com o art. 14 Item V Dec. 652, com
parecer da Junta para baixa de
responsabilidade do titular; os
demais depois de examinados e
conferidos, foram considerados
certos e tiveram encaminhamentos
de rotina. As dezessete horas, nada
mais havendo a tratar, o senhor
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu,
Nizete Barros de Aquino, secretária
"ad hoc", lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada, vai assinada por
mim, pelo Sr. Presidente e membros
presentes.

Niuzete Barros de Aquino
secretária "ad hoc"
José Carlos Ciovanini
Presidente
Diogo Rodrigues Borges
Membro
Dario Osvaldo Garcia
Membro

ATA DA 453° REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER/DF
Aos dezenove dias do mês de
outubro de mil novecentos e setenta
e dois, na sala de reuniões, na sede
do Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, às quinze
horas realizou-se a 453° reunião da
Junta de Controle do DER-DF, sob a
Presidência do Sr.José Carlos Gio-
vanini e com a pesença dos senhores
membros Dario Osvaldo Garcia e
Diogo Rodrigues Borges. Aberta a
reunião o senhor Presidente de-
terminou que se procedesse a leitura
da Ata da reunião anterior, que,
posta em discussão foi aprovada.
A s e g u i r , a J u n t a t o m o u
conhecimento das Atas n° 250 do
Conselho Executivo e a de n° 278 do
Conselho Rodoviário do DER-DF, que
tiveram seus arquivamentos de-
v i d o s . Pró sseg ui ndo , f o r a m
apresentados para exames os

seguintes processos: 02368/72,

02444/72, 02447/72, 02454/72,

02455/72, 02457/72, 02459/72,
02472/72, 02476/72, 02480/72,

02492/72, 02510/72, 02511/72,

02542/72, 02589/72, 02678/72,

02698/72, 02713/72, 02753/72,
02761/72, 02764/72.
processo de n° 02678/72-referente a
comprovação de Adiantamento"
concedido ao Eng°.Edimar Costa
Westin, no valor de Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros ), foi encaminhado
ao Sr. Diretor-Geral do DER-DF, de
acordo com o art. 14.ltem V.Dec.652,
com parecer da Junta para baixa de
responsabilidade do titular: os
demais depois de examinados e
conferidos, foram considerados
certos e tiveram encaminhamentos
de rotina.As dezessete horas, nada
mais havendo a tratar, o senhor
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar,
eu,Niuzete Barros de Aquino, secre-
tária "ad hoc", lavrei a presente Ata
que, lida e aprovada, vai assinada
por mim, pelo Sr.Presidente e
membro presentes.

Niuzete Barros de Aquino
Secretária "ad hoc"
Diogo Rodrigues Borges
Membro
José Carlos Giovanini
Presidente
Dario Osvaldo Garcia
Membro

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA .-CAESB
MIA DA CENTÉSIMA QUIN-
QUAGÉS\MAl QUARTA REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA DE AGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - CAESB.

Aos vinte e sete dias do mês de
setembro de mil novecentos e se-
tenta e dois, na sala de reuniões, na
sede da COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
realizou-se a 154a. sessão do
Conselho de Administração, sob o
Presidência do Engenheiro LÚCIO
GOMIDE LOURES e com a presença
dos Senhores Conselheiros HUGO
MARTINS BORGES, FRANCISCO DE
ASSIS CASTRO, WILSON FERNANDES
VELOSO e CORNÉLIO PIMENTA DA
ROCHA. Lida e aprovada o ata da
sessão anterior foi apreciado o
seguinte processo em pauta:
Processo n°. 3049/72 -
AQUISIÇÃO DE BOMBAS para a Esta-
ção de Recalque de Santa Mario-
Torto e adaptação das bombas da
Estação de Recalque do Torto.
DECISÃO: "O Conselho, com o voto
do Relator e de acordo com a decisão
da Diretoria, autoriza, com base no
Inciso V, alínea a, item 10, Capitulo II
das "Normas para Licitações na
CAESB", a dispensa de licitação e a
contratação com a firma WOR-
THINGTON S.A. (MAQUINAS) para
fornecimento dos seguintes
equipamentos e peças: a) 06 (seis)
bombas centrífugas, marca "Wor-
thington", modelo 12-LN-26, con-
forme especificações técnicas
anexas do processo e com execução
dos testes de fls. 2 e 3, nas pressões
constantes de fls. 66/67, pelo preço
global de Cr$. 723.240,00 (Se-
tecentos e Vinte e Três Mil, Duzentos
e Quarenta Cruzeiros), inclusive
impostos e taxas, posto na Estação
de Recalque do Torto - Brasília, DF;
b) 04 (Quatro) carcaças de aço, ma-
terial M-3213, para as bombas
existentes, marca "Worthington",
modelo 12-LN-26, h° de série BX-
24888/891, pelo preço global de Cr$
284.340,00 (Duzentos e Oitenta e
Quatro Mil, Trezentos e Quarenta
Cruzeiros), inclusive imposto e
taxas, posto RIO - GB; c) 06 (Oito)
buchas de eixo em aço inoxidável
11-13% de cromo, material M-4261,
pelo preço global de Cr$. 25.032,00
(Vinte e Cinco Mil e Trinta e Dois
Cruzeiros), inclusive imposto e
taxas, posto RIO, GB. As condições
de pagamento serão as seguintes: -
20% (vinte por cento) no ato de
assinatura do contrato; -70% (se-
tenta por cento) contra entrega dos
equipamentos e peças; -10% (dez
por cento) 60 (sessenta) dias após a
entrega dos equipamentos e peças.
O prazo para entrega dos
equipamentos e peças será de 8 (oi-
to) meses, contados a partir do
fornecimento dos desenhos dos mo-
tores elétricos acionadores das

" bombas. Nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente encerrou a
sessão, da qual, para constar, eu,
MARIA DE LOURDES ALMEIDA
CAMPOS, Secretária, lavrei a
presente ata que, lida e aprovada,
vai por mim subscrita e assinada
pelos Senhores Conselheiros
presentes.

LÚCIO GOMIDE LOORES

HUGO MARTINS BORGES

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

WILSON FERNANDES VELOSO

CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA

.ATA DA CENTÉSIMA QUIN-
QUAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA —l CABSB.
Aos quatro dias do mês de outubro
de mil novecentos e setenta e dois,
na sala de reuniões, na sede da
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA — CAESB, realizou-se a
155°. sessão do Conselho de Ad-
ministração, sob a Presidência do
Engenheiro LÚCIO GOMIDE LOURES
e com a presença dos Senhores
Conselheiros HUGO MARTINS
BORGES, FRANCISCO DE ASSIS
CASTRO e CORNÉLIO PIMENTA DA
ROCHA. Lida e aprovada a ata da
sessão anterior foram apreciados os
seguintes processos em pauta: 1°) -

Processo n° 5552/72 - A Superin-
tendência solicita autorização para
que seja estendida ao servidor
WALQUIRIO PEREIRA RODRIGUES a
"AJUDA PARA Locomoção" equi-
valente â concedida ao Engenheiro
Fiscal das obras da Borragem do Rio
Descoberto. DECISÃO: "O Conselho,
tendo em vista o que consta do
processo, homologa, por equidade, a
decisão da Diretoria proferida em
sua 119°. sessão, que concede ao
servidor WALQUIRIO PEREIRA RO-
DRIGUES "Ajuda para Locomoção" na
base de Cr$ 1.635,00 (hum mil,
seiscentos e trinta e cinco cruzeiros),
a partir de l ° de setembro de 1972,
tendo em vista a sua designação
para exercer as funções de Fiscal da
CAESB nas obras da Barragem do Rio
Descoberto, distante de Brasília 60
km." 2°) - Processo n° 5548/72 -
Criação e organização da "PRO-
FLORA S/A - Florestamento e Re-
f lorestamento". DECISÃO: "O
Conselho, de acordo com a decisão
da Di re tor ia , au to r i za "ad
referendum" da Assembleia Geral, a
participação da CAESB na subscrição
de l .000 ações da "PROFLORA S/A -
Florestamento e Reflorestamento",
num total de Cr$ l .000,00 (hum mil
cruzeiros)." 3°) - Processo n°
5558/72 - A Divisão Financeira
propõe a reformulação do Or-
çamento Geral da CAESB, para o
restante do exercício de 1972.
DECISÃO: "O Conselho, de acordo
com a decisão da Diretoria, opina
pela reformulação do Orçamento
Geral da CAESB, para o restante do
exercício de 1972, constante de fls. l
a 5 do processo n° 5558/72, e pelo
encaminhamento ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Viação e Obras
e a Sua Excelência o Senhor Go-
vernador do Distrito Federal, para
f inal aprovação. "O Senhor
Superintendente deu ciência aos
Senhores Conselheiros da reunião
havida no dia 02 de outubro de 1972,
no Palácio do Buriti, convocada e
presidida por Sua Excelência o
Senhor Governador do Distrito Fe-
deral, para discussão dos problemas
afetos à obra da Barragem do Rio
Descoberto, estando presentes o
Consultor Jurídico de Sua Excelência,
Doutor JÚLIO CÉSAR SANTOS; a
firma empreiteira, COMPANHIA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA SER-
VIENGE, representada pelos
Engenheiros RAFAEL JACQUES DE
MORAES e MAURÍCIO GONTIJO, e a
CAESB, representada pelo seu
Superintendente e pelos Engenheiros
ROBERTO MAURÍCIO PIRES CAMPOS,
WALDER SURIANI e pelo Advogado
HEITOR DUPRAT DE BRITTO PEREIRA.
O Senhor Governador manifestou as
preocupações do Governo relativas
ao andamento da obra e retomou
conhecimentos das alegações da
firma espreiteira a respeito do
atraso dos serviços e as providências
que poderiam ser adotadas de forma
a acelerar e concluir esta meta. A
CAESB também se manifestou, tendo
o Senhor Governador sugerido que a
empreiteira encaminhasse uma
exposição de motivos em que ex-
pressasse o seu ponto-de-vista, a fim
de que o Governo do Distrito Federal
possa, através de seus órgãos
técnicos e jurídicos, adotar medidas
que venham possibilitar a conclusão
das obras da Barragem do Rio Desco-
berto. Nada mais havendo a tratar o
Senhor Presidente encerrou a
sessão, da qual, para constar, eu,
MARIA DE LOURDES ALMEIDA
CAMPOS, Secretária, lavrei a
presente ata que, lida e aprovada,
vai por mim subscrita e assinada
pelos Senhores Conselheiros
presentes.

LÚCIO GOMIDE LOURES

HUGO MARTINS BORGES

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA

Não fume em locais peri-
gosos, especialmente onde
haja inflamáveis, ou à ho-
ra de deitar-se. A ponta de
cigarro não deve ser ati-
rada a esmo.
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PORTARIA N? 79, DE 20 DE 
OUTUBRO DE 1972
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o decidido pelo Tri­
bunal em sua 155? Sessão Especial, 
realizada a 26 de setembro passado, 
conforme Processo n ° 763/70-STC. 
RESOLVE:
Aposentar, de acordo com o disposto 
nos arts. 176, item III e 178, item III, 
da Lei n ° 1711, de 28 de outubro de 
1952, combinados com o art. 63 do 
Decreto-lei n? 274, de 28 de fe­
vereiro de 1967, NELSON PEREIRA 
DA SILVA, no cargo de Oficial Ins­
trutivo, simbolo TC-5, do Quadro de 
Pessoal dos Serviços Auxiliares 
deste Tribunal, aprovado pelo 
Decreto-lei n ° 378, de 23 de de­
zembro de 1968.
Brasília - DF., em 20 de outubro de 
1972.
HERÁCLIO ASSIS DE SALLES 
Presidente em Exercício

PORTARIA N? 80, DE 20 DE 
OUTUBRO DE L972

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o constante do 
Processo n í 1 021/72-STC,
RE S OL V E :
Exonerar, a pedido, o partir de 18 
de outubro corrente, de acordo com
o art. 75, item I, da Lei n ° 1 711, de 
28 de outubro de 1952, combinado 
com o art. 63 do Decreto-Lei n °. 274, 
de 28 de fevereiro de 1967, LEDY 
FISCHER, do cargo de Auxiliar Ins­
trutivo, simbolo TC-9, do Quadro de 
Pessoal dos Serviços Auxiliares 
deste Tribunal, aprovado pelo 
Decreto-Lei n °. 378, de 23 de de­
zembro de 1968.
Brasília - DF., em 20 de outubro de 
1972
HERÁCLIO ASSIS DE SALLES 
Presidente em Exercício.

DESPACHOS
PROCESSOS DEFERIDOS 
Assunto: FÉRIAS 
Proc. n ° 1002/72-STC 
Int.: JOMAR MACIEL PIRES 
Cargo: Secretário do Tribunal Pleno, 
simbolo TC-3
Situação funcional: Quadro de
Pessoal do Tribunal
Exercício: 1971
Período: 16.10 a 14.11.72
Fund. leqal: alinea_'b", art. I o, da
Resolução n ° 7/66
Data do Despacho: 17.10.72

Assunto: LICENÇA PARA TRA­
TAMENTO DE SAUDE 
Proc. n ° 1008/72-STC 
Int.: AMBROZINA CONCEIÇÃO DE 
JESUS
Função: Copeira
Situação funcional: Tabela de Em­
pregos Temporários do Tribunal 
Período: 28.09 a 06.10.72 
Fund. legal: Art. 86 do RGPS 
Data do despacho: 23.10.72

Assunto: SALÁRIO-FAMÍLIA
Proc. n ° 994/72-STC
Int.: REGINA MARIA DE ALMEIDA
MOULIN
Cargo: Oficial Instrutivo, símbolo 
TC-4
Situação funcional: Quadro de 
Pessoal do Tribunal 
Dependentes: MÁRIO LUIZ DE AL­
MEIDA MOULIN,  nascido em 
16.01.61, ALEXANDRE DE ALMEIDA 
MOULIN, nascido em 27.04.63 e

MARIA ANGÉLICA DE ALMEIDA 
MOULIN, nascida em 12.11.64 
Vigência: a partir de outubro 
corrente, data da cessação do 
pagamento da vantagem ao seu 
esposo, ÉLIO MOULIN.
Fund. legal: Art. 138, I, da Lei n9 
1711/52
Data do despacho: 23.10.72 
Brasília-DF., em 24/10/72 
SERGIO AUGUSTO LAFETA 
Diretor Geral

Procure conhecer o emprego da aparelhagem de Incên­
dio do seu edifício ou estabelecimento. Mantenha-a em 
perfeito estado de funcionamento. Ela não só lhe possi­
bilitará debelar um incêncio, como permitirá ao SOCOR­
RO DE BOMBEIROS uma ação decisiva e eficaz.

CONTRATOSE CONVÉNIOS

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

MÁQUINA XERO X , QUE EN TRE S I  FA ­

ZEM O CORPO DE BOM BEIROS DO D IS  

T R IT O  FE D E PA L  E  A FIRM A  XEROX 

DO B R A S IL  S / A .  H a  f o r m a  q u e  s e  

s e g u e .

A o s  2 5  ã i a s  d o  m ê s  d e  o u t u b r o  d e  

m i l  n o v e c e n t o s  e  s e t e n t a  e  d o i s  ( 1 9 7 2 ) ,  n o  G a b i n e t e  d o  S e n h o r  C o m a n d a n t e  

G e r a l  d o  C o r p o  d e  B o m b e i r o s  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p r e s e n t e s  d e  um  l a d o ,  o  

C o r o n e l  MAURILO DE HOLLANDA, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  m i l i t a r ,  r e s i d e n t e  e  d o  

m i c i l i a d o  n e s t a  C a p i t a l ,  r e p r e s e n t a n d o  o  D IS T R IT O  FE D E R A L , n e s t e  a t o  d e ­

n o m i n a d o  L O C A T Á R IO ,  c o m  a  d e l e g a ç a o  d e  p o d ê r e s  d o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  

G o v e r n a d o r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  e x p r e s s a m e n t e  e x a r a d a  n o  P r o c e s s o  P D F -S iP  

6 0 5  6 1 6 / 7 2 ,  e ,  d o  o u t r o  l a d o ,  o  S e n h o r  A L C ID E S  COUDE GALVÃO J Û i î I O R , b r a ­

s i l e i r o ,  c a s a d o ,  c o m e r c i a n t e ,  r e p r e s e n t a n d o  n a  q u a l i d a d e  d e  G e r e n t e ,  a  

f i r m a  XEROX DO B R A S IL  S / A  -  R e p r o d u ç õ e s  G r á f i c a s ,  C . G . C .  3 3  2 7 0  0 4 2 / 6 ,  e s  

t a b e l e c i d a  à  C S - 0 3 ,  b l o c o  " A " ,  119 8 5 / 8 9 ,  E d .  S a n t a  F é ,  n a  C i d a d e  d e  D ra  

s l l i a  -  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n e s t e  a t o  d e n o m i n a d a  LOCADORA, r e s o l v e m  f i r m a r

o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  o b j e t i v a n d o  a  l o c a ç ã o  d e  1  ( u m a )  m á q u i n a  c o p i a d o r a ,  

XEROX—7 2 0 ,  s é r i e  2 6 3  0 1 1  0 4 4 ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  s e g u i n t e s  c l á u s u l a s  e  c o n  

d i ç õ e s :  CLÁUSULA P R D S S IP A  -  A LOCADORA cv.ã e m  l o c a ç ã o  a o  L O C A T Á R IO , 1  (um a) 

ÍÍÁ Q U IilA  CO PIA D O RA  X E R O X -7 2 0 , s é r i e  2 6 3 0 1 1 0 4 4 ,  p a r a  s e r v i r  a o  C o r p o  d e  Bom 

b e i r o s  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l .  CLÁUSULA S E GUNDA -  0  v a l o r  d a  l o c a ç ã o  s e r á  

c a l c u l a d a  n a  f o r m a  s e g u i n t e :  C r $  0 , 3 4 . 9  ( t r i n t a  e  q u a t r o  c e n t a v o s  e  n o v e  

d é c i m o s )  p a r a  a s  p r i m e i r a s  5  0 0 0  ( c i n c o  m i l )  c ó p i a s  e  C r ?  0 , 1 7 . 4  ( d e z e s ­

s e t e  c e n t a v o s  e  q u a t r o  d é c i m o s )  p o r  c ó p i a  p a r a  a s  s u b s e q u e n t e s ,  s e n d o  c u e  

a  c o n f e c ç ã o  d e  m a i s  d e  2 1  ( v i n t e  e  vim a) c ó p i a s  d e  u n  s o  o r i g i n a l ,  s e r á  

c o n s i d e r a d a  d u p l i c a ç ã o  e  r e f e r i d a s  c ó p i a s  s e r á  c o b r a d a  a  r a z ã o  d e  C r ?  .

0 , 1 2 . 4  ( d o z e  c e n t a v o s  e  q u a t r o  d é c i m o s )  p o r  i m p r e s s ã o  r e p r o d u z i d a ,  a s s e ­

g u r a n d o  a  LOCADORA um  a l u g u e l  m í n i m o ,  n o  v a l o r  m e n s a l  d e  C r ?  1  7 4 5 , 0 0  (um 

m i l ,  s e t e c e n t o s  e  q u a r e n t a  e  c i n c o  c r u z e i r o s ) ,  e q u i v a l e n t e s  a  5 0 0 0  ( c i n ­

c o  m i l )  c ó p i a s  a t é  o  d i a  3 1  d e  a g ô s t o  d e  1 9 7 2  e  C r $  0 , 3 5 . 5  ( t r i n t a  e  c i n  

c o  c e n t a v o s  e  c i n c o  d é c i m o s )  p o r  i m p r e s s õ e s  p a r a  a s  p r i m e i r a s  5 0 0 0  ( c i n ­

c o  m i l )  c ó p i a s  e  C r $  0 , 1 7 . 7  ( d e z e s s e t e  c e n t a v o s  e  s e t e  d é c i m o s )  p o r  im  

p r e s s õ e s  p a r a  a s  s u b s e q u e n t e s ,  s e n d o  q u e  a  c o n f e c ç ã o  d e  m a i s  d e  2 1  ( v i n t e  

e  u m a )  c ó p i a s  d e  um  s ó  o r i g i n a l ,  s e r á  c o n s i d e r a d a  d u p l i c a ç ã o  e  r e f e r i d a s  

c ó p i a s  s e r ã o  c o b r a d a s  a  r a z ã o  d e  C r-?  0 , 1 2 . 6  ( d o z e  c e n t a v o s  e  s e i s  d é c i  -  

m o s )  p o r  i m p r e s s ã o  r e p r o d u z i d a ,  a s s e g u r a n d o  a  LOCADORA, um  a l u g u e l  m i n i  

m o  n o  v a l o r  m e n s a l  d e  C r $  1  7 7 5 , 0 0  (u m  m i l ,  s e t e c e n t o s  e  s e t e n t a  e  c i n c o  

c r u z e i r o s ) ,  e q u i v a l e n t e s  a  5 0 0 0  ( c i n c o  m i l )  c ó p i a s ,  a  p a r t i r  d o  d i a  1 9  d e  

s e t e m b r o  p r ó x i m o  p a s s a d o ,  c o n f o r m e  r e a j u s t e  a u t o r i z a d o  n e l o  C o n s e l h o  I n  

t e r m i n i s t e r i a l  d e  P r é ç o s  ( C I P ) ,  a t r a v é s  d a  R e s o l u ç ã o  '1 9  2 8 / 7 2 .  CLÁUSULA 

T E R C E IR A  -  0  p r e s e n t e  I n s t r u m e n t o  e n t r a r á  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b l i c a  

ç ã o  n o  " D i s t r i t o  F e d e r a l e x p i r a n d o - s e  s u a  v i g ê n c i a  n o  d i a  3 1  d e  d e z e m  -  

b r o  d e  1 9 7 2 ,  s e n d o  q u e  o s  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  r e t r o a g e m  a  1 9 . d e  j a n e i r o  d e  

1 9 7 2 .  CLÁUSULA QUARTA -  0  LO CA TÁ R IO  s e  o b r i g a  a i n d a :  a )  a  n ã o  r e m o v e r  a  

m á q u i n a  d o  l o c a l  i n d i c a d o  p a r a  a  i n s t a l a ç ã o ,  s e m  o  c o n s e n t i m e n t o  e x p r e s s o  

d a  LOCADORA; b )  a  c o n f i a r  â  LOCADORA t o d o s  o s  s e r v i ç o s  d e  m a n u t e n ç ã o  d e  '  

r e p a r o s  d o  o b j e t o  d a  l o c a ç ã o ;  c )  a  d e s i g n a r  um  f u n c i o n á r i o  p a r a  s e r  t r e i ­

n a d o  o o m o  O p e r a d o r - C h a v e ,  s e m  ô n u s  p a r a  o  c i t a d o  L O C A T Á R IO , c o m u n i c a n d o  ã  

LOCADORA q u a l q u e r  m o d i f i c a ç ã o  n e s t a  d e s i g n a ç ã o ;  d )  a  o p e r a r ,  a  m á q u i n a  s o  

m e n t e  c o m  p e s s o a l  t é c n i c a m e n t e  h a b i l i t a d o ;  e )  u t i l i z a r  s o m e n t e  m a t e r i a l  ' 

d e  c o n s u m o , 'c o m  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  a p r o v a d a s  p e l a  LOCADORA? f )  a  f o r n e c e r  

i n s t a l a ç õ e s  e l é t r i c a s  a d e q u a d a s  a o  f u n c i o n a m e n t o  d o  o b j e t o  d a  l o c a ç ã o  c o n  

f o r m e  a s  N o r m a s  e s t a b e l e c i d a s  p e l a  LOCADORA; g )  r e s p o n d e r  p o r  t o d o s  o s  d a  

n o s  o u  p r e j u í z o s  n a  u t i l i z a ç ã o  q u e  d e c o r r a m  d o  d e s c u m p r i m e n t o  d e  q u a l q u e r  

c l á u s u l a  o u  c o n d i ç õ e s  d e s t e  I n s t r u m e n t o  C o n t r a t u a l .- h )  p a g a r  o  a l u g u e l  cten 

t r o  d e  2 5  ( v i n t e  e  c i n c o )  d i a s  d a  e m i s s ã o  d a  f a t u r a  p e l a  LOCADORA, u m a  v e z  

o b e d e c i d o  o  s e g u i n t e :  a  e m i s s ã o  d a  f a t u r a  p e l a  LOCADORA, n o s  ú l t i m o s  ( c i n  

c o )  5  d i a s  d e  c a d a  m ê s ,  t o m a r á  a  l e i t u r a  d o s  m e d i d o r e s  d a  m á q u i n a  l o c a d a ,  

e  n o s  1 0  ( d e z )  d i a s  q u e  s e  s e g u i r e m  a p r e s e n t a r á  a  r e s p e c t i v a  f a t u r a  d e  s e r  

v i ç o ;  i )  p a g a r  o s  m a t e r i a i s  d e  o o n s u n o  a d q u i r i d o s  p e l a  LOCADORA, d e n t r o  d e  

2 5  ( v i n t e  e  c i n c o )  d i a s  c o n t a d o s  d a  c a t a  d a  e m i s s ã o  d a  f a t u r a .  Ç tó t^ U L A _ _ ' 

QUIN T A  •• A LOCADORA s e  o b r i g a ,  a i n d a :  a )  a  e n c a r r e g a r - s e  d a  c o n s e r v a ç ã o  -• 

t é c n i c a  d o  o b j e t o  d a  l o c a ç ã o  e  r e p a r a r  o u  3 u b s t i t v . l r  p o r  s u a  c o n t a  a s  p a r  

t e s  a f e t a d a s  p e l o  u s o  n o r m a l ,  c o m  e x c e ç ã o  d o  c i l i n d r o - x e r o g r ã f i c o  e u e ,  s e  

s u b s t i t u í d o ,  s e r á  p a g o  e m  p a r t e  i g u a i s  p e l o s  C o n t r a t a n t e s ,  f i c a n d o  e n t e n ­

d i d o ,  q u e  t a n t o  o  c i l i n d r o  n o v o  q u a n t o  o  s u b s t i t u í d o ,  f i c a r ã o  p e r t e n c e n d o  

à  LOCADORA; b )  a  p r e s t a r  g r a t u i t a m e n t e  o s  s e r v i ç o s  n a  a l í n e a  " a "  m e n c i o n a  

d a  n e s t a  c l á u s u l a ,  b e m  c o 'ï to  t o d o s  o s  q u e  d i g a m  r e s p e i t o  à  m a n u t e n ç ã o  e  r e  

p a r o s  d o  o b j e t o  d a  l o c a ç ã o  q u a  e x c e d e r e m  o  h o r á r i o  n o r m a l  d o  e : : p e d i e n t e .  

c )  a  t r e i n a r ,  g r a t u i  t a r s n t e ,  u m  s e r v i d o r  d o  L O C A T Á R IO , p a r a  s e r v i r  c o m o  O 

p e r a d o r - C h a v e .  CLÁUSULA S E ’TPA -  O i n a d i m o l e m e n t o ,  o o r  q u a l q u e r  d a s  p a r t e s

d a s  o b r i g a ç õ e s  a s s u m i d a s ,  d a r á  a  o u t r a  o  d i r e i t o  d e  r e s c i s ã o  d o  A j u s t e , ^  -  

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t e r p e l a ç ã o  j u d i c i a l  o u  e x t r a j u d i c i a l .  CLÁUSULA S S  

T I~ !A  -  0  v a l o r  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  f i c a  e s t i n u l a d o  em  C r ?  2 8  3 1 4 , 1 0  ( v i n  

t e  e  o i t o  m i l ,  t r e z e n t o s  e  q u a t o r z e  c r u z e i r o s  e  d e z  c e n t a v o s )  E m p e n h a d o  r 

G l o b a l  P a r c e l a d o .  O s  r e c u r s o s  p a r a  f a z e r  f a c e  ã s  d e s p e s a s  c o m  a  e x e c u ç ã o  

d e s t e  C o n t r a t o ,  s ã q ;  p r o v e n i e n t e s  d o  O r ç a m e n t o  d o  D IS T R IT O  FE D E R A L , p a r a  o  

e x e r c í c i o  d e  1 9 7 2  -  L e i  N 9 5 7 7 5 ,  d e  2 7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 1 ,  à  c o n t a  d o  E 

LEÜ EN TO : 3 . 1 . 3 . 0  -  SE R V IÇ O S DE T E R C E IR O S ; SU B IT E M : 3 . 1 . 3 . 1 1  -  LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS DE E S C R IT Ó R IO , c o n f o r m e  N o t a  d e  E m p e n h o  N 9  3 6 5 / 7 2 ,  n o  v a l o r  d e  

C r ?  2 8  3 1 4 , 1 0  ( v i n t e  e  o i t o  m i l ,  t r e z e n t o s  e  q u a t o r z e  c r u z e i r o s  e  d e z  c e n  

t a v o s ) ,  e m i t i d a  p e l o  C o r p o  d e  B o m b e i r o s  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l .  CLÁUSULA _ 0 1  

TAVA -  C o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  LOCADORA a s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d a  p u b l i c a ­

ç ã o  d o  p r e s e n t e  I n s t r u m e n t o .  CLÁUSUL A  NONA -  F i c a  e ^ j j L t o  o  F o r o  d e  B r a s í ­

l i a  -  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  d i r i m i r  q u a i s q u e r  d ú v i d a s  r e l a t i v a s  a o  curo. -  

p r i m e n t o  d o  p r e s e n t e  I n s t r u m e n t o .  E ,  e s t a n d o  a s s i m  j u s t o s  e  d e  a c o r d o ,  p a  

r a  f i r m e z a  e  v a l i d a d e  d o  q u e  f i c o u  e s t i p u l a d o  e m  t o d a s  a s  s u a s  c l á u s u l a s  

l a v r o u  - s e  o  p r e s e n t e  e n  l i v r o  p r ó p r i o  d a  l a .  S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  D i s  

t r i t o  F e d e r a l ,  d o  q u a l  f o r a r .  e x t r a í d a s  7  ( s e t e )  c ó p i a s  d a t i l o g r a f a d a s  d e  

i g u a l  t e o r  e  f o r m a ,  p a r a  um  ú n i c o  e f e i t o  l e g a l ,  d e p o i s  d e  l i d o  e  a c h a d o ,  

c o n f o r m e  ê  a s s i n a d o  p e l a s  p a r t e s  j á  m e n c i o n a d a s  e  p e l a s  t e s t e m u n h a s  a b a i  

x o .  P e l o  LO C A T Á R IO ; ( a s . )  1 'A U RILO  DE hO LLAN D A ; P e l a  LOCADO P A : ( a s . )  A L C I 

D 3S  CO-ÍDE GALVÃO J Ú . i lO R .  T e s t e m u n h a s :  ( a s . )  R IT A  DE C Á S S IA  A ílO R Ii!  DA S I L  

VA e  ( a s . )  G JPA LD O  A iiT & IIO  DE Ü E D E IR O S CALADO.
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TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE 
0 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL E A 
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO 
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN 
PARA A ELABORAÇÃO DA PRIMEIRA ETA 
PA DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO TU 
RtSTICO DO DISTRITO FEDERAL, DE 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E NORMAS ABAIXO DISCRIMINADAS.

Aos vinte e sete dias do mes de 
outubro de mil novecentos e setenta e dois (1 972), no Gabinete da 
Secretaria do Governo do Distrito Federal, presentes de um lado, o 
Doutor JOIRO GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, residen 
te e domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL ' 
conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador' 
do Distrito Federal, expressamente exarada no processo n? 22.140/72, 
e, do outro lado o Senhor OCTAVIO 0DILI0 DE OLIVEIRA BITENCOURT , 
brasileiro, casado, Bacharel em Administração, residente e domici­
liado nesta Capital, representando na qualidade de Superintendente 
a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL, doravante deno 
minada simplesmente CODEPLAN, resolvem firmar o presente Convênio, 
de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEI 
RA - 0 Distrito Federal através de seu Secretário do Governo, in­
cumbe a CODEPLAN de elaborar a Primeira''Etapa do Plano de -Desenvol 
vimento Turístico do Distrito Federal. CLÁUSULA SEGUNDA - A Elabo

ração do Trabalho de que trata a cláusula primeira, obedecera ao 
seguinte esquema: 1) pesquisar e proceder ao levantamento bib l i o - ’ 
grafia existente; 2) relacionar as áreas de atuação turística do 
Distrito Federal e de regiões de interesse turístico biunívoco com 
o Distrito Federal; 3) realizar o inventário dos recursos turísti­
cos nas áreas relacionadas; 4) coletar dados qualitativos e quanti^ 
tativos sobre o turismo local e regional, através de elaboração e 
aplicação de questionários, em pesquisa de campo, a turista nacic> 
nais e estrangeiros; 5) proceder o levantamento das competências e 
objetivos dos órgãos públicos e privados direta ou indiretamente ' 
ligados ã problemática turística do Distrito Federal e áreas de 
interesse; 6) reestruturação do órgão de turismo do Distrito Fed£  
ral; 7) indicação de ações imediatas do mesmo orgão. CLÁUSULA TER­
CEIRA - 0 valor do presente Convênio é de Cr$ 300.000,00 (treien-1 
(trezentos mil cruzeiros). Os recursos são provenientes do orçamen 
to do Distrito Federal - Secretariando Governo - , para o corrente 
exercício Lei n9 5.775, de 27 de dezembro de 1 971, e correrá ã 
conta do Elemento 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros - Subitem 16 Lo 
cação de Serviços Técnicos Especializados, conforme Nota de Empe­
nho n9 070/72-SEG-, no valor de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru­
zeiros), emitida pela Secretaria do Governo. PARÁGRAFO Cn ICO - 0
Distrito Federal entregará ã CODEPLAN no ato da assinatura do pre­
sente Termo, a quantia de CR$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
cruzeiros) e os restantes Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros ) 
serão pagos por ocasião da conclusão do trabalho, o qual deverá ser 
apresentado sob a forma de relatorio. CLÁUSULA QUARTA — 0 prazo
de vigência do presente instrumento é de 4 (quatro) meses, conta-' 
dos a partir da data de silji puH'. • càção no órgão oficial "Distrito' 
Federal". CLÁUSULA QUINTA - A CODEPLAN executará os serviços pre­
vistos no presente Pacto por sua conta exclusiva, ficando a seu ' 
cargo despesas com pessoal, material, encargos sociais, coletas de 
dados, publicações e outras decorrentes da execução dos serviços . 
CLÁUSULA SEXTA - 0 Secretario do Governo, por indicação do Diretor 
do Departamento de Turismo, baixará ato designando o executor des­
te Convênio, o qual terá acesso aos trabalhos durante a sua elabo­
ração, cabendo-lhe fiscalizar e acompanhar o seu andamento, bem 
como atestar a normal execução dos mesmos. CLÁUSULA SÉTIMA - 0 Di£ 
trito Federal, através do Departamento de Turismo, deverá colaborar 
com a CODEPLAN para o bom andamento dos trabalhos, inclusive permi^ 
tindo o acesso de seus técnicos ãs suas repartições e facilitando' 
a obtenção de dados que se fizerem necessários. CLÁUSULA OITAVA - 
0 presente Convênio poderá ser alterado, parcial ou totalmente , 
inclusive quanto a sua vigência por proposta escrita de qualquer ' 
dos convenentes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de 
seu término previsto* CLÁUSULA NONA - 0 presente instrumento, será 
publicado no órgão oficial "Distrito Federal". CLÁUSULA PfiCIMA -Fi^ 
ca eleito o Foro de Brasilia - Distrito Federal, para dirimir quais 
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E , 
E, estanto assim, justos e de acordo, para firmeza e validade do 
que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pre­
sente em livto próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe­
deral, do qual foram extraidas 7 (sete) cópias datilografadas de 
igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas ' 
testemunas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) JOIRO GOMES DA SIL­
VA; Pela CODEPLAN: (a.) OCTAVIO 0DILI0 DE OLIVEIRA BITENCOURT. ' 
Testemunhas: (aj ROBERTO VELLOSO e (a.) GILBERTO SOBRAL.

C E R T  1 D  A  O

Certifico que • presente cópU c 
«r̂ iònl e foi extr.id- do Livro de keg.nro de C*.

. a. 13__Ík..31.f/A<L*‘  *
Geral do Diitrito Federal.

V I S T O .

I ü* / /o / » 7 f
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outu

bro de mil novecentos e setenta e dois (l 972), no Gabinete da Secreta-

ria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de ura lado, o

Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residen-

te e domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL,confor

me delegação de poderes do Excelentíssima Senhor Governador do Distrito

Federal, , expressamente exarada no Processo n9 16.987/72, e, do outro-

lado, o Padre TITO CARDOSO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, residente e

domiciliado ã Igreja do Lago, nesta Capital, representando na qualidade

de Procurador a CONGREGAÇÃO DO SANTÍSSIMO REDENTOR DE GOlAs, conforme -

procurarão anexa ao Processo acima enunciado, resolvem firmar o presen-

te Termo de Transação, tendo por objeto resolver em termos definitivos-

qualsquer pendências era relação ao acidente de trafego, do qual resultou

a abalroaçao de UB poste de iluminação pública, instalado na Pista deno

minada Dom Bosco, ocorrido no dia 26 de julho de l 972, de acordo com

as seguintes clausulas e dondições: CLAUSULA J-RIMEIRA- A CONGREGAÇÃO DO

SANTÍSSIMO REDBNTOB DE GOIÁS, aceita os termos desta Transação em todo

D seu conteúdo, comprometendo-se a; a) não pleitear em juízo quaisquer-

direitos referentes ao que foi objeto da presente Transação; b) aceitar

o valor da indenização proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor de Crí

759,60 (setecentos e cinquenta e nove cruzeiros e sessenta centavos) ,

e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ONICO- A importância menciona-

da nesta cláusula, será paga ao DISTRITO FEDERAL, pela CONGREGAÇÃO DO

SANTÍSSIMO REDENTOR DE GOIÁS, em 02 (duas) prestações mensais e sucessi.

vás, representadas por 02 (duas) Notas promissórias, sendo cada uma no

valor de Cr$ 379,80 (trezentos e setenta e nove cruzeiros e oitenta cen

tavos), vencendo a primeira no dia 30 de novembro de a outra no dia 30

de dezembro de l 972. GLAUSDLA SEGUNDA- O DISTRITO FEDERAL, aceita a

presente composição era todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-

se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário em relação-

ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA JTERCEI RA- A cobrai

ca judicial de quaisquer dividas para com a Fazenda do Distrito Federal

será feita de conformidade com o que estabelece o Parágrafo Onico, do

Artigo 19, do Decreto-Lei n? 960, de 17 de novembro de l 938. CLAUSULA-

QUARTA- Correrão por conta da CONGREGAÇÃO DO SANTÍSSIMO REDENTOR DE GOIÁS,

as despesas decorrentes da publicação do presente Termo de Transação, no

órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA- Fica eleito o Fero de

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, estando assim, justos e de acordo

para firmeza e validade do que ficou estipulado era todas as suas cláusu -

Ias, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do

Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas-

de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e acha-

do conforme, g assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas a

baixo. Pelo Distrito Federal: (as.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pela Parte 7

(as.) Padre TITO CARDOSO DE SOUZA. Testemunhas; (as.) GERALDO ANTÓNIO DE

MEDEIROS CALADO, E (as.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

C í r t Í f i c o que • príMolt CÍpii MoftM «• •

fin.il * foi ex(r.iid« du Livre, de Reg«tro de C»olrmt«» • C«a-

94— * lm- S«bpr-«»è»-

» l Á.

•AtJLA NEV flGUElKD»
. * ••c» M R

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL E A FIRMA
CONFEDERAL S/A COMÉRCIO E
INDUSTRIA.
Aos 3 dias do mês de outubro de mil
novecentos e setenta e dois (1972), a
Fundação do Serviço Social do Distri-
to Federal, doravante denominada
"CONTRATANTE", neste ato
representada pelo seu Presidente
Senhor OTOMAR LOPES CARDOSO,
devidamente autorizado pela
Resolução n° 67/72, do Conselho
Deliberativo (Proc.FSSDF - n°
13332/72) e a Confederai S/A
Comércio e Indústria, doravante
denominada "CONTRATADA", es-
tabelecida com matriz no Estado da
Guanabara, à Rua dos Andradas, n°
96 - 3° andar, Grupo 305, inscrita no
C.G.C, do Ministério da Fazenda sob
o n° 33.392.432/001 e no Cadastro
Fiscal do Estado da Guanabara sob o
n° 174.860.01 e com filial nesta
Capital na SQS. 201, Bloco "A", n°
33, inscrita no C.G.C do Ministério da
Fazenda sob o n° 33.392.432/004 e
no Cadastro do Governo do Distrito
Federal sob o n° 111.608, neste ato
representada pelo Senhor AUS-
TREGÉSILO MOREIRA CATUNDA,
brasileiro, casado, do comércio, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, à
SQS 302, Bloco "J", apto. 603, CIC n°
004419021, conforme procuração la-
vrada no Cartório do 12° Oficio de
Notas, Livro 464, fls. 12v. Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, têm
justo e contratado este termo de
acordo com as cláusulas e condições
seguintes: ,
CLAUSULA PRIMEIRA
O objeto do presente contrato é a
prestação de serviço de vigilância e
guardas armados nas dependências
do Almoxarifado, Garagem e Oficina
da "CONTRATANTE".
CLAUSULA SEGUNDA
A "CONTRATADA" competirá o
fornecimento de toda mão-de-obra,
armas, uniformes, encargos sociais,
transportes, enfim tudo o que for
necessário -ao fiel cumprimento
deste contrato.CLAUSULA TERCEIRA
Obriga-se a "CONTRATADA" a
manter, durante um período de 24

horas ininterruptas, inclusive, aos
sábados, domingos e feriados, um
guarda devidamente armado e uni-
formizado nos locais estipulados na
cláusula primeira, bem como
preservar o património a ser vigiado
e impedir a concretização de
qualquer dano à "CONTRATANTE".
CLAUSULA QUARTA
A "CONTRATADA" exercerá a fis-
calização dos serviços contratados
sem qualquer ónus para a "CON-
TRATANTE".
CLAUSULA QUINTA
A "CONTRATANTE" é assegurado o
direito de pedir substituição dos
guardas escalados, desde que estes
não satisfaçam às exigências dos
serviços a serem prestados.
CLAUSULA SEXTA
Pela prestação dos serviços ora
contratados a "CONTRATANTE"
pagará à "CONTRATADA a im-'
portância de Cr$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos cruzeiros) mensais, até
o dia 10 (dez) do mês subsequente
ao vencido.
CLAUSULA SÉTIMA
Em hipótese alguma poderá a
"CONTRATADA" reivindicar rea-
justamento de qualquer natureza so-
bre o valor estipulado neste con-
trato, salvo nos casos de rea-
justamento de nível salarial, quando
então, o presente contrato será rea-
justado na mesma proporção.
CLAUSULA OITAVA
Este contrato vigorará pelo prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua assinatura, podendo, en-
tretando, ser fenovado por igual
período, mediante assinatura de no-
vo termo ou denunciado por qual-
quer das partes contratantes, com
um aviso prévio de 30 (trinta) dias
antes do seu término.
CLAUSULA NONA
Ocorrendo acidentes contra terceiros
decorrentes da execução dos ser-
viços a responsabilidade civil caberá
à "CONTRATADA", quando tais
acontecimentos tiverem sido pro-
vocados por sua omissão ou ato de
sua competência na manutenção e
execução dos mesmos.
CLAUSULA DÉCIMA
A "CONTRATADA" considera-se
como empregadora autónoma,

responsável por todos os encargos e
ónus das leis trabalhistas, não
existindo entre seus empregados e a
"CONTRATANTE" vinculo de qual-
quer natureza.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Para julgamento das controvérsias
que surgirem entre a "CON-
TRATANTE" e a "CONTRATADA" será
competente a Justiça comum,
ficando eleito desde já o foro do
Distrito Federal, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. E por estarem
assim justos e contratados, assinam
o presente Contrato em 08 (oito) vias
de igual teor, para um só efeito
legal, na presença das testemunhas
a tudo presentes.
OTOMAR LOPES CARDOSO
P/"CONTRATANTE"
AUSTREGÉSILO MOREIRA CATUNDA
P/"CONTRATADA"
CARMEN TEREZA P.FELIPE DOS REIS
Testemunha
VÂNIA CRISTINA C. DE AQUINO
Testemunha

Mi. Termo de Convênio-DJ/SCL.
283/72
PROCESSO N°. 28.917/72
TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI
FAZEM A SOCIEDADE DE HA-
BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA-S.H.I.S., a COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL e a FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, visando possibilitar o
programa da Casa Própria na
Ceilândia.
Aos 20 (vinte) dias do mês de
outubro de 1972, no Gabinete da
Superintendência da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, presentes o Doutor VALDOIR
MENEZES FERREIRA, brasileiro, casa-
do, residente e domiciliado nesta
Capital, representando, na qualidade
de seu Diretor Superintendente, a
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA, doravante
designada simplesmente SHIS, o
Engenheiro DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
representando, na qualidade de seu

Superintendente, a COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, empresa pública, com
sede no Setor Bancário Norte, dora-
vante designada simplesmente NO-
VACAP, na conformidade do dis-
posto no artigo 3°. item 3°, da Lei
n°. 2.874, de 19 de setembro de
1956 e autorizações dadas pela Dire-
toria e Conselho de Administração
da NOVACAP em suas 840° e 726a

sessões, realizadas em 09 e 11-10-
72, respectivamente, e o Doutor
OTOMAR tOPES C A R D O S O ,
brasileiro, casado, residente e
d o m i c i l i a d o n e s t a C a p i t a l ,
representando, na qualidade de seu
Presidente, a FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
doravante designada simplesmente
FUNDAÇÃO, resolvem firmar o
presente convénio, visando possi-
bilitar o programa da casa própria na
Ceilândia, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - A NOVACAP
constitui a SHIS, por este ato e
instrumento, sua bastante procura-
dora para promover a venda dos lo-
tes RESIDENCIAIS dos Set ores QNM e
QNN de Taguatinga - Ceilândia.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de
projetos financiados pelo Banco
Nacional de Habitação, a SHIS po-
derá dar os lotas em hipoteca ao re-
ferido Banco, caso em que ficará
responsável, perante q NOVACAP,
pelo valor dos mesmos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A venda
dos lotes deverá ser feita obe-
decendo-se os preços e condições
dispostos na Resolução 75/71, <)e 29
de julho de 1971, do Conselho de
Administração da NOVACAP.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço dos
lotes da Ceilândia, constante da
Resolução 75/71, será revisto e rea-
justado de dois em dois anos a partir
da data da assinatura deste Con-
vénio, obedecidos os índices de
correção monetária fornecidos pelo
BNH.

PARÁGRAFO QUARTO - Do produto
da arrecadação, a SHIS retirará três
por cento (3%), de cujo total
reservará 1/3 (um terço) para si e
destinará 2/3 (dois terços) â FUN-
DAÇÃC

CLAUSULA SEGUNDA - A FUN-
DAÇÃO obriga-se, neste ato, a fazer
a triagem dos candidatos ao
financiamento referido no parágrafo
PRIMEIRO, da cláusula PRIMEIRA,
para fazer a respectiva indicação à
SHIS, bem como a fiscalizar todo o lo-
teamento, de forma a prevenir e
reprimir ocupações indevidas,
comprometendo-se também a
promover as remoções que se fi-
zerem necessárias, tudo através do
Grupo Executivo de Consolidação da
Ceilândia - GECC, ou, na extinção
deste, através de outro órgão
competente.

CLÁUSULA TERCEIRA - A SHIS se
obriga, tão logo receba a relação dos
candidatos enviada pela FUN-
DAÇÃO, a promover a venda dos lo-
tes, na forma da cláusula PRIMEIRA,
a conceder o financiamento das
construções, quando houver apro-
vação do Banco Nacional de Ha-
bitação - BNH.
CLAUSULA QUAtfTA - Trimes-
tralmente, a SHIS prestará contas à
NOVACAP sobre a venda dos lotes,
através da relação da qual conste o
nome do compromissár io e
nomenclatura do terreno, fazendo o
recolhimento da respectiva arreca-
dação.
CLÁUSULA QUINTA - Faz parte in-
tegrante deste convénio a Resolução
n°. 75/71, do Conselho de Ad-
ministração da NOVACAP, já citada.
CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o foro
de Brasília para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Convénio.
E, por assim se acharem justas e
acordadas, mandaram datilografar o
presente termo, em sete (7) vias do
mesmo teor e para o mesmo fim,
que, uma vez lidas e achadas exatas,
vão assinadas pelas partes, em
companhia de duas testemunhas a
tudo presentes, na forma da Lei.
Pela "SHIS" VALDOIR MENEZES
FERREIRA
Pela "NOVACAP" DELPHO PEREIRA
DE ALMEIDA
Pela "FUNDAÇÃO" OTOMAR LOPES
CARDOSO
TESTEMUNHAS:
ANTONIO ESMERALDO NETO
JOSÉ LUCENA DANTAS

EDITAIS E AVISOS

COliISSio PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O

Z B I T A L K« 020/72-CFL.

CONCORRÊNCIA PARA CCNSTRUÇlO TOTAL,

VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, faz público, para conhecimento'

doa intereosados, que &* lOtOO horas de 301 ( trigésimo) dia a

•partir da pub licacao dente no "DISTRITO FEDERAL" - Órgão Oficial

do Poder Executivo do Distrito Federal, *no Auditório do Edifício

Sede da Companhia, eu Br a s í l i a , a Comissão de Licitação, preai -

dida pelo seu Presidente , receberá a* propostas para construção

total, sob o regime de empreitada por preço global, do Edifício

toado no Setor de A u t a r q u i a s Sul, Blocos 2/8 e 2/5-A, em Brasí-

lia - Distrito Federal, mediant* aã condições do presente Edi -

visto no item 1.4,

*• "P***" do 30t (trigésimo) dia recair em gaba-

deverf i apresentar sua proposta , em invólucro fechado, contendo '

em sua parte externa e f ronte i ra , a l é m da Razão Social, os dize~

r e s t COMPANHIA U R B A N I Z A D C R A DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP-

CONCOIiilENCIA N».020/7a_CPL, com o subtítulo "PROPOSTA",

1,4 - Elementos dp It invólucro

SOB O HEGI1I£ DS EMPREITADA POR FRE-

CO GLOBAL, DO EDIFÍCIO SEDE E ANEXO

DO DEPARTAlfENTO NACIONAL DE ESTUA -

DAS DE FERRO, SITUADO NO SETOR DE '

AUTARQUIAS SUL, BLOCOS 2/8 E 2/5-A,

Ell BRASILIA _ DISTRITO FEDERAL.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADOKA DA NO

do, dooingo ou fer iado, a C o n c o r r ê n c i a feri r ea l i zada

ro( l ' ) dia útil s u b s e q u e n t e .

o primei

O prioeiro i nv (lucro devera1 conter os d ocunentoa '

ab aí xo relaci on ados, d « v e n d o ser entregue atC & a I T t O O hora s do

22'(vig6simo segundo) dia a partir da pub l i cação do preáente Ed i

tal|

CAPITULO I - DAS FKOPOSTA5

1.1 - Poder& apresentar proposta* toda e q u a l q u e r firma

individual ou social que sat i s faça aã condições e s t a b e l e c i d a s '

ne*te Edital .

1.2 - Não será t o m a d a em consideração proposta aprenin-

tada por consórcio ou grupo de firmas*

1 . 3 - 0 concorrente no dia, hora e l ocal aqni f ixados ,

1.4.1 - contrato social ou estatuto devidamente legaliza-

do e registrado no D.N.R.C. ou Junta Comercial, '

com as alterações subsequentes a publ i cação dos

extratos da última ata da assembleia, em se trã -

tando de Sociedade A n ó n i m a ;

1.4.2 _ no caso de representação por m a n d a t á r i o , prova l£

gal da representação outorgada pelo mandante)

1.4.3 - certidão de registro e prova de quitação com o

C H E A , da f irma proponente, assim como do(s) Enge-

n h e í r o ( s ) responsável(i s ) i

poderão ser fornecidos por mel o de f ot o cópia dev_i_

damente autenticadas ou substituídos pelo CERTIF£
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CADO DE REGISTRO DE EMPREITEIROS 01 N O VAC A P, «tua.

lic.do, expedido pel» Secretaria txeentiv. d» Co-

mi «são P«r»ansnte de Ucit.ção.no qual coast* qua

o capital real izado < igual ou superior a &|

1,550,000,00(um m i l h ã o , quinhentos e cinquenta mil

cruze i» o s), ou que apresentarem d o c u m e n t o s competen-

tes que atestem o capital r e a l i z a d o acima exigido;

1.4*5 - p r o v a ( s ) de capacidade t é c n i c o const l tuida(s) de d£

c u m e n t o ( s ) comprobatór io(s) de ter a f i rma on seu

responsável t S c n i c o , desde que faça parte de sua s£

viedade , executado sa t is fa tor iamente , para órgão(s)

estatal(is) ou paraestetal(i s), obra de área cons-

truída igua l ou superior a l 2 . 0 0 0 m 2 ( d o z e mil metros

q u a d r a d o s ) em um único E d i f í c i o , COB estrutura de

concreto armado e de sc r i ção sucinta das especificai

çõss, para «fei to de a p r e c i a ç ã o pela Comissão, da

s imi l a r idade com a obra objeto da p reaen te Concor-

rênc ia .
Para o caso de obras par t iculares , o (s) documento(s)

poderá(ão) ser e m i t i d o ( s ) pe lo CRBA, Sindicato da

Const rução Civil ou Prefe i tu ra que cor responder ao

local onde t enha(m) sido esecu tada ( s ) a ( s ) obra( s) |

1.4.8 - cer t idão nega t iva de protesto, f o r n e c i d a ,pe,l« Corre_

g e d o r i a do T r i b u n a l de Just iça do Dis t r i to Federal,

s6 sendo ace i ta quando da tada dos úl t imos 30(trinta)

dias*
1.4.7 - cert idão negat iva de protes to do C a r t ó r i o de Dis t r i

buição ou certidões negat ivas dos Car tór ios de Pro-

testo da cidade sede da f i rma , quando a mat r iz da

mesma for f o r a do Distri to Federal , s6 sendo acei ta

( s ) q u a n d o d a t a d a ( s ) dos ú l t imos 30( t r in ta ) d i a c »

1.4.8 - documento(s ) de idoneidade f i n a n c e i r a , datado(s) doa

ú l t imos 30( t r in ta ) dias e esyed ido i s ) por estabele-

cimento ( B) bancár io (s ) de renome*

1.4.9 - re lação dos equipamentos da firoa eo Bras í l ia ou em

condições de serem t r ans fe r idos para esta Cap i t a l a

cur to p razo t

1.4.10 _ relação dos p r o f i s s i o n a i s h a b i l i t a d o s para uma eor-

reta ass is tênc ia técnica que f i ca rão • disposição

da obra e s e r v i ç o s ;

1.4.11 - primeira(l») via do recibo de recolhimento a Tesou-

raria da NOVACAP, em Brasília, da impor tânc ia de Cr»

1 0 0 , 0 0 0 , 0 0 ( c e m mil c r u z e i r o s ) , em moeda corrente ,

Obrigações Rea jus t áve i s do Tesouro N a c i o n a l ou Le-

tras Imob i l i á r i a s , na forma e condições estabeleci-

das pela l íOVACAP, median te guia a ser fo rnec ida pe-

lo seu Depar tamento de F inanças .

Tal depósito garantirá como caução inic ia l * inseri.

f a v o r ds NOVACAP se o proponente esco lh ido e acei to

isso for convidado, não comparecer no prazo marcado

pe la NOVACAP.

^aráuTsfo P r ime i ro - Poderá" subst i tuir a caução de que tra

•ta este i tem, o seguro garant ia que lhe seja corr«£

pond ente.

Parágrafo Segundo — 48 horas antes da abe r tu ra das p r u -

postas, a Comissão de L ic i t ação a f ixa rá no q u a d r o '

de avisos, no B* andar do E d i f í c i o Sede da NOVACAP,

para conhecimento das interessadas, a re lação das

f i rmas bab i l i t adaa na f a a e p re l iminar .

1.5 - Elementos do 2* invólucro

O segundo invó luc ro deverá conter proposta datilo-

of í ci o , sem emendas , r a suras ou en t re l inhas , em que conste o nu-

dores tes tados , prontos, acabados e func ionando normalmente, de

c o n f o r m i d a d e con o p r o j e t o de arqui te tura , ins ta lações , .de ta lhes

e espec i f icações fo rnec idos pela NOVACAP, N o r m a s TJcni"cas(ABKT),

Decre to 62.147, de 25 de junho de 1963, código de Ed i f i cações do

Distri to Federal • p r o j e t o s a cargo da contratante e aceitos pe-

la NOVACAP.

2.3 - As despesas das l igações a que se r e f o r e o i tem an-

terior serão reembolsadas pela NOVACAP, median te comprovante de

pagamento f e i t o ao concess ionár io do serviço púb l ico correspon-

dente.

2.4 - A f i rma c lass i f icada em H lugar, deverá apresentar

no p r azo máximo de 30( t r in ta ) d ias , os seguintes elementos!

• - planta de localização das perfurações de sonda-
gem,

b - pe r f i l do terreno, i n d i c a d o pela sondagem;

c - pro je to de fundações;

d - proje to de ar condi c i on ado e v e n t i l a ç ã o mec&oi ca.

2.4*1 - os elementos a que se r e f e r e o i tem a n t e r i o r , serão

apresentados no protocolo da N O V A C A P , em duas via»
una em c6pia hei i ogrifi ca, devidamente dobrada •

colocada em pasta com fer ragem) a ou t ra em papel Te

getal , acondicionada em tubo de papelão com tampa ,

contendo a inscrição d a t i l o g r a f a d a t designação da

obra, nome da f i ma emprei te i ra , n o m e dos p ro j etos '

cont idos no invólucro e n* do processo) fornec ido pé

Io protocolo da NOVACAP, no ato da ent rega) ;

2.4*2 - em cada prancha de desenho dos e l e m e n t o s a n u » s*

re fe re o item 2.4, deverá constar o nome do autor

do pro je to , sua ass ina tura , sus q u a l i f i c a ç ã o , núme-

ro da carteira do CREA e respectiva Reg ião ;

2.4.3 - se, apôs exame da D i vi são Técn i ca do D.E. , os proj,e

tos não f o r e m aceitos pá rei ai ou t o t a l m e n t e , os m«_s

mós serão devolvidos pela Di vi são Té cm ca a f i rma ,

para que, dentro de 20(vinte) d ias da devolução, os

m o d i f i q u e ou substitua, e oa encaminhe novamen te a

Divisão Técnica;

2.4.4 - se, no segundo exame por parte da Div i são T é c n i c a ,

não bonvêr acei tação integral dos projetos , serão

os mesmos devolvidos a f i r m a , sendo dado am u l t imo '

prazo de 20(v in te ) d ias para sua correçao, de con -

f o r m i d ade com as recomendações da Divisão Técnica;

2.4.5 - se, f insistente, no terceiro exame dos proj etos, por

parte da Di vi são Té*cni ca, esta não aceitar integra^

mente os proje tos , a f i r m a será desc lass i f i cada ou

rescindido o contrato, segundo o caso, ficando a 1^_

ci tanto impedida de parti cipar de outras li citações

a critério da Di re tor ia da NOVACAP|

2.4.0 - a acei tação dos p ro j e tos por parte da N C V A C A P , não

exime de r e sponsab i l i dade a fi r»a contratant», con-

siderada autora do s p r o j e t o s , meano quando el aborã-

dos por outra ent idade por ela esco lh ida)

2.4.7 - a aprovação dos proj etos, no que conber, pela CEB,

CAESfi, COTELB, Divisão de Aguas Pluviais do D.V.O. ,

e Corpo de Bombeiro s, independe de aceitação doa -

m e s m o s pe l a Divisão T é c n i c a do Departamento de Edi-

f i c a ç õ e s , e s e ri sempre de absoluta e exclusiva re_s

p o n a a b i l i d a d e da f irma emprei te i ra , que f o r n a c e r S à

NOVACAP, quando no t i f i c ada pelo D.E. , uma via devi-

3.1.4 - o. membro, do Cemii.ão . o. proponente, rubricarão'

todea as folia. da. propo.ta. . deniaia .lamento. .-

1.1.

devendo á ...m. .ar aaa inada pela Comi.são . todo.'

OB proponente.|

3.1.« - toda e qualquer declaração deverá con.tar obrigato-

riamente da ata, f icando .em direito de interpor -

qualquer reeur.o, o. proponente, qu. pra..nt.. ..

3.1.4 e 3.1.8 de.te Capi tulo.

CAPITULO IV - DO JULGAMENTO

4.1 - Para j u lgamen to da l i c i t a ção , atendida, a. condiço..

d. presente Edital , con.idar.r-..-a vencedor, a fir»a ,«. apre.en

t.r mai»r da.conto ou «enor acri.ci.no percentual, com aproiim. -

5.0 admi t i da até centí.i».., .obra o pr.co b... d. HOViCAP, ,n.'

5 de Ce» 15.500.000,00(quin«. nllbo.. e quinhento. »il emi.iro.),

.alvo se a Comi.aio da Lici tação, por ra<oe. técnica., Julgar oa

tra propo.ta aaia vant.jo.a.
4.2 - Sart deac l aa . i f i c ada no ju lgamento a propoata qual

a _ apre.ent.r «cri.cimo inp.rior a 10^(de« por can

to) .obre o preço ba.e da N O V A C A F i

b - não tiver computado o de.conto ou acríacimo of.

reoido no seu preço global) /l

c - a p r e s e n t a r desconto superior ao desconto m á x i m o

admi t ido , c a l cu l ado con a seguinte f o r m u l a i

2.5 - A Comissão Permanente de L ic i t ação fo rnece rá os pro-

jetos de a r q u i t e t u r a • de insta lações , na fo rma dos itens 002 ,

003, 004 * 005 das normas aprovadas pelo Decreto n* 62.147/63, es.

pacif icações, m o d e l o de proposta e do anexo I, contra pagamento '

da importância de Cr$ 1.500,00(um mil • quinhentos cruzeiros)*

2*0 - A NOVACAP f o r n e c e r á os p ro je tos de instalações e

quaisquer restr ições aos mesmos por par te Ua f i r m a vencedora , só

ela VOVACAP, ju

1,5.1 ,- q u a n t i d a d e s , p reços un i t á r ios , preços parciais e

bSm no anexo I;

1.5.3 - desconto ou acréscimo eu percentual sobre o préç o

base da NOVACAP, que a firma propõe pars executar

todos os serviços objeto da presente Concorrencial

ta todas aã condições constantes da presente Concor

rência e que ' o preço resultante do desconto on

acréscimo proposto inclui todas aã despesas com »a

ferramentas, equipamentos auxiliares, seguros, to-

dos os tributos incidentes • d emai s encargos, enfim

cos discriminados no Capitule II do Editali

X.S.6 - nome(s) e assinatnra(s) do(s) represontaat.(.) la-

g»l(is) ou Procur.dor(es)l

1.5.6 - não serão tomadas em consideração as propostasi

• - que não estiverem de acordo com o estipulado

noa itens 1.6.1 a 1*6.6)

b - que não forem assinadas pelos representantes 1«_

Executiva da CPL da NOVACAP, ou que n*o spresen

tare* no primeiro invólucro, procuração por ins

trumento público, con poderes expressos para aj,

sinar'proposta;

e - que não forem apresentadas de acordo com o mode_

Io fornecido pela NOVACAP, inclusive o anexo If

d - que não obedecerem as condições do presente Kdi_

tal.

CAPITULO II - ENCARGOS DIVERSOS

2.1 - Aã obras a executar constarão da construção total,

sob o regime de empreitada por preço global, do Edifício Sede e

Anexo do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, situado no

Setor de Autarquias Sul, Blocos 2/8 e 2/5-A, em Brasília - Distri^

to Federal.

5.2 - As obras partirão do «stado atual do terreno e que

se adciite seja de pleno conhecimento do licitante, até sua. en-

trega definitiva, eo« "HABITE-SE" e as instalações de Ias, força,

agua, esgotos, telefone, incêndio e ar condicionado, devidamente

$ão no proj eto de arquitetarã.

2.7 - Todos os elementos a que se refere o item 2.4, devem

ser elaborados de conformidade com os itens 003 e 006 do Decreto*

n» 62.147/63, bem assim com as normas técnicas da AiíNT.

siri os & sua instalação*

2.8.1 . a Empreiteira deverá fornecer a NOVACAP, em papel vê

getal, os seguintes e lamentos i

a - representação do conjunto om elevação;

b - representação do conjunto sm plantas!

o - planta do localização do carro na caixa do elsvo_

dori

d - detalhes de montagem;

• _ •••Ória descr i t iva de instalação.

OBSEUVAClO IMPORTANTE.

Os osclare cimento, soli ci tados pela Fiscal ização ou

i m e d i a t a m e n t e , .alvo quando depender de ve r i f i cação*

prazo máximo d. 48(quarenta • oito) horas , par. os

Dm . desconto máximo;

Dx . descon to a t r ibuído pele NOVACAP;

F . peão a t r ibu ído ao desconto DX;

DI . descon to o fe rec ido pela f i rma um;

Dn " desconto o f e r e c i d o pe l a f i r m a n.

Parágrafo On^ço _ O p reço decor ren te do desconto ou across

cimo, para e f e i t o de c lass i f i cação , podará s o f r e r •

cor reçao quando observado erro grave decorrente de

operação matemática, pela Divisão Técnica do Depar-

tamento de E d i f i c a ç õ e s .

4.3 - No caso de empate , terá p r e f e r ê n c i a na ordem que se

segue:

obra)

c - o proponente que apresentar menor B.D.I.

4*4 - Persistindo o empate, será efetuadu sort.io entre '

aã empatadas, mediante critério a ser estabelecido pela Comi.são

Permanente de Licitação.
4.5 - Em relação ao preço global decorrente do desconto _

ou acréscimo oferecido, os percentuais máximos admitidos para a.

diversas etapas sãot

00 - Projeto l t**%

01 - Servicos 'Qerais . , » 4»°í

02 _ Preparação do Tor reno * t*%

03 - Fundações 2i°^

04 - Estrutura 23,5̂

06 - Instaleçõe 23,0̂

08 - Elevadores 8i°*

07 - Parede....a
 2»°*

08 - Cobertura.;

09 - Esquadrias 17i°*

10 - Revestimento " i<>*

11 _ Soleiras, Rodapés e Peitoris....

12 - Ferragens

13 - Vidro. 4,0^
14 - Tratamentos 2,5)t

16 - Pavimentações 9,0£

16 - Pinturas

17 - Apare lho 5,5JE

18 - Elementos Decorativos

10 - Limpes.

Parágrafo Pni co — Para as etapas do anexo I, omitida. ne_s

propostas, não serão exigi dos percentual s.

proposta, serão previstos ao cronograma fí sico-financeiro aprova

do pela NOVACAP, feito on decorrência do diagrama PERT da obra.

Estes elementos serão exigidos somente da firma vencedora da li-

citação para entrega 16(quinse) dias apó. a ...inatnra do contrs,

to* >

4.T - Feita a cla*.i fi cação do. concorrente, pela Comi.são

d. Li citação, .eri encaminhado o prócê..o .o Senhor Saperintoa —

dente da NOVACAP, eoa relatório para homologação.

4.8 - Após a homologação da Concorrência pela Di rétorla ,

será ssu resultado publicado no "DISTRITO FEDERAL" - órgão Of i -

ciai do Poder Executivo do Distrito Federal, par. conhecimento -

xigencias técnicas para os que d e p e n d e r e m de te.ii

to.
- C A P Ç I O

Não satisfazendo, a NOVACAP, os esclarecimentos apre

•entados, a Empreiteira ficará obrigada a fazer, de£

fazer ou réfaçor, conforme o caso, de acordo com ai

prescrições técnicas ri gentes.

CAPITULO III - RECSBI.1ENTO DAS PROPOSTAS

3.1 - O recebimento das propostas será iniciado no dia, ho

rã o local previstos neste Edital, pela Comissão Permanente de Li,

citação, devendo os trabalhos obedecer • seguinte o rd em

3.1.1 - na presença dos proponentes o demais pessoas que

queiram assi stir, serão recebidos os segundos invfi-

1u cros devidamente fechados, os qual s sorao numera-

dos de acordo com a ordem de chamada dos concorren-

tes devidamente habilitados na faae preliminarJ

3.1.2 - após o Presidente ter declarado encerrado o praxe '

de recebimento dos invólucros, nenhum outro será re_

cebido , nem tão pouco serão permitidos quai sque r a-

terar seu conteúdo original.
3.1.3 - em seguida serão abertos pela Comi saão os invólucros

das firmas quali fi cada* na fase preliminar e lidos

S.l .. A participação na Concorrência deponde de depósito*

do caução na Tesouraria da NOVACAP, no valor de &* 100.000,00(cm

mil cruzeiros), conforme estipulado no item 1.4.11 deste Edital,

5,8 - Conhecidos os resultados e a ordem de classificação

dos licitantes, de acordo com o critério deste Edital, aã eau-

Presidente da Comissão, exceção feita a caução correspondente a

da firma declarada vencedora, que ficará em poder da NOVACAP pa-

ra garantia de assinatura o cumprimento do contrato, o as cauções

das firmas classificadas como segunda o terceira colocadas, que

terão a devolução autorizada ap&s assinatura do contrato pela -

classificada om primeiro lucar.
5.3 - P«ra efeito jle assinatura de eontreV

a vencedor, da Concorrência reforçará a canção depositada *t<

valor d. !»(.. Por cento) do valor atrihuido fc adjudicação, n.

forma instituída ao item 1.4.11 deste Edital.
Parágrafo On iço - O presente reforço poder, .or .'

do pelo seguro garantia de execução, «traves

presentação da apólice correspondente.
n r , » o » reforços somente'5.4 - A cauçau *a*e*m* « r«.spectiv«
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que deverá veríf icar-*e no prazo m á x i m o de ate 180(cento a oite»

ta) d ias , contado do recebimento provi s6ri o.

5.5 - Não se rão d e v o l v i d o s a c a u ç ã o ini ci ti • r e a p v c t i v o s

r e f o r ç o s , no caso de r0*ci*«o de contrato por c u l p a « x c l u g i v a da

c o n t r a t a d a , sem prejuízo da indenizacão por perda» • d a n o » por

ventura devidos a NOVACAF.

CAPITULO VI - REAJUSTAMENTOS

0*1 - O p r e ç o proposto para ex«coc«*o d* obra de que trata

o presente Edital , «6 podorí aer reajuatado d« confornidada COB

aã n o r m a s para reajustamento* de preço* de 'contrato* de obra* ou

serviços, ••) v i g o r na NOVACAP (initrncãe n» 148/70).

CAPITULO Til _ CONT1UTQ

7*1 - A adjudicação doe aerricoa aeri e f e t u a d a Mediante '

contrato de e m p r e i t a d a , a s s inado e» a KOVACAF, obaervadaa «a

condições eatipuladaa neste Edital e aã que c o n s t a m da respecti-

va minuta a <li*po*i$«o doa in te reasadoa no Departamento Ju r íd i co

da NOVACAP. •

CAPITULO VIII - PRAZOS E MULTAS

8.1 — O p r a z o para asainatura do contrato *er& de 5(eiaeo)

dia* eonaecntivea, após a c o n v o c a ç ã o para aaae f i m , expedida pa-

lo Departamento J u r í d i c o da N OVA CAP, aob pena de perda da caução

inicial * domais cominaçõea legal»,

8.2 - A data de i n í c i o doa t r a b a l h o » aerí a própria data

da aaainatura do contrato, implicando o acamo a u t o m i t i c a m e n t e «•

autorizacão de infe io .

8* 8 - O p r a z o míxino para c o n c l u a ao da a obras f ica f i zed o

•m 540(quinhentoa e quarenta) d i a a , contado da data da aasinatn-

rã do contrato.
8*4 - C prazo a que se r f f cré o i tem anterior, «A porte ré

aer prorrogado noa aogui n t o e caaoet

a - quando li ouve r paralizocão ou restrição na eiocu_

cão dou t r a b a l h o » por d e t e r m i n a ç ã o escr i ta da

^ NOV,.rArj

b — q u a n d o houver f a l t a de e l e m e n t o s t é c n i c o » cujo

forneci céu to seja <le re ap on a a b i J id ode da NOVA CA P.

8,5 _ O contrato estabelecerá mul ta de O , l^(uoi d é c i m o por

cento) aobre o «eu va lor , por dia que eicedcr ao provo previ ato1

para a conelu aão da obra, e a mul ta de 0 , 0 0 5 5 ( c i n c o u i l f a i m o a —

ci *Í c es tabe lec ido» no cronograma, excluído o ultimo prazo par-

cial , ao qual a c r a apl icáve l a mul ta de 0, l j í (au decido por cento).

8.8 - Caco a Empreiteira , con a i g a , a em jjre jui z o d o bom an

d a m e n t o e acabataento d os servi ç o*, r ecupara r atraaoa que 10.2 - Ocorrendo uma da« h i p ó t e s e s ac ima p r e v i s t a s

dentro do p ra to g loba l , aer-1 he-ao d evo lv ida s aã impor tânc ias

doa omitas que Ibe ten li am sido ap l i ca r ias por i n f ração dos r r as o

parei ai • •

CATITULC IX - PAG Ail T. NT O

COM o croncgrama ff ai co-f inanceiró aprovado pel o Órgão executor'

da obra, acompanhado a a partir do segundo fa turamento , doa com -

próvante a de pagamento d e v i d o * ao INPS e FGTS e do "alvará de

construção".

9.2 - Oa pagamento* aerao efetuadoa pela Tesouraria da

cia a, regi atro* e autor i zacõe* para cada ca* o , de acordo -.an aa

« x i g í n c i a s a d m i n i s t r a t i v a s em vigor,

9.3 - Todo e qualquer servi ço de eub-emprci toda deverá ,

antes de aua contratação, *er submetido a apreciação da fiacali-

lacão da KOVACAF, podendo a meama vetar aub-expraitairoa aem di.

rei to o E»pre i t e i ro a r e c u r a o .

a Empreiteira, e que integram o canteiro de ob ra* , a e r a o en t r e -

gu** ao Departamento de Edificações, no prazo de 24 horas , para

garantir a não paral izaçao doa serviço*.

10.3 - Estabelecer* também o contrato, a modal idade de ré»

oi «ao por acordo.

10.4 - Em caao de r e s c i s ã o da contrato por inadimpltocia da

construtora ou acordo mútuo, os equi pamento», «{quinaria, fe r ra-

m e n t a s e material*, existente* ou em n»o na obra, aob a f o r m a d*

c o m o d a t o , poderão ser u t i l i z a d o s e e m p r e g a d o » aã c o n c l u s ã o da

obra, a c r i t é r i o da NOVACAP.

CAPITULO II _ KECEBIUEHTO DA OBRA

11.1 - O r e c e b i m e n t o p r o v i s ó r i o da obra dar-a«-< a requer!

•ento do E m p r e i t e i r o no térc.ino doa s e r v i ç o » , pela N O V A C A T , tor-

nando-se definitire até 180(cento a oitenta) dia* apoa, caao não

aã verifique defeito d* cons t rução.

CAPITULO Til - DISPOSIÇÕES GERAIS
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DEirno PciíEinA D;: AIXEIDA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Finanças

Departamento da Receita Divisão de Fiscalização
EDITAL N0. 05/72 - II IF.

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF, torna público a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO n°. 18.935, de
27 de dezembro de 1967, assim caracterizado: Aos vinte e sete dias do mês de dezembro
do ano de mil e novecentos e sessenta e sete. na Prefeitura do Distrito Federal, onde nos
achávamos no exercício da Fiscalização de Rendas da Prefeitura do Distrito Federal, veri-
ficamos que, o firma CEZAR NAJAR FERNANDES, inscrição n°. 115.813, estabelecida na
Granja Aguas Claras, atualmente em lugar ignorado, com fornecimento e plantação de
mudas e grama, infringiu o disposto no Artigo 36 do Regulamento baixado pelo Decreto n°.
253, de 25/10/63 com o Artigo 49, do Decreto-lei n°. 82, de 26/12/66 e Portaria "N" n°.
02, item 2, inciso VI e VIII, (Código Tributário do Distrito Federal), pela constatação das
seguintes irregularidades: Deixou de recolher o Imposto de Industrio e Profissões (3%) so-
bre o valor tributável de NCr$ 8.179,75 (OITO MIL E CENTO E SETENTA E NOVE CRUZEIROS
NOVOS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), por fatura s/número de 31X5/63, emitida contra a
NOVACAP. Tudo conforme demonstrativo anexo, Intimação n° 2.440, publicada no Diário
Ofirial de 31/10/67. Pelo qual lavramos o presente auto de infração e apreensão em 3
(três) vias assinado por nós autuantes. Outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá
apresentar defesa escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo de
20 (vinte ) dias , como dispõeo Artigo 252 , da Lei n° 4 191, de 24 de dezembro de 1962, a
contar desta data, sob pena de REVELIA. Distrito Federal, 27 de dezembro de 1967.
VAGNER A. CARVALHO E DIONISIO T. CAMARÁ, Fiscais de Rendas do Distrito Federal.

Taguatinga, DF, 09 de outubro de 1972
ZENON LEONCIO SILVA
'Inspetor Fiscal - G.D.F.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A-CENABRA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados, no forma da DECISÃO adotada pela Diretoria-Colegiada em sua 30a.
Reunião Extraordinária, de 20-10-1972, os Senhores Acionistas da Central de Abas-
tecimento de Brasília S/A - CENABRA, para se reunirem em Assembleia Geral Ex-
traordinária, a se realizar no dia 09-11-1972, às 10:00 horas, na sede social da CENABRA,
srta no SIA-Trechos: 5/15 (Prédio da Administração), em Brasilia-DF, a fim de deliberarem
sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1) - AUMENTO DE CAPITAL;
2) - ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS SOCIAIS;
3) - ELEIÇÃO DE DIRETORES;
4) - ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO;
5) - OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO.

Brasília, 27 de outubro de 1972
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT
Diretor Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

CONVÉNIO: G.D.F./F.Z.D.F. - ASSISTÊNCIA MOTOMECANIZADA

A V I S O Ú N I C O
O Executor do Convénio: G.D.F./F.Z.D.F. - Assistência Motomecanizada, solicita a todos
os interessados que foram atendidos pelos serviços de MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA, que
compareçam no POSTO CENTRAL, sito no S.I.A., trecho 4, Its. 1030/60 - Fones: 43-6441
e 42-1618, para saldarem o débito existente.
Outrossim, comunica que as promissórias em .atraso, deverão ser liquidadas o mais breve
possível.
O não cumprimento do presente "AVISO", acarretará as despesas com a COBRANÇA JU-
DICIAL e atendimento futuro.

WALDEMAR GADELHA FILHO
- Executor -

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL N° 06/72

Nos termos do inciso VIII do Art. 17 dos Estatutos Sociais da Empresa, ficam os senhores
aciontstas convocados para se reunirem ás 9,30 horas do dia 07 de novembro de 1972, na
sede provisória da SAB, situada na Entrequadra Sul 304/305, sobreloja do Supermecado n°
03, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
l- Reforma Estatutária alterando o art. 12 dos Estatutos Sociais da Empresa;

• II- Atendimento da alínea "a" do parágrafo único do Art. 87 do Dec. Lei n° 2627/40;
III- Outros assuntos.
Brasília, 27 de outubro de 1972
A DIRETORIA

JOÃO PEDRO MACEDO
•Superintendente.
"SAB"
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